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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 9 de Abril de 2015.
DECRETO Nº 32590

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ações do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3.191/2012.

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Aplicação de recurso Elemento de despesa
0791.1030100021.002.05.XXXXXX.4490XX.276 300053 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32591

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 53.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.362, de 29 de dezembro de 2014 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3.191/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e

três mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.300053.449093.276 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 53.000,00
TOTAL 53.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde - Construção de Unidade Básica Jd. Lenize, sendo:

I - no valor de R$ 51.768,84 (cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro
centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo
2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 1.231,16 (mil, duzentos e trinta e um reais e dezesseis centavos) nos termos previstos
no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32592

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ações do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3.192/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos as aplicações da fonte de recursos e elementos de despesa ao detalhamento das

seguintes codificações do Orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos Elemento de Despesa
0791.1030100021.002.05.xxxxxx.4490xx.278 300055 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32593

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 53.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3.192/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 53.000,00 (cinqüenta e

três mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.300055.449093.278 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 53.000,00
TOTAL 53.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
dos repasses do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde - Construção UBS Jd. América, sendo:

I - no valor de R$ 51.768,84 (cinqüenta e um mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro
centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo
2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 1.231,16 (mil, duzentos e trinta e um reais e dezesseis centavos) nos termos previstos
no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32594

Dispõe sobre inclusão de fonte e aplicação da fonte de recurso em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 65.901/2013;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do

Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação de Recurso
0791.1030100021.002.XX.XXXXXX.449051.463 02 300104

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32595

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 230.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 65.901/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 230.500,00 (duzentos e

trinta mil e quinhentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.02.300104.449051.463 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 230.500,00
TOTAL 230.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
dos repasses da Secretaria do Estado da Saúde - Transferência do Fundo Estadual de Saúde - Programa

DECRETOS QUALIS UBS 2ª fase - UBS JD. Nova Cumbica, sendo:
I - no valor de R$ 140.191,58 (cento e quarenta mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e oito centavos),

provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 90.308,42 (noventa mil, trezentos e oito reais e quarenta e dois centavos) nos termos
previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32596

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ações do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal
nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
19.509/2010;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos as aplicações da fonte de recursos e elementos de despesa ao detalhamento das

seguintes codificações do Orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação orçamentária Aplicação de recurso Elemento de despesa
0791.1030100021.002.05.XXXXXX.4490XX.240 300047 92
0791.1030100021.002.05.XXXXXX.4490XX.240 300047 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32597

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.522,77.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 19.509/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 300.522,77 (trezentos

mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.300047.449092.240 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 192.033,10
0791.1030100021.002.05.300047.449093.240 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 108.489,67
TOTAL 300.522,77

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
dos repasses do Ministério da Saúde - Programa de Atenção Básica em Saúde, sendo:

I - no valor de R$ 291.863,67 (duzentos e noventa e um mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta
e sete centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e
parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 8.659,10 (oito mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos) nos termos previstos
no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32598

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recurso em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal
nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
2.974/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído a aplicação da fonte de recurso ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento

vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso
0791.1012200011.001.05.XXXXXX.449052.493 300110

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32599

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 470.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.974/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos

e setenta mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200011.001.05.300110.449052.493 Aprimoramento da Gestão do Sistema

Único de Saúde 470.000,00
TOTAL 470.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do
excesso de arrecadação junto ao Fundo Nacional de Saúde - FNS - Aquisição de Equipamentos/ Material
Permanente - Central Municipal de Rede Frio Guarulhos, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e
parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32600

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recurso em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal
nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
56.058/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recurso ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento

vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso
0810.1236500092.067.05.XXXXXX.339030.485 210028

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32601

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.098.476,67.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 56.058/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.098.476,67 (três

milhões, noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), suplementar à
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seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500092.067.05.210028.339030.485 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil 3.098.476,67
TOTAL 3.098.476,67

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
dos repasses do Ministério da Educação - FNDE - Brasil Carinhoso - Programa Apoio às Creches, sendo:

I - no valor de R$ 3.016.479,32 (três milhões, dezesseis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e
dois centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e
parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 81.997,35 (oitenta e um mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos)
nos termos previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32602

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.742.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 393/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.742.000,00 (três

milhões, setecentos e quarenta e dois mil reais), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0410.0412500672.199.01.110000.319011.000 Gestão das Certidões  700.000,00
0510.0412200542.179.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa  3.000,00
0610.0206200402.149.01.110000.319011.000 Manutenção das Procuradorias e

Consultorias  2.000.000,00
0610.0212200402.179.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa  40.000,00
0910.1512200232.105.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria de Obras  5.000,00
1010.1545200282.122.01.110000.319016.000 Educação para Mobilidade  40.000,00
1110.0412200332.135.01.110000.319013.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização  60.000,00
1210.1339100422.154.01.110000.319113.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural  2.000,00
1310.1112200662.198.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho  35.000,00
1410.2781100432.155.01.110000.319016.000 Eventos e Atividades de Competição Esportiva 100.000,00
1710.2312200292.179.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa  3.000,00
1810.1854100192.098.01.110000.319113.000 Educação Ambiental  15.000,00
2010.0612200452.163.01.110000.319016.000 Apoio a Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública  9.000,00
2010.0612200452.179.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa  20.000,00
2710.0824400142.088.01.110000.319013.000 Combate a Fome e Garantia de Alimentação

Saudável  300.000,00
3010.0824200172.093.01.110000.319113.000 Coordenação de Políticas para Pessoa com

Deficiência e Mobilidade Reduzida  20.000,00
3010.0824200172.093.01.110000.319011.000 Coordenação de Políticas para Pessoa com

Deficiência e Mobilidade Reduzida  300.000,00
3010.0824200172.093.01.110000.319013.000 Coordenação de Políticas para Pessoa com

Deficiência e Mobilidade Reduzida  65.000,00
3010.0824200172.093.01.110000.319016.000 Coordenação de Políticas para Pessoa com

Deficiência e Mobilidade Reduzida  25.000,00
TOTAL  3.742.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1033100012.177.01.310000.339049.001 Benefícios ao Trabalhador 485.000,00
0791.1033100012.177.01.310000.339046.001 Benefícios ao Trabalhador 660.000,00
1410.2712200432.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 710.000,00
2010.0618100452.161.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 738.000,00
8020.0433100762.177.01.110000.339046.000 Benefícios ao Trabalhador 667.000,00
8020.0433100762.177.01.110000.339049.000 Benefícios ao Trabalhador 482.000,00

TOTAL 3.742.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETA:
Art. 1º A atual área pública, sem nomenclatura

oficial, localizada no Loteamento Jardim Eusônia,
Bairro Tranquilidade, situada na confluência das ruas
Rafael com a Joana, cadastrada na inscrição imobiliária
nº 083.40.77.0001.00.000, passa a denominar-se
oficialmente PRAÇA ENY DOS SANTOS OLIVEIRA.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto, correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32605
Decreta ponto facultativo no dia 20 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do ar tigo 63 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Será considerado ponto facultativo nas

repartições públicas municipais, inclusive no Fácil -
Central de Atendimento ao Cidadão, o dia 20 de abril,
em virtude do feriado do dia 21 de abril (Tiradentes),
com exceção dos serviços que por sua natureza não
possam sofrer interrupções.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32603
Dispõe sobre a nomeação do Grupo Executivo de

Incentivos Fiscais – GEIF e dá outras providências.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 65487/2014;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados nos termos dos artigos 10

e 11 da Lei Municipal nº 7306, de 4 de setembro de
2014, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 32456,
de 12 de fevereiro de 2015, para comporem o Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais – GEIF, vinculado à
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, com
mandato de dois anos, conforme segue:

MEMBROS:
I – PODER PÚBLICO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Titulares:
Luis Carlos Teodoro
Rafael B. Paredes Giovanni
Maria Luisa Belo Soares Posenti
Italo Reno Dias de Oliveira
Suplentes:
Alessandro Paes dos Reis
Emanuel Francisco Roque de Toledo
Simone Vieira de Almeida
Sueli Saito
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Titulares:
Cecília Rodrigues Talalis
Marjorie Nery Paranzini
Suplentes:
Edson Rubens Polillo
Maristela Brandão Vilela
SECRETARIA DE FINANÇAS
Titulares:
André Felipe Soares Chaves
Maria Lúcia Mendes Faial
Suplentes:
Elza Ferreira
Magno Lucas Sampaio
SECRETARIA DE OBRAS
Titulares:
Arnaldo Francisco de Souza
Carlos Alberto da Silva
Suplentes:
José Luiz de Jesus
João Davi Sartor
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Titulares:
Adalberto José Mathias Pinto
Gerson Adamoli
Suplentes:
Bernardete de Freitas Brito
Milton Augusto Diotti José
SECRETARIA DO TRABALHO
Titulares:
Nelson Agostinho de Oliveira
Patrícia de Oliveira Ianda
Suplentes:
Fábio Augusto Pompeo
Cláudia Ribeiro Moraes
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Titulares:
Renato Tiuzzi
Ronaldo Braga Serem
Suplentes:
Adriano Justi Martinelli
Yasmin Farias da Silva Fernandes
II – SOCIEDADE CIVIL
SEGMENTO EMPRESARIAL
Titulares:
Antonio Roberto Marchiori
Alexandre Parra Siqueira
Suplentes:
Demóstenes Lopes Cordeiro
Márcio Justino Godoy
SEGMENTO SINDICAL
Titulares:
Antônio Silvan Oliveira
Marcos Meira da Rocha
Suplentes:
José Barros da Silva Neto
Wilson Galdino da Silva
Art. 2º A Presidência e a Vice-Presidência do Grupo

Executivo de Incentivos Fiscais serão exercidas
respectivamente pelo Secretário e Secretário Adjunto
de Desenvolvimento Econômico nos termos do artigo
13 da Lei Municipal nº 7.306/2014.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 32604
Dispõe sobre denominação oficial para a atual área

pública, localizada no Loteamento Jardim Eusônia,
no Bairro Tranquilidade de PRAÇA ENY DOS
SANTOS OLIVEIRA.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município
e considerando o que consta no processo
administrativo nº 16.034/2015;

PORTARIAS
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E X P E D I E N T E

Em, 9 de Abril de 2015.
PORTARIA Nº 673/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a pedido, os servidores abaixo

relacionados, lotados na Secretaria do Governo
Municipal, conforme segue:

1 - Nome: Luiz Ricardo Pardini (código 57065)
Cargo: Assessor (a) Setorial (321-121)
Data: 01.04.2015
2 - Nome: Andréa Pereira da Silva (código 47687)
Cargo: Assessor (a) de Gabinete (320-18)
Data: 26.03.2015

PORTARIA Nº 674/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014 e o que

consta do memorando nº 33/2015-SM,
EXONERA a servidora Monique Cristine Rodrigues

Abrão (código 57565), Assessor (a) de Gerência (322-
455), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 675/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA as servidoras abaixo relacionadas, lotadas

na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:
1- Edna Madalena Cornelo Teixeira (código

57095), Assessor (a) de Gerência (322-242),
2- Sineide Elena Galvão Queiroz de Oliveira

(código 55847), Assessor (a) de Gestão (319-179), e
3- Iolanda Ferreira da Silva (código 48277),

Assessor (a) Setorial (321-422).
PORTARIA Nº 676/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: RENATA MANFRA LUCENA (CÓDIGO
44763)

FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO
BÁSICA (5874-4404) SE01

DATA: 09.03.2015
2 - NOME: VILMA MARIA DA SILVA (CÓDIGO 52759)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874-3533) SE01
DATA: 31.03.2015
3 - NOME: GILBERTO SANTOS COSTA (CÓDIGO

35341)
FUNÇÃO:  GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª

CLASSE (5618-381) SN01
DATA: 14.01.2015
4 - NOME:  ANA CLÁUDIA SAMPAIO BERTO

(CÓDIGO 57087)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-1889) SE01
DATA: 18.03.2015
5 - NOME: TATIANA FILOMENA PRESCINOTTO

BORTONCELLO (CÓDIGO 52653)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) DE FAMÍLIA (5843-38) SS
DATA: 01.04.2015
6 - NOME: RAQUEL SILVA SOARES (CÓDIGO

46663)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1162) SS
DATA: 01.04.2015
7 - NOME: DANILO CONRADO RUFINO DA SILVA

(CÓDIGO 47504)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-44) SS
DATA: 14.04.2015
8 - NOME: SILVIO SANTOS DE SOUSA (CÓDIGO

48205)
FUNÇÃO:  CONDUTOR DE VEÍCULOS DE

URGÊNCIAS (5825-11) SS
DATA: 23.03.2015
9 - NOME:  FERNANDA MACHADO (CÓDIGO

48090)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-391) SS
DATA: 30.03.2015

10 - NOME: SÔNIA LUCIA MIRANDA CABRAL
(CÓDIGO 56005)

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
(5938-286) SE

DATA: 06.04.2015
11 - NOME: JESSICA MUNHOZ ARAÚJO BRAZ

(CÓDIGO 60160)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874-4071) SE01
DATA: 06.04.2015
12 - NOME: JULIANA MOREIRA CAVALHEIRO

SOUSA (CÓDIGO 41104)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-3043) SE01
DATA: 08.04.2015
13 - NOME: CAMILA MENDES MACCA (CÓDIGO

59079)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL (5500-

824) SS01
DATA: 28.04.2015
14 - NOME: OMAR DIB SALEH (CÓDIGO 56704)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL (5500-

684) SS
DATA: 01.04.2015
15 - NOME: TATIANA COLAÇO GOMES (CÓDIGO

38922)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-903) SS
DATA: 02.04.2015
16 - NOME: MARIA LUZIA MOREIRA (CÓDIGO

29282)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-357) SS
DATA: 01.04.2015
17 - NOME: JULIETA GOMES DE BRITO

SERQUEIRA (CÓDIGO 16150)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (SERVIÇAL)

(5961-2521) SS03
DATA: 06.04.2015, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 677/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 25/2015-SS11.02.04,

DISPENSA do serviço público municipal, por
término do contrato de trabalho por prazo determinado,
os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
seguintes funções, lotados na Secretaria da Saúde,
conforme segue:

1 - NOME: TACIANA DE CASTRO SILVA
MONTEIRO (CÓDIGO 55883)

FUNÇÃO: MÉDICO (A) PSIQUIATRA (5852-69)
DATA: 02.04.2015
2 - NOME: JOÃO VERGILIO DOS SANTOS NETO

(CÓDIGO 56032)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) ANESTESISTA (5852-215)
DATA: 07.04.2015
3 - NOME: MARCOS VLADIMIR IRIARTE

DELGADILLO (CÓDIGO 56080)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) ANESTESISTA (5852-220)
DATA: 11.04.2015
4 - NOME: ROBERT GUIMARÃES DO

NASCIMENTO (CÓDIGO 56096)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) CIRURGIÃO VASCULAR

(5852-76)
DATA: 11.04.2015, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 678/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Por taria nº 513/

2015-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Emanuela
Aparecida Santana Coito (código 51466).

PORTARIA Nº 679/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
protocolo nº 3.657/2015-SAM01.06,

TORNA SEM EFEITO por não atendimento a letra
“D”, item 2.3 do edital de abertura de concurso nº 02/
2014-SAM01, a Portaria nº 2.030/2014-GP, referente
ao senhor Marcos Antonio Castellari, Auxiliar
Operacional (5961-73), lotado na SS02.

B PORTARIA Nº 680/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
protocolo nº 6.457/2015-SAM01.06,

TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao item
1.1 do edital de abertura de concurso nº 03/2013-
SAM01, a Portaria nº 132/2015-GP, referente à senhora
Kelly Cristina Camilo, Agente Comunitário de
Saúde (5871-946), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 681/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
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Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 596/2015-GP,
referente ao senhor Alceu Peres Junior.

PORTARIA Nº 682/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito do Município de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 13/2010-SAM01 e concurso
nº 1533/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 14.04.2015:

LOTAÇÃO: SC
CLAS. NOME ORDEM
2º RICARDO DE OLIVEIRA FERNANDES 4
3º FERNANDA SILVA CARVALHO 6
4º ALEKSANDRO RODRIGUES MEIRA 9

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Operador (a) de Iluminação (5949), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 683/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.04.2015,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Nadielle Calcinoni
(código 57085), Médico (a) de Família (5843-45),
lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 684/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.04.2015,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Cátia dos Santos
Silva Aquino (código 46598), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-274), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 685/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.04.2015,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Maria Regina
Felisbino de Jesus (código 28404), Prático (a) em
Farmácia (5846-50), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 686/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.04.2015,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Cinthia Thompson
Lugao Ronchetti (código 46769), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-94), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 687/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 30.03.2015, por
06 (seis) meses, os efeitos da Portaria nº 1.848/2014-
GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares a servidora Rafaela Martins
Jales de Almeida (código 51624).

PORTARIA Nº 688/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.04.2015, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 695/2014-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Thais Gonçalves de Carvalho
(código 33127).

PORTARIA Nº 689/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.04.2015, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 702/2014-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
par ticulares ao servidor Wagner Roberto Lopes
(código 31540).

PORTARIA Nº 690/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014 e o que

consta do memorando nº 33/2015-SM,
NOMEIA
Srª. Sandra Regina Paulo;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-455), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Monique Cristine Rodrigues Abrão.

PORTARIA Nº 691/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Erika Carolina Ramos;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-230), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Danielle Duarte de Oliveira.

PORTARIA Nº 692/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Eduardo Alves Ferreira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Coordenação (318-181), lotado na Secretaria do
Governo Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.
PORTARIA Nº 693/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Sonidelane Cristina Mesquita Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Coordenação (318-180), lotada na Secretaria do
Governo Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.
PORTARIA Nº 694/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Mayara Cristina Cornelo Teixeira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-242), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Edna Madalena Cornelo Teixeira.

PORTARIA Nº 695/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. William Tadeu Junetti de Oliveira e Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-212), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 696/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Rinaldo Negraes Caxiado;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

(320-220), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de William Tadeu Junetti de Oliveira

e Silva, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 697/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Rubens de Lima Filho;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-241), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Rinaldo Negraes Caxiado.

PORTARIA Nº 698/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Francisco das Chagas Simplício da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-179), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Sineide Elena Galvão Queiroz

de Oliveira.
PORTARIA Nº 699/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Edmilson Mariano da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-422), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Iolanda Ferreira da Silva.

PORTARIA Nº 144/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 38/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 30.03.2015, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, a
servidora Sueli Regina Monteiro Salmeron (código
15168), Guarda Civil Municipal - 2ª Classe (5726-
90), lotada na SN01.

PORTARIA Nº 145/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 38 e 39/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 06.04.2015, do serviço
público municipal, face aposentadoria junto ao
I.P.F.P.M.G. e conforme disposto nas referidas
Portarias, os servidores abaixo relacionados, lotados
conforme segue:

1 - PORTARIA: 44/2015-IPREF
NOME: MARIA ANGELA CARDOSO GOMES

(CÓDIGO 14775)
CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO “C” (183-

23) SDU
2 - PORTARIA: 46/2015-IPREF
NOME: IRENE MARQUES FANTINI (CÓDIGO 25538)
CARGO: AGENTE DE CADASTRO “F” (8-11) SM01

PORTARIA Nº 146/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.04.2015, os efeitos
das Portarias abaixo relacionadas, que estenderam a
carga horária semanal de trabalho, conforme segue:

1 - PORTARIA: 573/2013-SAM
NOME: PAULO EDUARDO MARTINS CORDEIRO

(CÓDIGO 41313)
2 - PORTARIA: 117/2014-SAM
NOME: ELDER DIAS TERRA (CÓDIGO 42886)

PORTARIA Nº 147/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 24.019 e 25.232/2015,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 12 (doze) meses, os
servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:

1- A contar de 30.11.2014, a servidora Maria Lucia
Ferreira do Amaral (código 26605), Professor (a)
de Educação Básica (5874-994), SE01,

2- A contar de 19.09.2014, o servidor Tiago
Casalinho Marques (código 55620), Atendente SUS
(5854-419), SS, devendo, após este prazo comparecer
a SAM01.03 - Divisão Técnica de Segurança e Saúde
do Servidor - (SESMT) para perícia médica, situada
na Rua Engenheiro Alexandre Machado nº 234, Vila
Augusta – Guarulhos, caso da manutenção do
indeferimento pela Previdência Social deverá retornar
imediatamente ao trabalho, ou comprovar Ação
Judicial neste sentido, sob pena de configurar
abandono de emprego, nos termos da letra “i” do
artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 148/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

REDUZ a pedido, a carga horária das funções abaixo
relacionadas, com seus respectivos titulares, lotados
na Secretaria da Saúde conforme segue:

DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 12 (DOZE)
HORAS

1 - NOME: DIEGO ALVES FERREIRA (CÓDIGO
58659)

FUNÇÃO: MÉDICO (A) (SOCORRISTA CLÍNICO
GERAL) (5500-1283)

DATA: 01.04.2015
DE 20 (VINTE) PARA 12 (DOZE) HORAS
2 - NOME: SILVIO GALVÃO NETO (CÓDIGO 30532)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (GINECOLOGISTA) (5500-

900)
DATA: 26.03.2015, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 163/2008-GP.
PORTARIA Nº 149/2015-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a contar de 01.04.2015, a carga horária
semanal de trabalho das funções abaixo relacionadas,
com seus respectivos titulares, lotados conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 36 (TRINTA E SEIS) HORAS
1 - NOME: CRISTIANE VIEIRA BERNARDI

(CÓDIGO 25187)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (GINECOLOGISTA) (5500-898)

SS, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 376/2009-SAM
2 - NOME: ALINE TEIXEIRA LEITE (CÓDIGO 24126)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (ULTRASSONOGRAFISTA)

(5500-989) SS, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 165/
2012-SAM

3 - NOME: CHRISTIAN WILHER GERNER DE
ALBUQUERQUE FELIZOLA (CÓDIGO 52852)

FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CARDIOLOGISTA) (5500-748)
SS, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 366/2012-SAM

4 - NOME: NEWTON ABREU DAIBS (CÓDIGO 52520)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

187) SS01, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 468/
2011-SAM

PORTARIA Nº 150/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 58/2015-GSDE,

RETIFICA  as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1-397/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Ronaldo Campos de Souza Junior,

2-632/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Luciana Cazzo Mezzacapa,

3-633/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Heloiza Klemp dos Santos,

4-636/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Clebson da Silva Santos,

5-637/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Adauto Terakado Junior,

6-650/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é João Honorato de Oliveira Filho,

7-135/2015-SAM, no que diz respeito à servidora
Daniela Cordeiro Magalhães (código 51523), para fazer
constar que seu afastamento se deu a contar de
11.08.2014, e

8-151/2015-SG/DRA, no que diz respeito à servidora
Adriana Fernandes Isaias (código 28918), para fazer constar
que sua designação se deu a contar de 01.04.2014.

PORTARIA Nº 151/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes corretos:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
2.462/2007-GP RAILDA ROSA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 41377) RAILDA ROSA DE OLIVEIRA ARAÚJO E SILVA
1.526/2013-GP FERNANDA CAROLINA RODRIGUES (CÓDIGO 56511) FERNANDA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA
696/2002-GP ANA PAULA DE ANDRADE SILVA (CÓDIGO 30996) ANA PAULA DE ANDRADE SOUZA

PORTARIA Nº 157/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ

HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 44/2015-SM,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 12/2012-SG/DRA,
que designou o servidor Josué Ferreira Breves
(código 38595), para exercer as funções de Gerência
II (276-161), lotado na SM01.05.03.

PORTARIA Nº 158/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 80, 83, 84 e 85/2015-DTCMP,

SUSTA contar de 01.04.2015, os efeitos das Portarias
abaixo relacionadas, referentes às servidoras designadas
para desempenharem as seguintes atividades:

COORDENADOR (A) DE PROGRAMAS
EDUCACIONAIS

1 - PORTARIA: 762/2010-SG/DRA
NOME: YONAR MENEZES MACHADO (CÓDIGO

35180)
VICE-DIRETOR (A) SUBSTITUTO
2 - PORTARIA: 459/2014-SG/DRA
NOME: ERICA APARECIDA GIORGI SILVA

(CÓDIGO 48145)
DIRETOR (A) SUBSTITUTO
3 - PORTARIA: 441/2014-SG/DRA
NOME: ADRIANA CRISTINA JACIUK DE JESUS

(CÓDIGO 23869)
PROFESSOR (A) COORDENADOR (A)

PEDAGÓGICO (A)

4 - PORTARIA: 478/2014-SG/DRA (A PEDIDO)
NOME: DANIELLA PANDJARDJIAN RAMOS

(CÓDIGO 42030)
5 - PORTARIA: 75/2010-SE (A PEDIDO)
NOME: SILMARA FRANCISCA DE PAULA

GOUVEIA (CÓDIGO 34355)
PORTARIA Nº 159/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ
HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 43/2015-SM,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 122/2015-SG/
DRA, referente ao servidor Carlos Alexandre Garcia
(código 20385), designado para exercer as funções
de Supervisão de Setor (277-127), lotado na
SM00.03.04.01.

PORTARIA Nº 160/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente LUIZ

HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal e o que
consta dos memorandos nºs 43 e 44/2015-SM,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1 – Gilmar Neves da Silva (código 42734) (5961);
Para:  Supervisão de Setor (GSS) (277-127),

SM00.03.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Allan Conti.
2 – Expedito Cabral de Lira (código 4349) (5978);
Para: Gerência II (GG2) (276-161), SM01.05.03;
Decorrência: sustação da designação de Josué
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Ferreira Breves.
PORTARIA Nº 161/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei
Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando
nº 86/2015-DTCMP,

DESIGNA os servidores abaixo indicados, para
desempenharem as atividades de Coordenador (a)
de Programas Educacionais, com jornada de 40

(quarenta) horas semanais, conforme segue:
1 - NOME: ALAN THIAGO MARCELINO

FELICISSIMO (CÓDIGO 50060) (5874)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 5
DATA: 01.04.2015
2 - NOME: PRISCILA FERREIRA ORTIZ (CÓDIGO

53958) (5874)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A,

REF. 5
DATA: 02.04.2015

PORTARIA Nº 162/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 56/2010-SE
e o que consta do memorando nº 205/2015-SE,

DESIGNA a contar de 01.04.2015, a servidora
Débora Bomjardim Alves dos Santos (código
33853) (5862), para desempenhar as atividades de
Professor (a) Coordenador (a) Pedagógico (a),
Tabela III-B, Grau C, ref. 4, com jornada de 40
(quarenta) horas semanais, junto à EPG Pastor
Sebastião Luiz da Fonseca.

PORTARIA Nº 163/2015-SG/DRA
A Diretora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
ofício nº 027/2015-SUP,

RESOLVE:
CEDER no período de 11.03.2015 até 31.12.2015,

sem prejuízo de seus vencimentos, ao Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, a servidora
Ana Paula da Silva Isidro (código 41487) (321).
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ATO nº 004, de 06/04/2015
O Secretário de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 184 da Lei nº 7.119, de 18/04/2013, PUBLICA
os Projetos de Lei n/s. 1416 e 1417 de 2015, de
iniciativa do Poder Executivo, protocolizados na
Câmara de Vereadores conforme segue:

ARMANDO GOMES DE MATOS
Secretário Municipal

Projeto de Lei nº 1416/2015
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº

7.363, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.
Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 7.363,

de 29 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a
Regularização de Edificações Irregulares no Município
de Guarulhos.

Art. 2º O Art. 1º da Lei nº 7.363, de 29 de dezembro
de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A presente Lei estabelece normas e
procedimentos para a regularização de edificações
irregulares existentes comprovadamente até o prazo
de duração desta Lei.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que altera o artigo 1º
da Lei 7.363, de 29 de dezembro de 2014.

Trata-se de proposta normativa que visa ampliar o
prazo de regularização dos imóveis abrangidos pela
lei em 7.363, de 29 de dezembro de 2014. Em que
pese o grande volume de processos de regularização
protocolados, ainda há uma demanda que poderá ser
atendida com esse novo prazo.

É, também, de se frisar, que há o interesse público
que todas as edificações do município estejam
devidamente regularizadas, sendo igualmente
favorecida com a ampliação do prazo, a população
que deseja regularizar o seu imóvel.

Diante do exposto e em face da inegável relevância e
do evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Projeto de Lei nº 1417/2015
DISPÕE SOBRE: ACRESCENTA O ARTIGO 25-

A E DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES À LEI
MUNICIPAL Nº 5.986, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2003, QUE TRATA DO LANÇAMENTO,
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA.

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.986, de 29 de dezembro
de 2003, passa a vigorar acrescida do artigo 25-A,
com a seguinte redação:

“Art. 25-A. Fica atribuída a responsabilidade pela
retenção na fonte e pelo respectivo recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN,
às pessoas jurídicas de direito público e direito privado,
estabelecidas no Município de Guarulhos, na forma
do regulamento, que contratarem e se utilizarem de
quaisquer serviços constantes da lista anexa.” (NR)

Parágrafo Único. A retenção a que se refere o
caput deste artigo, abrange todos os serviços
constantes da lista de serviços anexa, desde que o
ISSQN seja devido ao Município de Guarulhos.”

Art. 2º O caput do artigo 26, da Lei Municipal nº
5.986, de 29 de dezembro de 2003, passa a viger
com a seguinte redação:

“Art. 26. A responsabilidade de que trata os arts.
22, 23, 24, 25 e 25-A desta Lei será satisfeita mediante
o pagamento do imposto retido, calculado sobre o
preço do serviço prestado e aplicada a alíquota
correspondente à atividade exercida, na forma e prazo
estabelecidos em regulamento.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei que acrescenta o
Artigo 25-A e dispõe sobre alterações à Lei Municipal
nº 5.986, de 29 de dezembro de 2003, que trata do
lançamento, arrecadação e fiscalização do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

O presente projeto prevê possibilidade legal de
nomeação de pessoas jurídicas de direito público e
direito privado, estabelecidas no Município de
Guarulhos, como responsáveis pela retenção na fonte
e pelo recolhimento do ISSQN devido ao Município,

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

com referência a todos os serviços tomados, nos
mesmos moldes já experimentados em relação à
concessionária de serviços aeroportuários e às
instituições bancárias.

Com isso, a administração poderá identificar os
grandes tomadores de serviço e, ao transferir a estes
o pólo passivo da obrigação tributária, espera um
maior controle na arrecadação do ISSQN e a redução
da inadimplência dos contribuintes, haja vista que os
tomadores de serviço, na condição de substitutos
tributários, ao estarem fazendo o recolhimento por
terceiros, não tem motivos para não repassar os
valores aos cofres do Município. Dessa forma, trata o
presente de implementação que deverá aumentar a
arrecadação municipal, sem qualquer ônus adicional
aos contribuintes.

Tal alteração tem embasamento e amparo legal
nos artigos 128 do CTN (Lei Federal nº 5172/1966) e
6º da Lei Complementar nº 116/2003.

Assim, Senhor Presidente, por todo o exposto e em
face da relevância da matéria aqui tratada, espero
que essa Ilustre Câmara conceda o seu apoio ao
presente Projeto, apreciando-o e aprovando-o com a
maior brevidade possível.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por
seu intermédio, aos seus ilustres pares, a expressão
do meu elevado apreço e distinta consideração.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Despacho do Sr. Secretário de 8/4/2015:
A Secretaria Especial de Assuntos Legislativos

comunica que o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em face de Ação Direta de Inconstitucionalidade
proposta pelo Chefe do Poder Executivo, nos autos do
processo nº 2061009-07.2015.8.26.0000, deferiu a
medida liminar, suspendendo a vigência e eficácia
da Lei Municipal n° 7.367, de 12/2/2015, promulgada
pela Câmara Municipal de Guarulhos, que dispõe sobre
“A concessão de adicional de local de docência, aos
professores da rede municipal de ensino pelo exercício
do professorado nos distritos com índices elevados de
violência”, proferindo o seguinte despacho:

“1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade,
com pedido de liminar, proposta contra a Lei nº 7.367
de 12 de fevereiro de 2015, do Município de Guarulhos,
que dispôs sobre “a concessão de adicional de local de
docência aos professores da Rede Municipal de Ensino
pelo exercício do professorado nos distritos com índices
elevados de violência”. Alega-se vício de
constitucionalidade, em razão de violação ao princípio
da separação dos poderes, por tratar a lei da
remuneração de servidores públicos do município,
atribuição essa exclusiva do Poder Executivo. Aduz-se
a inconstitucionalidade formal da norma, por vício de
iniciativa, pois cuidou de matéria reservada à iniciativa
legislativa privativa do Prefeito Municipal. Requer-se,
em conclusão, a concessão de medida cautelar, para
que se suspenda a vigência da norma até o julgamento
final da presente ação. 2. Presentes os requisitos
cautelares, defiro a liminar pleiteada, para determinar a
suspensão da vigência e eficácia da norma impugnada
até o julgamento da ação. Com efeito, o exame
perfunctório dos autos permite vislumbrar o vício de
constitucionalidade da Lei nº 7.367 de 12 de fevereiro
de 2015, do Município de Guarulhos, sobretudo à luz
de precedentes recentes do C. Órgão Especial, ficando
evidente o fumus boni juris. De outro lado, periculum in
mora decorre da possibilidade imediata de oneração do
orçamento do Poder Executivo pela implementação do
adicional acrescentado à remuneração dos servidores
públicos determinados pela lei. 3. Nos termos dos artigos
226 do RITJSP e 6º da Lei nº 9.868/99, comunique-se
e requisitem-se informações ao Presidente da Câmara
Municipal de Guarulhos, a respeito da matéria suscitada
na presente ação, no prazo de trinta dias. Em seguida,
cite-se o Procurador-Geral do Estado, para que, no
prazo de quinze dias, apresente a defesa do texto
impugnado, em consonância com os artigos 90, §2º,
da Constituição Estadual, e 8º da Lei nº 9.868/99. Após,
abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça, para
parecer, conforme ar tigo 90, §1º, da Constituição
Estadual. Na sequência, tornem os autos conclusos.
São Paulo, 6 de abril de 2015. Márcio Bartoli, Relator.”

SEAL, 8/4/2015.
ARMANDO GOMES DE MATOS

Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 005/2015-SG
O SECRETÁRIO DE GOVERNO, BENEDITO

APARECIDO DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais próprias e considerando o contido no Processo
Administrativo nº. 43.895/2013;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão de Sindicância para

apuração dos fatos narrados no processo em epígrafe,
composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Wilson Roberto Hackmey - CF 12.462
Membros: Miniê Petrella Figueiredo - CF 55.605
Shacha de Moraes Uessugui - CF 19.752
Clarice Regina Fernandes - CF 16.983
Secretária:Claudete Rezende Barbosa - CF 31.123
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

O Secretário de Administração e Modernização,
VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63,
inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

Torna público a desistência da vaga de estágio
na área de Engenharia Civil, pelo Sr. Altair Ricardo
de Sousa Fernandes, convocado através do Edital

nº 034/2015-SAM.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 44/2015 – SAM

O Secretário de Administração e Modernização, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da
Lei Orgânica do Município, e o que consta do Edital de
Abertura nº 01/2014-SAM01, Processo nº 43.423/2014 e
Requisição nº 44/2015-SAM01.02

CONVOCA, para entrega de documentos e
assinatura do Termo de Compromisso, os senhores
abaixo relacionados, face aprovação em processo
seletivo para estágio na área de Engenharia Civil
junto a Secretaria de Obras, conforme edital de
classificação nº 20/2014-SAM01.

18º Pedro Nuno Nava Namorado,
devendo apresentar-se no prazo de 15 dias úteis,

contados da presente publicação, no CIEE – Centro
de Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz
Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.

O não comparecimento ou a não apresentação de
qualquer dos documentos exigidos no prazo acima,
implicará na perda da vaga.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca a servidora abaixo
relacionada, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhista - SAM01.07 do
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional, sob pena de dispensa na
forma da legislação vigente.

- EUZIRENI MARTINS DE SOUZA (CODIGO
60.726)

PORTARIA Nº 007/2015-SF
ANDRÉ OLIVEIRA CASTRO, Secretário de

Finanças, no uso de suas atribuições legais com
fundamento no disposto no Decreto nº 23.123/2005 e
considerando o que consta do Processo Administrativo
nº 8139/1993;

RESOLVE:
1 – RECONDUZIR ao seu respectivo cargo, pelo

período de mais 02 (dois) anos, o membro da Junta
de Recursos Fiscais do Município de Guarulhos,
abaixo relacionado:

REPRESENTANTE DOS CONTRIBUINTES
Membro titular
Roseli Gonçalves da Conceição
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 03/04/2015:
41382/2014 Sociedade de Desenvolvimento do
Condomínio Residencial Porta

413/2015 Apparecida Patulo dos Santos”
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Absoluta Elevadores Automação e Informática
LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 1401/2013.
EMPENHO: 2276/2015.
OBJETO: Serviços técnicos especializados para
manutenção preventiva e corretiva de elevadores.
VALOR: R$ 689,00 (seiscentos e oitenta e nove reais),
referente recursos vinculados – FMTT, NF. 4981.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria de Transportes e Trânsito, pois se trata de
manutenção preventiva e corretiva, para segurança
dos servidores e munícipes e sua falta acarretaria em
transtornos aos que buscam serviços desta secretaria.
Alfaplan Assessoria e Consultoria LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 51201/2014.
EMPENHOS: 1503/2015 e 1504/2015.
OBJETO: Prestação de serviços para desenvolvimento
e realização de programa de formação e
aperfeiçoamento para gestores da educação,
servidores, técnicos, assessores e dirigentes.
VALOR: R$ 46.047,50 (quarenta e seis mil, quarenta
e sete reais e cinquenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 6.
EXIGIBILIDADE: 30/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Apr imoramento da gestão das
unidades escolares, através do trabalho em equipe,
da autonomia, da responsabilização e da gestão dos
processos administrativos, compreendendo a
elaboração de cursos, de recursos técnicos,
metodológicos e didáticos, e, desenvolvimento das
aulas para os servidores da Secretaria de Educação.
Assistência Médica e Nefrológica de Guarulhos
S/C LTDA - AMENEG
CONTRATO/PEDIDO: 10301/2014.
EMPENHO: 208/2015.
OBJETO: Serviço de terapia renal substitutiva a serem
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 729.330,69 (setecentos e vinte e nove mil,
trezentos e trinta reais e sessenta e nove centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
Competência: fevereiro e março/2015, NF. 214.
EXIGIBILIDADE: 06/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são
executados serviços de terapia renal substitutiva a
qualquer indivíduo que deles necessite e a falta do
pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.

Associação Beneficente Jesus, José e Maria
CONTRATO/PEDIDO: 1922/2011.
EMPENHO: 195/2015.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os partícipes, e integração
do hospital na rede regionalizada e hierarquizada de
estabelecimentos de saúde que constituem o SUS –
Sistema Único de Saúde – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.751.305,02 (um milhão, setecentos e
cinquenta e um mil, trezentos e cinco reais e dois
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, Competência: fevereiro/2015.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2015
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio estão sendo
prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta do pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
Banco do Brasil S/A
CONTRATO/PEDIDO: 13501/2013.
EMPENHO: 3548/2015.
OBJETO: Serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 329.230,94 (trezentos e vinte nove mil
duzentos e trinta reais e noventa e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 02/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que a arrecadação de tributos não seja interrompida.
Brasfilter Indústria e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13304/2010.
EMPENHOS: 488/2015 e 489/2015.
OBJETO: Locação de purificadores de água.
VALOR: R$ 806,52 (oitocentos e seis reais e cinqüenta
e dois centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 106564.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os pur ificadores de água são
essenciais para serem utilizados pelos servidores da
Secretaria da Educação.
Catia Cristina Gonçalez Esteves de Oliveira ME
CONTRATO/PEDIDO: 22101/2014.
EMPENHO: 1952/2015.
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos
especializados para realização da V Feira do Estudante.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais), NF. 433.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços Técnicos especializados
foram essenciais para a preparação e realização da V
Feira do Estudante.
Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 902/2013.
EMPENHO: 1398/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de litotripsia
extracorpórea.
VALOR: R$ 2.752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta
e dois reais), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde. Competência: fevereiro/2015.
EXIGIBILIDADE: 06/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são
executados serviços litotripsia extracorpórea, e a falta
do pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.
Cerqueira Torres Construções Terrapl. e
Pavimentação LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 19301/2014 e 19501/2014.
EMPENHOS: 6386/2015, 6387/2015, 6411/2015 e
6412/2015.
OBJETO: Execução de obras de drenagem, guias,
sarjetas, pavimentação em blocos de concreto e passeio.
VALOR: R$ 619.441,86 (seiscentos e dezenove mil
quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e seis
centavos), sendo R$ 30.972,10 (trinta mil novecentos
e setenta e dois reais e dez centavos) referente
recursos próprios e R$ 588.469,76 (quinhentos e
oitenta e oito mil quatrocentos e sessenta e nove
reais e setenta e seis centavos) referente recursos
vinculados – Programa Pró-Moradia. NF. 718, 719,
720, 721, 722, 723, 724 e 725.
EXIGIBILIDADE: 14/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação proporciona qualidade
no trafego local, bem como, melhoria do sistema de
captação de águas pluviais, conduzindo as águas
com maior escoamento, garantindo maior conforto e
segurança aos moradores usuários.
CINE Centro Integrado de Nefrologia S/C LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 10401/2014.
EMPENHO: 203/2015.
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 454.653,40 (quatrocentos e cinquenta e
quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e
quarenta centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde. Competência: fevereiro e março/
2015, NF. 203/2015.
EXIGIBILIDADE: 06/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são
executados serviços de terapia renal substitutiva a
qualquer indivíduo que deles necessite. A falta do
pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento, prejudicando a população do município.
Comercial Lux Clean LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 2411/2014.
EMPENHO: 2401/2015.
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 94.704,40 (noventa e quatro mil setecentos
e quatro reais e quarenta centavos) NF. 9716.
EXIGIBILIDADE: 10/03/2015.
JUSTIFICATIVA: A falta dos materiais prejudicarão o
bom andamento das atividades desenvolvidas pelas
Unidades da prefeitura.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68604/2011.
EMPENHO: 194/2015.
OBJETO: Execução de serviços de atenção à saúde
em nível ambulatorial e hospitalar aos usuários do
SUS/Guarulhos, Media e Alta Complexidad.
VALOR: R$ 1.551.327,30 (um milhão, quinhentos e
cinquetna e um mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde. Competência: Fevereiro e abril/2015.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2015.
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JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são
prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
E I Educação Inovadora Cursos e Treinamentos
LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 12504/2011.
EMPENHOS: 1399/2015 e 1400/2015.
OBJETO: Apresentações e debates do grupo “Los
Xerebas” com o tema de Educação Ambiental.
VALOR: R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e
oitenta reais), referente recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 108.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação do grupo “Los Xerebas”
é essencial à Secretaria de Educação, pois visa
elaborar e incentivar ações que despertem alunos e
comunidade sobre a importância das atitudes que
possibilitam a redução da geração dos resíduos e sua
correta destinação.
Empresa Folha da Manhã S/A
CONTRATO/PEDIDO: 9/2015.
EMPENHOS: 3440/2015 e 3441/2015.
OBJETO: Renovação de assinatura anual do jornal
Folha de São Paulo.
VALOR: R$ 840,30 (oitocentos e quarenta reais e
trinta centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 264899.
EXIGIBILIDADE: 15/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Renovação essencial ao bom
andamento do trabalho, pois contém informações
necessárias á elaboração de pareceres econômicos,
bem como indicadores úteis utilizados como parâmetro
para cotações de preços de diversos mercados.
Expresso Via Brasil Locadora de Veículos LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 32001/2014.
EMPENHOS: 17547/2014 e 17548/2014.
OBJETO: Locação de veículo escolar adaptado com
condutor e monitor.
VALOR: R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil
reais), referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NFs. 1719 e 1727.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2015.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria de
Educação para atender os alunos com mobilidade reduzida
que necessitam de veículos adaptados, beneficiados
pelo Programa de Transporte Escolar Gratuito.
Elevadores Atlas Schindler S/A
CONTRATO/PEDIDO: 12804/2011.
EMPENHOS: 1428/2015 e 1429/2015.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva e corretiva
do elevador de passageiros, instalado no Centro
Municipal de Educação Adamastor.
VALOR: R$ 1.085,00 (um mil, oitenta e cinco reais),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NF. 941898.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A manutenção preventiva e corretiva
no elevador instalado no Centro Municipal de Educação
Adamastor é imprescindível para o bom funcionamento
do equipamento, possibilitando o eficiente acesso dos
funcionários e demais frequentadores do local.
F. Lopes Publicidade LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 25301/2014.
EMPENHO: 1949/2015.
OBJETO: Publicação de editais em jornal de grande
circulação no Estado de São Paulo.
VALOR: R$ 1.586,00 (um mil, quinhentos e oitenta e
seis reais), NF. 21969.
EXIGIBILIDADE: 16/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de publicação
em jornal de grande circulação atende a preceitos e
prazos legais, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações,
Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8.666/93.
Fergavi Comercial LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 1011/2014.
EMPENHOS: 22528/2014, 22530/2014, 22531/2014 e
22532/2014.
OBJETO: Aquisição de materiais e ferramentas.
VALOR: R$ 14.396,50 (catorze mil, trezentos e
noventa e seis reais e cinquenta centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NFs.
5204 e 5283.
EXIGIBILIDADE: 14/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação visa atender aos
servidores técnicos em infraestrutura nas instalações
de rede de dados e voz da sede administrativa desta
Secretaria.
Fersim do Brasil LTDA – ME
CONTRATO/PEDIDO: 413404/2011.
EMPENHOS: 7692/2014, 7701/2014, 253/2015 e 254/
2015.
OBJETO: Recebimento, manuseio e armazenamento
dos bens pertences à Secretaria da Educação.
VALOR: R$ 204.516,42 (duzentos e quatro mil
quinhentos e dezesseis reais e quarenta e dois
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 149.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Em função da contratação de espaço
apropriado para recebimento manuseio e
armazenamento dos bens pertencentes à Secretaria
da Educação.
Frazillio & Ferroni Informática Comércio e
Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 20101/2014.
EMPENHOS: 13022/2014 e 6118/2015.
OBJETO: Cursos de Autocad.
VALOR: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), sendo
R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) referente
recursos próprios e R$ 70.300,00 (setenta mil e
trezentos reais) referente recursos vinculados –
Programa Pró-Moradia. NF. 4889.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os cursos ora apresentados estão
em consonância com as atividades de regularização
fundiária já desenvolvidas por esta Secretaria,
adequando-se a critérios da Caixa Econômica Federal
para atendimento tanto da demanda habitacional,

iniciando-se pela regularização fundiária, quanto para
a melhoria de capacitação dos funcionários envolvidos
nesse tipo de trabalho técnico, dentro da modalidade
de Desenvolvimento Institucional.
Fundação Getúlio Vargas
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2013.
EMPENHO: 14449/2014.
OBJETO: Assessoria técnica em gestão orçamentária.
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), NF. 32927.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é de extrema
importância para o Departamento de Controle e
Gestão, no que tange o assessoramento na área
orçamentária e financeira.
G4 Soluções em Gestão da Informação LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 36401/2014.
EMPENHOS: 19168/2014 e 19169/2014.
OBJETO: Serviços de impressão, reprografia
corporativa e gerenciamento eletrônico de
documentos, com disponibilidade de equipamentos
com a devida manutenção preventiva e corretiva,
softwares e suprimentos.
VALOR: R$ 222.167,47 (duzentos e vinte e dois mil,
cento e sessenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), referente recursos vinculados - Secretaria
de Educação, NF. 826.
EXIGIBILIDADE: 14/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
atender às necessidades dos serviços de reprografia
e impressão da Secretaria de Educação, e a
interrupção causaria transtornos aos trabalhos
desenvolvidos pela secretaria.
Gasball Armazenadora e Distribuidora LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 43501/2014.
EMPENHOS: 2979/2015, 2980/2015, 2985/2015 e
2991/2015.
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 22.588,04 (vinte e dois mil, quinhentos e
oitenta e oito reais e quatro centavos), sendo R$
20.518,04 (vinte mil, quinhentos e dezoito reais e
quatro centavos) referente recursos próprios e R$
2.070,00 (dois mil e setenta reais) referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 18238 e 18239.
EXIGIBILIDADE: 12/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de
extrema importância a todas as unidades da prefeitura,
tendo em vista que este material é imprescindível
para o preparo de refeições.
Geribello Engenharia LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 19603/2010.
EMPENHOS: 20254/2014, 2840/2015, 2843/2015 e
2845/2015.
OBJETO: serviços técnicos e engenharia relativos ao
gerenciamento, supervisão e fiscalização da execução
de projetos e obras novas, reformas, ampliações,
adequações e manutenção de edificações escolares.
VALOR: R$ 249.804,22 (duzentos e quarenta e nove
mil oitocentos e quatro reais e vinte dois centavos),
referente recursos vinculados - Secretaria de
Educação, NFs. 2359 e 9467.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços em questão são
fundamentais, com vista de garantir a qualidade das
obras novas, reformas, ampliações, adequações e
manutenções de unidades da rede pública da
Secretaria de Educação.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 15911/2014 e 7101/2015.
EMPENHOS: 459/2015, 461/2015, 898/2015 e 3237/2015.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina.
VALOR: R$ 67.544,25 (sessenta e sete mil quinhentos
e quarenta e quatro reais e vinte cinco centavos),
sendo R$ 3.604,50 (três mil, seiscentos e quatro reais
e cinquenta centavos), referente recursos vinculados
- Secretaria de Educação e R$ 63.939,75 (sessenta e
três mil novecentos e trinta e nove reais e setenta e
cinco centavos), referente recursos próprios. NFs.
49174, 49417, 49555 e 49558.
EXIGIBILIDADE: 10/03, 25/03 e 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O gênero alimentício será fornecido
no café da manhã para os funcionários da Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer e a Secretaria de
Serviços Públicos, e destina-se também ao café da
manhã dos funcionários operacionais da Secretaria
de Educação.
Hidromaster Clinica de Reabilitação Aquática
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 245/2015, 246/2015, 247/2015
e 249/2015.
EMPENHOS: 6900/2015, 6917/2015, 6918/2015 e
6929/2015.
OBJETO: Sessões de Hidroterapia.
VALOR: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/03 e 01/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Hosp Log Comércio de Produtos Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 44/2015.
EMPENHO: 2120/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 5.733,90 (cinco mil setecentos e trinta e
três reais e noventa centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 343182.
EXIGIBILIDADE: 23/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Hospfar Indústria e Comércio de Produtos
Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 301/2014.
EMPENHO: 21530/2014.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 7.276,32 (sete mil, duzentos e setenta e
seis reais e trinta e dois centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, Nf. 644118.
EXIGIBILIDADE: 05/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,

uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
I9 Air Tecnologia em Ar Condicionado LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 27201/2014.
EMPENHOS: 15591/2014 e 2298/2015.
OBJETO: Serviços de Manutenção corretiva e preventiva
de ar condicionado, com fornecimento de peças.
VALOR: R$ 19.379,70 (dezenove mil, trezentos e
setenta e nove reais e setenta centavos), referente
recursos vinculados – FMTT, NFs. 300, 302 e 303.
EXIGIBILIDADE: 30/03 e 03/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de manutenção são
essenciais à Secretaria de Transporte e Trânsito para
a garantia de boas condições de trabalho nesta
Secretaria, garantindo o controle de temperatura ideal
do ambiente em dias de altas.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014.
EMPENHO: 1774/2015.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 4.397,46 (quatro mil trezentos e noventa
e sete reais e quarenta e seis centavos), NFs. 871247
e 871824.
EXIGIBILIDADE: 13/04 e 15/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O serviço se faz necessário e atende
a preceitos e prazos legais na forma estabelecida
através dos Artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal
8.666/93, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social – CIVITAS
CONTRATO/PEDIDO: 27301/2014.
EMPENHOS: 486/2015 e 487/2015.
OBJETO: Elaborar, ministrar, coordenar processos de
capacitação e treinamento, bem como,
disponibilização de profissionais que possam promover
oficinas cursos e atividades e serviços profissionais
para Agente de Apoio à Inclusão Escolar de educandos
com deficiência e ou transtorno global de
desenvolvimento
VALOR: R$ 1.292.895,83 (um milhão, duzentos e
noventa e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais
e oitenta e três centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Educação, NF. 233.
EXIGIBILIDADE: 14/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Serviços essências de prestação
de serviços de operacionalização e gerenciamento de
projeto de arte-educação, essenciais a formação de
alunos da rede municipal de ensino e atendimento
dos educandos que não realizam as atividades
escolares, alimentação, higiene e locomoção com
autonomia e independência.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Guarulhos
CONTRATO/PEDIDO: 322/2010.
EMPENHO: 5689/2014.
OBJETO: Repasses de recursos financeiros na
prestação de serviços ambulatoriais especializados
em fisioterapia, exames de ultrassonografia e
densitometria óssea.
VALOR: R$ 957,35 (novecentos e cinquenta e sete
reais e trinta e cinco centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde. Competência
fevereiro/2015.
EXIGIBILIDADE: 30/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são
prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta do pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
Ivoneide Souza Sena Centro de Equoterapia e
Equitação - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 248/2015.
EMPENHO: 6920/2015.
OBJETO: Contratação de sessões de equoterapia.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
J. Bonach Distribuidora Comercial EIRELI - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 483/2014.
EMPENHOS: 14006/2014, 14010/2014, 14014/2014 e
14019/2014.
OBJETO: Suprimentos de informática.
VALOR: R$ 20.213,70 (vinte mil duzentos e treze
reais e setenta centavos), NF. 4904.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2014.
JUSTIFICATIVA: Em função do suprimento de
informática a ser mantido nas unidades da Secretaria
de Educação.
JP Smart Vending Operadora de Máquinas
Automáticas LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 15401/2013.
EMPENHO: 940/2015.
OBJETO: Prestação de serviços para fornecimento
de máquina de café e insumos.
VALOR: R$ 8.910,00 (oito mil, novecentos e dez reais),
NF. 4602.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria de Finanças por se tratar de despesa
inadiável que causariam desconforto aos funcionários
em seu local de trabalho e porque não existem nas
proximidades estabelecimentos que possam atender
aos funcionários caso o fornecimento seja suspenso.
Medimport Comércio de Produtos Hospitalares
LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 16/2015.
EMPENHO: 762/2015.
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis.
VALOR: R$ 2.904,00 (dois mil novecentos e quatro
reais), referente recursos vinculados – Secretaria da
Saúde, NF. 7213.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.

Monte Bello Comercial LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 6/2015.
EMPENHO: 2675/2015.
OBJETO: Material de creche.
VALOR: R$ 30.975,00 (trinta mil novecentos e setenta
e cinco reais), referente recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NFs. 343, 344 e 345.
EXIGIBILIDADE: 10/03 e 25/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Os materiais em questão se destinam
a reposição de estoque do Almoxarifado de
Suprimentos da Educação, para serem utilizados nas
creches municipais.
Nevada Rent a Car LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 10211/2013, 28401/2013, 1/
2014, 3/2014, 11801/2014, 13801/2014, 22801/2014,
25101/2014, 28001/2014 e 2/2015.
EMPENHOS: 2130/2014, 6995/2014, 7030/2014, 7109/
2014, 9750/2014, 13590/2014, 13592/2014, 14419/
2014, 15152/2014, 469/2015, 470/2015 e 2122/2015.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 62.649,00 (sessenta e dois mil seiscentos
e quarenta e nove reais) sendo, R$ 53.374,00 (cinquenta
e três mil trezentos e setenta e quatro reais) referente
recursos próprios e R$ 9.275,00 (nove mil, duzentos
e setenta e cinco reais), referente recursos vinculados
- Secretaria de Educação, NFs. 21, 99, 101, 116, 154,
170, 178, 180, 181, 233 e 239.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2014, 10/01, 25/01, 07/02, 10/
02 e 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação atende às demandas
por locomoção de funcionários às unidades da Secretaria
Municipal de Educação (138 unidades escolares, 13
Centros de Educação Unificados, 2 Centros Municipais
de Educação e 7 Centros de Incentivo à Leitura), para
manutenção e monitoramento dos projetos de infra-
instrutora lógica, laboratórios de informática PROINFO
e laboratórios móveis, lousas digitais, anel óptico, dentre
outros. Além disso, atende à necessidade de participação
de funcionários em reuniões, encontros e eventos
promovidos pela própria Secretaria, pela Prefeitura ou
por outros atores da cidade.
Omega Paper Indústria,Comércio e Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 4901/2015.
EMPENHOS: 22320/2014, 22321/2014, 22322/2014 e
22324/2014.
OBJETO: Aquisição de kit de material escolar.
VALOR: R$ 2.106.807,68 (dois milhões cento e seis mil
oitocentos e sete reais e sessenta e oito centavos),
sendo R$ 1.612.131,68 (um milhão seiscentos e doze
mil cento e trinta e um reais e sessenta e oito centavos)
referente recursos vinculados – Secretaria de Educação
e R$ 494.676,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil
seiscentos e setenta e seis reais) referente recursos
vinculados – FNDE, NFs. 3164, 3165, 3171, 3172,
3175, 3213 e 3216.
EXIGIBILIDADE: 25/03 e 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Em virtude da distribuição de material
escolar aos alunos da rede municipal, compromisso
firmado pela administração pública com a população.
Pancrom Indústria Gráfica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 12104/2010.
EMPENHOS: 479/2015 e 483/2015.
OBJETO: Prestação de serviços gráficos.
VALOR: R$ 27.005,22 (vinte e sete mil, cinco reais e
vinte e dois centavos), referente recursos vinculados
- Secretaria de Educação, NF. 62904.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços gráficos são essenciais
à Secretaria de Educação e sua falta acarretaria em
prejuízo aos trabalhos e atividades formativas.
Rogério Antunes dos Anjos Portaria
CONTRATO/PEDIDO: 29904/2012.
EMPENHOS: 1407/2015 e 1409/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços de confecção de cópias de chaves.
VALOR: R$ 1.645,00 (um mil, seiscentos e quarenta
e cinco reais), referente recursos vinculados -
Secretaria de Educação, NF. 291.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A execução do serviço é essencial
para garantir a segurança dos educandos, educadores,
funcionários e demais usuários dos próprios da
Secretaria de Educação.
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial –
SENAC
CONTRATO/PEDIDO: 19001/2014.
EMPENHO: 315/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de formação
profissional através de cursos técnicos para atender
1.300 educandos da Educação de Jovens e Adultos
(EJA) da Rede Municipal.
VALOR: R$ 70.366,66 (setenta mil, trezentos e
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NF. 35785.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Essencial para o atendimento dos
educandos matriculados na rede Municipal de
Educação, tendo como eixo norteador de suas ações
formativas o mundo de trabalho, priorizando a
formação de potencialidades e dimensões humanas
que são próprias do tempo de vida do educando,
buscando a sua formação integral, oportunizando
elevação de escolaridade.
Sivoneide Alencar da Silva EIRELLI
CONTRATO/PEDIDO: 148/2013.
EMPENHO: 23559/2013.
OBJETO: Aquisição de colchões para berços.
VALOR: R$ 37.858,35 (trinta e sete mil oitocentos e
cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NFs. 1645, 1658, 1667 e 1672.
EXIGIBILIDADE: 26/06, 10/08 e 25/08/2014.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Educação em função da necessidade de manter o
suprimentos de colchões para berços à rede escolar.
SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40564/2011.
EMPENHO: 2721/2015.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação técnica e financeira mútua entre os
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convenentes nas atividades de assistência médica,
praticadas no Hospital Municipal Pimentas/
Bonsucesso.
VALOR: R$ 6.580.000,00 (seis milhões quinhentos e
oitenta mil reais), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde. Ref. Abril/2015.
EXIGIBILIDADE: 15/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio estão sendo
prestados serviços médicos no Hospital Municipal
Pimentas/Bonsucesso. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade de atendimento neste
hospital, prejudicando toda a população do município.
Tok Take Alimentação LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13004/2010.
EMPENHOS: 5699/2012, 1033/2013, 1035/2013,
22828/2013, 22835/2013, 3218/2015 e 3219/2015.
OBJETO: Locação de máquinas automáticas de auto-
serviço para fornecimento de bebidas quentes,
instalação, fornecimento de insumos e manutenção.
VALOR: R$ 20.512,25 (vinte mil, quinhentos e doze
reais e vinte e cinco centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 322579.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento é essencial à Secretaria
de Educação para atender a demanda de serviços que
hoje envolve sete departamentos, o gabinete da Secretaria
e o Programa Comunidade na Escola.
Tumi Construções e Empreendimentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 31501/2014.
EMPENHOS: 1659/2015 e 1673/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de
serviços gerais de manutenção, adequação, reparos
e adaptações em próprios públicos municipais, em
prédios próprios, locados e conveniados e em próprios
da educação.
VALOR: R$ 361.204,69 (trezentos e sessenta e um
mil duzentos e quatro reais e sessenta e nove
centavos), referente recursos vinculados - Secretaria
de Educação, NF. 1687.
EXIGIBILIDADE: 13/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Os contratos em questão são de
fundamental importância para manter as escolas da
rede municipal de ensino nos padrões de qualidade
propostos pela Secretaria de Educação.
Vale Verde Indústria e Comércio de Urnas LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 8/2015.
EMPENHO: 4478/2015.
OBJETO: Fornecimento de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 47.836,20 (quarenta e sete mil, oitocentos
e trinta e seis reais e vinte centavos), NF. 1902.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2015.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a interrupção no fornecimento causaria enormes
transtornos aos munícipes.
Zenite Informação e Consultoria S/A
CONTRATO/PEDIDO: 11/2015.
EMPENHOS: 3458/2015 e 3459/2015.
OBJETO: Assinatura da revista Zênite.
VALOR: R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta
reais), referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NF. 12046.
EXIGIBILIDADE: 16/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A renovação é essencial à Secretaria de
Educação no auxilio para pesquisa e consultoria jurídica.”
Repasses de Recursos Federais
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 09/03/2015
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS-Média e Alta
Complexidade)
R$ 8.529.893,14 (oito milhões quinhentos e vinte nove
mil oitocentos e noventa e três reais e quatorze
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 24/03/2015
Conta Corrente 220-7 (Gerência de meio ambiente)
R$ 415.169,22 (quatrocentos e quinze mil, cento e
sessenta e nove reais e vinte e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 25/03/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 636.193,33 (seiscentos e trinta e seis mil, cento e
noventa e três reais e trinta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 25/03/2015
Conta Corrente 6074-7 (FEP e ANP Royalties Lei
9.478/97)
R$ 100.995,99 (cem mil, novecentos e noventa e
cinco reais e noventa e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 26/03/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 20.743,02 (vinte mil, setecentos e quarenta e três
reais e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 27/03/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 25.578,21 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta
e oito reais e vinte e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 30/03/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 20.448,30 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e
oito reais e trinta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/03/2015
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 52.683,33 (cinquenta e dois mil, seiscentos e
oitenta e três reais e trinta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 30/03/2015
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.673.852,26 (um milhão, seiscentos e setenta e
três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e
seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/03/2015
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
- ISS)
R$ 62,14 (sessenta e dois reais e quatorze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/03/2015
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 849.230,82 (oitocentos e quarenta e nove mil,
duzentos e trinta reais e oitenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 31/03/2015
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 10.154.831,73 (dez milhões, cento e cinquenta e
quatro mil oitocentos e trinta e um reais e setenta e
três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 31/03/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)

R$ 52.372,41 (cinquenta e dois mil, trezentos e setenta
e dois reais e quarenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 01/04/2015
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 70.548,15 (setenta mil, quinhentos e quarenta e
oito reais e quinze centavos).
Errata
“D.O. Nº 016- GP DE 06/04/2015

Onde se lê:
Arcos Propaganda LTDA
VALOR: R$ 761.808,65 (setecentos e sessenta e um
mil, oitocentos e oito reais e sessenta e cinco
centavos), NFs. 823, 858, 859, 860, 865, 866, 867,
868, 869, 950, 966, 1030, 1038, 1039, 1042, 1043,
1044, 1048, 1049, 1052, 1061, 1062, 1113, 1114,
1119, 1146, 1165, 1170, 1196, 1197, 1198, 1202,
1203, 1205, 1206, 1208, 1209, 1247, 1248, 1249,
1250, 1252, 1300, 1309, 1378, 1380, 1385, 1388,
1407, 1408, 1409, 1410, 1411, 1412, 1413, 1414,
1415, 1416, 1417, 1418, 1419, 1420, 1422, 1425,
1426, 1427, 1428, 1429, 1430, 1431, 1433, 1434,
1441, 1442, 1443, 1444, 1445, 1446, 1447, 1448,
1449, 1450, 1451, 1452, 1453, 1454, 1455, 1457,
1458, 1459, 1465, 1466, 1467, 1471, 1472, 1473,
1474, 1475, 1476, 1477, 1478, 1481, 1521, 1528,
1529, 1537, 1541, 1542, 1544, 1560, 1561, 1564 e
1565.
Leia-se:
Arcos Propaganda LTDA
VALOR: R$ 761.808,65 (setecentos e sessenta e um
mil, oitocentos e oito reais e sessenta e cinco
centavos), NFs. 823, 858, 859, 860, 865, 866, 867,
868, 869, 950, 966, 1030, 1038, 1039, 1042, 1043,
1044, 1048, 1049, 1052, 1061, 1062, 1113, 1114,
1119, 1146, 1165, 1170, 1196, 1197, 1198, 1202,
1203, 1205, 1206, 1208, 1209, 1247, 1248, 1249,
1250, 1252, 1300, 1309, 1378, 1380, 1385, 1388,
1407, 1408, 1409, 1410, 1411, 1412, 1413, 1414,
1415, 1416, 1417, 1418, 1419, 1420, 1422, 1425,
1426, 1427, 1428, 1429, 1430, 1431, 1433, 1434,
1441, 1442, 1443, 1444, 1445, 1446, 1447, 1448,
1449, 1450, 1451, 1452, 1453, 1454, 1455, 1457,
1458, 1459, 1465, 1466, 1467, 1471, 1472, 1473,
1474, 1475, 1476, 1477, 1478, 1481, 1521, 1528,
1529, 1537, 1541, 1542, 1544, 1560, 1561, 1564,
1565, 1566, 1567, 1568, 1569, 1570, 1571, 1572,
1574, 1575, 1577, 1578, 1579, 1580, 1581, 1582,
1583, 1584, 1589, 1590, 1591, 1592, 1593, 1594,
1595, 1596, 1597, 1598, 1599, 1600, 1602, 1604,
1606, 1607, 1608, 1609, 1610, 1611, 1612, 1613,
1614, 1615, 1616, 1617, 1618, 1651, 1661, 1662,
1667, 1668, 1669, 1670, 1671, 1672, 1673, 1674,
1675, 1676, 1677, 1678, 1679, 1680, 1681, 1682,
1684 e 1685.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORIA DO

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA– SF02
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária –

SF02, no estrito cumprimento das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Municipal de nº 7119/2013 e
Decreto Municipal nº 31813/2014, FAZ SABER a todos
quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem e interessar possa, que foram
julgados os processos abaixo:
PROCESSOS DEFERIDOS EM 10/03/2015
37002/2011 – Mercado de Carnes Boi de Corte Ltda
60019/2011 – Eduardo Soares dos Santos ME
62568/2011 – Loggar Processamento de Dados Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 10/
03/2015
59558/2011 – João Domingues Mesquita ME
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 10/03/2015
34261/2010 – Adelcimar Ribeiro da Silva – ME
63615/2011 – Art Painéis Comunicação Visual Ltda - ME
PROCESSO NEGADO CONHECIMENTO EM 10/03/
2015
14665/2011 – Adriana Rodrigues Cirilo de Oliveira
PROCESSOS AUTORIZADOS EM 11/03/25015
12012/2003 – Medicina Integrada Guarulhos Ltda
61541/2012 – Enac Empreendimentos , Construção e
Comércio Ltda
06043/2015 – Departamento de Receita Mobiliária
PROCESSO INDEFERIDO EM 11/03/2015
19769/2010 – Agência Mídia Ltda
PROCESSOS DEFERIDOS EM 12/03/2015
04363/2011 – Piva e Silva Substituição e Reparos em
Peças Ltda – ME
0739/2011 – CTV Centro de Tecnologia Veicular Ltda
12334/2011 – RV Consult Transportes e Logística Ltda
27750/2011 – CVR Serviços Temporários Ltda
30491/2011 – HNR Indústria e Comércio
Representações Ltda
40897/2011 – TW Celulares Ltda
54600/2011 – Maria Cristina de Oliveira
66823/2011 – GQ Torres Confecções ME
66982/2011 – PGMK Construção e Arquitetura Ltda
69026/2011 – JB Mamani Confecções ME
02438/2012 – Roberta Favorito Thomé Fratus
15997/2014 – Personal Esthetic Beauty Ltda – ME
43965/2014 – Joaquim Capitão da Silva
61386/2014 – Maurício Petenati Cardoso
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 12/03/2015
10418/2002 – Márcia Aparecida Rocha Rios Leão
25673/2008 – Cristiane Barbosa Martins de Souza
00291/2011 – Katurama Construtora e
Empreendimentos Ltda
13637/2011 – Raimundo Augusto de Paula
45701/2011 – Real Comércio e Reciclagem Ltda
48604/2011 – Rottore Comércio, Restauração e
Montagem de Motores Ltda
61487/2011 – Associação de Ensino Superior Elite Ltda
61739/2011 – Aparecida Lopes Pacífico da Silva
PROCESSOS NEGADO CONHECIMENTO EM 12/
03/2015
66644/2011 – Antonio de Paiva Cedro
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE EM 12/
03/2015
49316/2010 – Externato São Judas Tadeu S/S Ltda
00093/2011 – Camargo Correa Cimentos S/A
PROCESSOS DEFERIDOS EM 13/03/2015
47711/2013 – Gilmar Santos dos Anjos

50536/2013 – Organize Consulting Sistemas em
Informática Ltda – ME
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 13/03/2015
53173/2009 – Marcos Roberto de Souza
25417/2012 – Simone Pereira
PROCESSOS RETIFICADOS OS DESPACHOS EM
13/03/2015
25708/2011 – General Shopping Brasil Adm. E Serviços
Ltda
48773/2011 – Alexandre Paruci ME
50633/2011 – Ambev Brasil Bebidas Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 13/
03/2015
52727/2013 – Powerful Comércio e Representações
Ltda ME
PROCESSO RETIFICADO O DESPACHO EM 16/
03/2015
57535/2011 – Artefatos de Alumínio do Lar Ltda
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 16/03/2015
03493/2012 – Innova Planejamento Imobiliário Ltda – ME
29284/2014 – Terra Nova Engenharia e Construções Ltda
PROCESSOS DEFERIDOS EM 17/03/2015
06785/2012 – Bento Reis Gonçalves ME
13712/2012 – MA Médicos e Associados Ltda ME
24445/2012 – Vanessa Nassif Felfele Pizza ME
33684/2012 – Sweet Emporiun Ltda ME
40271/2012 – Juan José Reppucci
45942/2012 – Aparecida Pires Maciel – ME
51309/2012 – Movida Locação de Veículos Ltda
52969/2012 – Eledizon Guimarães
60418/2012 – Paulo Sérgio Nicolau Brandão
61166/2012 – IDF Indústria Metalúrgica Ltda EPP
51300/2013 – Patrus Transportes Urgentes Ltda
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 17/03/2015
03495/2012 – Valdemir Fernandes Gomes
22965/2012 – Auto Posto Estrela de Itapegica Ltda
23214/2012 – Valemig Comércio e Serviços Ltda EPP
24456/2012 – Use Comércio e Serviços de Gases e
Soldas Ltda
24507/2012 – Igreja Evangélica Assembléia de Deus
de Guarulhos
31784/2012 – Wen Desenvolvimento de Sistemas ETI
Ltda – ME
39587/2012 – Raimundo Francisco Simão
54164/2012 – Associação Guarulhense de Boxe
58646/2012 – Alvaro Ferri
73570/2013 – Fernanda Margareth Menardi Biavo
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE EM 17/
03/2015
01506/2012 – Djanira Benta de Jesus Silva
18088/2012 – JL Rodas, Pneus e Peças Ltda - EPP
20304/2012 – Transportadora Seniur Cargo Ltda
23869/2012 – MR Chip Comércio e Assessoria a
Informática Ltda
48648/2012 – Casa de Rações Bicho Feliz Ltda – ME
64463/2012 – Auguri Curso de Idiomas Ltda – ME
65000/2012 – Massahiro Jorge Fukada
PROCESSOS RETIFICADOS OS DESPACHOS EM
17/03/2015
19487/2012 – HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo
30451/2012 – Marcos Antonio Mendes da Silva
45686/2012 – Roger K Cabeleireiros Ltda
PROCESSOS NEGADO CONHECIMENTO EM 17/
03/2015
57149/2009 – Carlos Alberto Gugani
04907/2010 – Benedito Jorge de Carvalho
28530/2012 – José Eduardo Salen
64116/2012 – Instituto da Educação Popular Alternativa
IPEA
PROCESSOS ADITADOS OS DESPACHOS EM 17/
03/2015
13041/2011 – Maurício Firmino Calado
38406/2011 – Laura de Oliveira Valadares
49292/2011 – Edison Cabelo
PROCESSO RECONHECIDA A EXCLUSÃO
TRIBUTÁRIA EM 17/03/2015
55489/2014 – Solar Allegria Incorporação e Construção
SPE Ltda
PROCESSO DEFERIDO EM 19/03/2015
15463/2010 – Cabo Antônio Cyber Café Ltda - ME
PROCESSO INDEFERIDO EM 19/03/2015
05322/2014 – S & S Consultoria de Informática SS Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 19/
03/2015
73285/2013 – Transpress Transportes Expressos Ltda
PROCESSO AUTORIZADO EM 19/03/2015
57149/2011 – Sérgio Alexandre Ponso de Lima
PROCESSOS DEFERIDOS EM 23/03/2015
14682/2012 – Transpor te Rodoviário de Cargas
Dinâmico Express Ltda
15669/2012 – Imobiliária Steiner Ltda
27199/2012 – Olga Regina Mairink ME
45589/2012 – Paulo Henrique de Souza
58340/2012 – Colégio Maia Ltda
61673/2012 – Cooper Informática SE Ltda
64264/2012 – Despachante Beija Flor S/C Ltda
43980/2013 – Francisco Soares de Abreu
31446/2014 – Júlio Cesar Gonçalves Carmona
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE EM 23/
03/2015
10215/2012 – Marcos Cabral de Jesus
18437/2012 – Pink Night Club Ltda – ME
24851/2012 – Lyrabella Instituto de Beleza Ltda – ME
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 23/03/2015
33964/2007 – Congregação Cristã no Brasil
33969/2007 – Congregação Cristã no Brasil
33971/2007 – Congregação Cristã no Brasil
33977/2007 – Congregação Cristã no Brasil
33987/2007 – Congregação Cristã no Brasil
33988/2007 – Congregação Cristã no Brasil
33989/2007 – Congregação Cristã no Brasil
33991/2007 – Congregação Cristã no Brasil
15081/2010 – Cavazani Empreendimentos Imobiliários Ltda
17977/2012 – Impacto Manutenção, Pintura,
Conservação de Aeronaves e Serviços Auxiliares Ltda
17980/2012 – Escritório Contábil Assessoria Galvão
S/S Ltda
26416/2012 – Ailton dos Santos ME
57587/2012 – CE Barbosa & Cia Ltda ME
65231/2012 – Patrick Silva Barbosa
62852/2013 – Noguchi Informática Ltda EPP
PROCESSO AUTORIZADO EM 23/03/2015

18062/2012 – Departamento de Receita Mobiliária
PROCESSO HOMOLOGADA A ISENÇÃO EM 23/
03/2015
37744/2014 – Igreja Metodista Livre do Brasil
PROCESSO AUTORIZADO EM 24/03/2015
21884/2003 – Mônica Terezinha Lampe
PROCESSO AUTORIZADO EM 25/03/2015
07709/2004 – 4ª Vara Cível de Guarulhos
PROCESSO NEGADO CONHECIMENTO EM 30/03/
2015
50585/2011 – Diastur Turismo Ltda

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
COMUNICADO
O Departamento de Compras e Contratações, torna
público às Unidades da Administração Direta e Indireta
que realizará abertura de procedimentos licitatórios
para Registro de Preços dos seguintes itens:
- EPI: Bota, Luva, Óculos e outros. – PA 22270/15
- Uniformes – PA 23679/15
- Ferramentas – PA 23683/15
- Tampão de Ferro Fundido – PA 25103/15
- Gabião e Manta – PA 25112/15
- Eletrodo para solda – PA 25113/15
- Arame, Arruela, Brocas e outros – PA 25114/15
- Tubo de Concreto – PA 25115/15
Havendo interesse na participação, solicitamos o envio
de Memorando/Ofício (via original e assinada) ao
Departamento de Compras e Contratações / Divisão
Técnica de Licitações, o qual deverá constar as
quantidades pretendidas e a justificativa fundamentada
para tal aquisição. O documento deverá ser
ENTREGUE NESTA UNIDADE ATÉ ÀS 17:00 HORAS
DO DIA 15/04/2015, IMPRETERIVELMENTE, sob
pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 74/15 PA 59413/14 RC 846/14-FMS – EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Objeto: Aquisição de Oxímetro completo e outros.
Recebimento das Propostas: até o dia 27/04/15 08h30
- Abertura das Propostas: dia 27/04/15 08h30 - Disputa
de Preços: 27/04/15 09h00.
PE 75/15 PA 5526/15 RC 50/15-FMS FMS –
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL. Objeto: Aquisição de Amiodarona e
outros. Recebimento das Propostas: até o dia 27/04/
15 08h30 - Abertura das Propostas: dia 27/04/15 08h30
- Disputa de Preços: 27/04/15 09h00.
TP 02/15 PA 54435/14  Contratação de Empresa
Especializada na execução de obra de Requalificação
Urbana de áreas degradadas – arborização de sete
setores – bairro Cidade Satélite de Cumbica –
Município de Guarulhos/SP. ABERTURA: 19/05/15
09h00. O edital estará disponível a partir de 16/04/15.
TP 03/15 PA 54442/14  Contratação de Empresa
Especializada na execução de obra de Requalificação
Urbana de Áreas Degradadas – Implantação de Ilhas
e canteiros na Av. Justino de Maio e Recuperação
Ambiental das áreas verdes da Av. São Mateus do
Maranhão – bairro Cidade Industrial Satélite de Cumbica
– Município de Guarulhos/SP. ABERTURA: 20/05/15
09h00. O edital estará disponível a partir de 16/04/15.
TP 04/15 PA 54445/14  Contratação de Empresa
Especializada na execução de obra de Requalificação
Urbana de Áreas Degradadas – Praça estrela do Norte
e do canteiro central da Avenida Panambi, localizadas
à Avenida Panambi com Avenida Rio Novo, na Cidade
Industr ial Satélite – Município de Guarulhos/SP.
ABERTURA: 21/05/15 09h00. O edital estará
disponível a partir de 16/04/15.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 13737/2015 – Requisição nº 152/2015 - FMS
Contratada: BIOCOM TECNOLOGIA LTDA - EPP –
CNPJ 04.274.388/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ANESTESIA SAT
500- 02 UNIDADES.
VALOR: R$ 136.000,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL REAIS)
FUNDAMENTO: ARTIGO 24 INCISO IV
Torna sem efeito:
PP RP 489/14-DCC PA 50031/14
Adjudicação e Homologação
Publicação efetuada no dia 16/01/15
Empresa: Ceazza Distribuidora de Frutas, Legumes e
Verduras Ltda.
Homologação:
PP 55/15-DCC PA 59780/14
PE RP 62/15-DCC PA 7719/15
Licitação Deserta:
PP RP 40/15-DCC PA 2004/15
CP 06/15-DCC PA 11059/97
CH 01/15-DCC 32861/13
Licitação Fracassada
PE 57/15-DCC PA 59782/14
Julgamento de Recurso:
PE RP 002/15 - DCC PA 43661/14
Recorrente: Dardour Tintas Comércio e Serviços Ltda
Decisão: Deferido
Sendo assim, o Sr. Pregoeiro desclassifica a empresa
Suprema Comercial Eireli – EPP.
Torna sem efeito:
PP RP 388/14-DCC PA 61692/13
Adjudicação do lote 15 para a empresa BNP Comercial
Ltda - EPP, considerando que a mesma teve sua
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amostra reprovada, sendo assim, o Sr Pregoeiro
declara vencedora do referido lote a empresa Cozil
Equipamentos Industriais Ltda.
Transcorr ido o prazo de 03 (três) dias, sem
interposição de recursos, considere-se Adjudicado o
presente certame.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato de Fornecimento: 009701/2015-DCC PA:
265/2015 Contratante: PG Contratada: Sodexo Pass
do Brasil Serviços e Comércio S.A. Objeto:
Fornecimento de Vale Refeição e Vale Alimentação,
compreendendo a administração, gerenciamento,
emissão, distribuição e fornecimento dos mesmos,
na forma de créditos a serem carregados em cartões
com chip de segurança ou com tarja magnética,
destinados aos servidores públicos municipais da
Prefeitura de Guarulhos. Valor: R$ 233.302.526,64
Vigência: 24 meses Assinatura: 02/04/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 009801/2015-
DCC PA: 16546/2014 Contratante: PG Contratada:
AAE – Metalpartes Produtos e Serviços Ltda Objeto:
Contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva em rede de gases
medicinais Valor: R$ 496.990,00 Vigência: 30 meses
Assinatura: 02/04/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 010001/2015-
DCC PA: 65194/2014 Contratante: PG Contratada:
Coopercar – Cooperativa dos Prestadores de Serviços
na Área de Transportes em Geral de São Paulo Objeto:
Locação de veículos util itários com condutores
devidamente habilitados Valor: R$ 179.280,00
Vigência: 12 meses Assinatura: 08/04/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 010101/2015-
DCC PA: 36433/2014 Contratante: PG Contratada:
Potenza Engenhar ia e Construção Ltda Objeto:
Contratação de empresa especializada na execução
de obras de pavimentação e drenagem na Estrada
Guarulhos-Nazaré Paulista – Jardim São João -
Guarulhos/SP Valor: R$ 65.265,27 Prazo de
Execução: 02 meses Assinatura: 08/04/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 010201/2015-
DCC PA: 62082/2014 Contratante: PG Contratada:
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda
Objeto: Locação de caminhões, com condutores
devidamente habilitados Valor: R$ 113.652,00
Vigência: 07 meses Assinatura: 08/04/2015
Termo de Rerratificação: 01-048201/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços : 048201/2014-
DCC PA: 24197/2014 Contratante: PG Contratada:
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda
Objeto: Locação de máquina tipo retroescavadeira com
operador devidamente habilitado Finalidade: Retificar
e Ratificar a cláusula 5, subitem 1. Valor, por erro formal
Valor: R$ 422.443,80 Assinatura: 08/04/2015
Objeto:Transporte de alunos da rede municipal de
ensino Vigência: 12 meses, até o dia 12/03/2016.
Assinatura: 12/03/2015, como segue:
TERMO ADIT. Nº CONTRATO Nº PA Nº
CONTRATADO(A) VALOR (R$)
03-20104/2012-DCC(SE) 20104/2012-SE 4662/
2012Edilene Aparecida de Luna Santana
80.499,12; 03-7204/2012-DCC(SE) 7204/2012-SE 4857/
2012Edmundo Santana da Silva 80.499,12; 03-13904/
2012-DCC(SE) 13904/2012-SE 5251/2012 Sueli Felix
Pires dos Santos 80.499,12; 03-12604/2012-DCC(SE)
12604/2012-SE 4848/2012 Maria Salete Soares
Caraça 80.499,12; 03-15504/2012-DCC(SE) 15504/
2012-SE 4813/2012 Raimundo Mendes Borges
80499,12; 03-9604/2012-DCC(SE) 9604/2012-(SE)
5047/2012 Antonio Carlos Barcelos 80499,12; 04-
21004/2012-DCC(SE) 21004/2012-SE
5034/2012 Rosely Brandão da Silva 68.571,24; 03-
9704/2012-DCC(SE) 9704/2012-SE 4897/2012 Antonio
Cicero Viera da Silva 80.499,12; 03-16804/2012-
DCC(SE) 16804/2012-SE 4781/2012 Antonio Monteiro
Gonçalves 80.499,12; 03-16304/2012-DCC(SE) 16304/
2012-SE 4645/2012 Adriana Lumi Era 80.499,12; 03-
13504/2012-DCC(SE) 13504/2012-SE 4670/2012
Roberto Picciutti 80.499,12; 03-3104/2012-DCC(SE)
3104/2012-SE 4808/2012 Air ton Pedro da Silva
80.499,12; 04-17504/2012-DCC(SE) 17504/2012-SE
4826/2012 Joete Sousa de Novaes 86.134,06; 05-
15804/2012-DCC(SE) 15804/2012-SE 4874/2012
Sergio Ferreira Leite 87.994,68; 03-14704/2012-
DCC(SE) 14704/2012-SE 4889/2012 Eliezer Marinho
da Silva 80.499,12; 03-12404/2012-DCC(SE) 12404/
2012-SE 4712/2012 Maria Aparecida da Silva Santos
80.499,12; 03-04604/2012-DCC(SE) 04604/2012-SE
4713/2012 Fatima de Freitas Spinola 80.499,12; 04-
5404/2012-DCC(SE) 5404/2012-SE 5051/2012 Kleber
Oliveira Martins 88.600,32; 03-19104/2012-DCC(SE)
19104/2012-SE 5053/2012 Osimar Morais dos Santos
80.499,12; 03-8304/2012-DCC(SE 8304/2012-SE 5054/
2012 Maria Marcela Chaves Santos 80499,12; 04-
13304/2012-DCC(SE) 13304/2012-SE 5069/2012
Patricia Quaresma Rosa Dantas 82.914,09; 03-15304/
2012-DCC(SE) 15304/2012-SE 4782/2012 Marco
Antonio Ferreira 80.499,12; 03-12204/2012-DCC(SE)
12204/2012-SE 4792/2012 Manoel Dutra dos Santos
80.499,12, 03-18304/2012-DCC(SE) 18304/2012-SE
4915/2012 Maria Isabel Santos Borges 80.499,12; 03-
08804/2012-DCC(SE) 08804/2012-SE 5026/2012
Sergio Roberto da Silva 80.499,12; 03-21804/2012-
DCC(SE) 21804/2012-SE 5036/2012 Geraldo Ramos
de Oliveira 67.401,84; 02-12304/2012-DCC(SE) 12304/
2012-SE 4673/2012 Marcos de Jesus Palma 80.499,12;
04-16004/2012-DCC(SE) 16004/2012-SE 5042/2012
Simone da Conceição Silva 70.683,00; 03-13604/2012-
DCC(SE) 13604/2012-SE 4763/2012 Sebastião
Rodrigues da Silva 80.499,12; 03-3904/2012-DCC(SE)
3904/2012-SE 4768/2012 Cristiane Fernandes Marson
80.499,12; 05-18104/2012-DCC(SE) 18104/2012-SE
4699/2012 Luiz Cardoso da Silva 84.317,16; 03-15604/
2012-DCC(SE) 15604/2012-SE 4910/2012 Sandra
Leite da Rocha 80.499,12.
Errata:
Publicação do dia 27/03/2015 – TA 02-017301/2013-
DCC
Onde se lê:
Valor: R$ 142.200,00
Leia-se:
Valor: R$ 971.250,00

Rerratificação:
P.A. 4154/2014
Contratada: São Judas Arte e Lazer Ltda-ME
Objeto: Contratação de instituição de ensino para
inclusão do aluno Gabriel Silva da Costa.
Fundamento: “caput”- Artigo 25
Onde se Lê:
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 36.753,00
Leia-se:
Vigência: 09 meses
Valor: R$ 28.098,00
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e
Ratificação
P.A. 66800/2014
Contratada: Gastro Comércio e Representações
Comerciais de Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda
Objeto: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, nos equipamentos médico-
hospitalares da marca Fujinon
Fundamento: Inciso I - Artigo 25
Vigência: 30 meses
Valor: R$ 562. 500,00
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15 DO
DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
Termo de Aditamento: 01-029511/2014 PA: 19682/
2013 - Contratante: PG Fornecedor: JSF
TRANSPORTES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA –
ME Objeto: Locação de motocicleta com condutor
devidamente habilitado - Finalidade: Alteração da
Razão Social - Assinatura: 06/04/2015.
APLICAÇÃO DE PENALIDADE E ABERTURA DE
PRAZO DE RECURSO
PA 39629/2014 Pregão 536/2014-DCC
Considerando que não foi possível entrar em contato
por telefone e e-mail c/a empresa VIRGINIA SOARES
DE FIGUEIREDO CEZAR EPP , e encontra-se em
local incerto e não sabido; comunico que foi aplicada
a penalidade de ADVERTÊNCIA pela não assinatura
da Ata de Registro de Preço referente ao Pregão
Eletrônico 536/2014- DCC PA 39629/2014.
Fica aberto prazo para a interposição de recurso pelo
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da
presente publicação.
PA 39629/2014 - ARP 007811/2015 – Pregão 536/
2014 –Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de
materiais hidráulicos (Luvas). Fornecedor:
FERRAGISTA ARCA DE NOÉ LTDA - ME - Vigência:
12 meses. Ass: 12/03/2015- LOTE 03 -01-Luva 25
mm x 1/2' LR-Peça-300-KRONA-R$ 1,92 - 02-Luva 25
mm x 3/4' LR-Peça-300-KRONA-R$ 1,30 - 03-Luva de
Correr DN 100 (4') Esgoto-Peça-900-KRONA-R$ 10,44
- 04-Luva de Correr DN 40 (1.1/2') Esgoto-Peça-300-
KRONA-R$ 2,50 - 05-Luva de Correr DN 50 (2')
Esgoto-Peça-300-KRONA-R$ 3,00 - 6-Luva de Correr
DN 75 (3') Esgoto-Peça-300-KRONA-R$ 7,00 - 07-
Luva de Correr para Tubo 25 mm (3/4') Marrom-Peça-
600-KRONA-R$ 5,27 - 08-Luva de Correr para Tubo
32 mm (1') Marrom-Peça-150-KRONA-R$ 12,93 - 09-
Luva de Correr para Tubo 40 mm (1.1/4') Marrom-
Peça-70-KRONA-R$ 11,65 - 10-Luva de Correr para
Tubo 50 mm (1.1/2') Marrom-Peça-70-KRONA-R$
14,40 - 11-Luva de PCV 25 mm x 3/4' Marrom LR-
Peça-1500-KRONA-R$ 1,00 - 12-Luva de PVC 25 mm
x 1/2' Marrom LR-Peça-750-KRONA-R$ 1,40 - 13-
Luva de PVC 32 mm x 1' Marrom LR-Peça-70-KRONA-
R$ 3,65 - 14-Luva de PVC 40 mm x 1.1/4' Marrom LR-
Peça-70-KRONA-R$ 5,91 - 15-Luva de PVC 50 mm x
1.1/2' Marrom LR-Peça-70-KRONA-R$ 10,62 - LOTE
04 - 01-Luva de Redução Esgoto 3' x 2'-Peça-70-
KRONA-R$ 3,30 - 02-Luva de Redução Esgoto 4' x 2'-
Peça-280-KRONA-R$ 3,70 - 03-Luva de Redução
Esgoto 4' x 3'-Peça-70-KRONA-R$ 4,90 - 04-Luva de
Redução Marrom 1' x 3/4'-Peça-70-KRONA-R$ 2,70-
05-Luva de Redução Marrom 1.1/4' x 3/4'-Peça-70-
KRONA-R$ 2,40-06-Luva de Redução Marrom 2' x
1.1/2'-Peça-70-KRONA-R$ 7,00 - 07-Luva de Redução
Marrom 32 x 25-Peça-300-KRONA-R$ 2,20-08-Luva
de Redução Marrom 4' x 3'-Peça-15-KRONA-R$ 68,90
- 09-Luva de Redução Marrom 50 x 25-Peça-280-
KRONA-R$ 2,90 - 10-Luva Simples 1.1/2' Esgoto-
Peça-300-KRONA-R$ 1,25-11-Luva Simples DN 100
Esgoto-Peça-300-KRONA-R$ 3,20-12-Luva Simples
DN 40 Esgoto-Peça-75-KRONA-R$ 1,30-13-Luva
Simples DN 50 Esgoto-Peça-300-KRONA-R$ 1,50 -
14-Luva Simples DN 75 Esgoto-Peça-300-KRONA-
R$ 3,30 - 15-Luva Soldável 25 mm Marrom (3/4')-
Peça-1500-KRONA-R$ 0,50 - 16-Luva Soldável 32 mm
Marrom (1')-Peça-200-KRONA-R$ 1,40 - 17-Luva
Soldável 40 mm Marrom (1.1/4')-Peça-100-KRONA-
R$ 3,35 - 18-Luva Soldável 50 mm Marrom (1.1/2')-
Peça-450-KRONA-R$ 3,00 - 19-Luva Soldável 60 mm
Marrom (2')-Peça-75-KRONA-R$ 6,00.
PA 50793/2014 - ARP 007711/2015 – Pregão 11/2015
–Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de oxicodona
(Mandado de Segurança)- Fornecedor: DF MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO
DISTRITO FEDERAL LTDA. - EPP - Vigência: 12
meses. Ass:12/03/2015- LOTE 12- 01-OXYCODONA
20 MG.APRESENTAÇÃO: CAIXA C. 30CPS.Código:
5212.R.M.S.: 1221400270091-COMP-4320-
OXICONTIN / MUNDIPHARMA / EUA -R$ 8,070.
PA 50793/2014 - ARP 008211/2015 – Pregão 11/2015
–Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de
abiraterona, cloridrato de tansulosina e tacrolimo
(Mandado de Segurança)- Fornecedor: EXPRESSA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Vigência: 12 meses. Ass:23/03/2015- LOTE 02 - 01-
Abiraterona 250MG - Embalagem: CT FRAS PLAS
OPC X 120 - Nome Comercial:Zytiga 250MG 120CPR-
Código: 5656 - R.M.S.: 1123634010019 - Detentor
R.M.S.: Jassen-cilag Farmacêutica LTDA - Validade:
24 meses-COMP-11520-ZYTIGA/ PATHEON INC. /
CANADÁ-R$ 59,23 - LOTE 04 - 01-Cloridrato de
Tansulosina 0,4MG 30CPR. Embalagem: CX C 30CPR
- Código 3052. Nome Comercial: OMNIC OCAS 0,4MG
30CPR - R.M.S.: 1771700030025 - Detentor R.M.S:
Astellas Farma Brasil Import e Dist de Med. LTDA-
Validade: 36 meses-COMP-5040-OMNIC OCAS /
ASTELLAS PHARMA EUROPE B.V HOGEMAAT 2 /
HOLANDA-R$ 1,57 - LOTE 05 - 01-Tacrolimo

monoidratado - Embalagem: BG 10G - Marca: Protopic
0,03% -Nome Comercial: PROTOPIC 0,03% POM
DERM BG 10G - Detentor: Astellas Farma Brasil Import
e Dist. de Med. LTDA - Código 5020 - R.M.S.:
1771700040012 - Validade: 24 meses-TUBO-528-
PROTOPIC / ASTELLAS TOYAMA CO. LTD / JAPÃO-
R$ 56,09.
PA 50793/2014 - ARP 007111/2015 – Pregão 11/2015
–Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de
gosserrelina e esomeprazol (Mandado de Segurança)-
Fornecedor : INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. -
Vigência: 12 meses. Ass:10/03/2015 - LOTE 01 - 01-
Acetato de gosserrelina 10,8 mg. Embalagem: caixa
c/01 seringa + 1DEPOT CILINDRICO ESTÉRIL -
Marca comercial.: Zoladex LA 10,8MG SERINGA -
Detentor do produto: Laboratório Astrazeneca do Brasil
Ltda.-Código.: 4262.R.M.S. 1.1618.004.002-1 -CÓD.
ALFANDEGÁRIO: 3004.82.10-SERINGA-96-
ZOLADEX LA 10,8MG / Laboratório Astrazeneca UK
Limited / Reino Unido-R$ 977,27 - LOTE 11 - 01-
Esomeprazol magnésico 20 mg. Liberação retardada.
Apresentação do medicamento: Caixa C/28
Comprimidos Revestidos. Marca: Nexium 20MG.
COMPRIMIDO REVESTIDO
Detentor do produto: Laboratório Astrazeneca do Brasil
Ltda. Código 3516.R.M.S. 1.1618.0105.004-2
CÓD. ALFANDEGÁRIO: 3004.32.10-COMP-5712-
NEXIUM 20 MG / Laboratório AB (Gartunavagen) /
Suécia -R$ 2,58
PA 64933/2014 - ARP 009611/2015 - Pregão 30/2015
– CONTRATANTE : PG.- Objeto : Fornecimento de
papinhas (diversas), para atender MANDADO
JUDICIAL Fornecedor: ELLIPSIS PHARMA –
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA –
EPP- Vigência: 12 meses. Ass: 06/04/2015 – LOTE 14
01-Papinha sabores: banana com aveia, banana com
maçã, frutas sortidas, frutas tropicais, laranja com
mamão, pera. Pote com 120 gramas - Código 4992. -
Apresentação: Pote 115GR-Potes-800-PAPINHA
FRUTAS/ NESTLÉ / NACIONAL-R$ 4,20 – LOTE 15
01-Papinha sabores: carne, legumes e mandioquinha;
gema de ovo, carne e legumes; legumes com carne;
macarrão com carne e legumes; beterraba, caldo de
feijão e legumes; peito de frango com legumes e
macarrão; peito de peru, legumes e arroz. Pote com
115 gramas. (código 5714, 5715, 5716). Apresentação:
Pote 115GR-Potes-1.600-PAPINHA SALGADA/
NESTLÉ / NACIONAL-R$ 4,20
PA 64933/2014 - ARP 009511/2015 - Pregão 30/2015
– CONTRATANTE : PG.- Objeto : Fornecimento de
alimentos para nutrição (diversos), para atender
MANDADO JUDICIAL - Fornecedor: NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA. Vigência: 12 meses. Ass: 06/04/
2015 – LOTE 01 - 01-Fórmula infantil, em pó,
nutricionalmente completa para lactentes e de
seguimento para lactentes e crianças de primeira
infância, elementar, à base de aminoácidos, com
LCPufas e nucleotídeos, para alimentação oral e/ou
enteral. Indicada para lactentes e crianças de 0 à 36
meses, com alergias alimentares ou disturbios da
digestão e absorção de nutrientes. Isenta de proteína
láctea, lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
Densidade calórica 67kcal/100ml. Possui a seguinte
distribuição calórica: 11,2% de proteínas 43,1% de
carboidratos, e 45,7% de lipídeos. Fonte de Proteína:
100% aminoácidos livres sintéticos e não alergênicos.
Fonte de carboidrato: 100% xarope de glicose. Fonte
de lipídeos: Óleos vegetais, TCM – Triglicerídeos de
Cadeia média, ARA – Ácido araquidônico e DHA –
Ácido docosahexaenóico. Sabor: Isento - Embalagem:
lata de 400 g = 2898ml / 1932kcal - Código 3672 -
Cód. Alfandegário: 2106.9090 - R.M.S: 4.1120.0173 -
Validade do produto: 18 (dezoito) meses-Latas-900-
NEOCATE LCP – SUPPORT / INGLATERRA / SHS-
R$ 182,74 – LOTE 02 - 01-Fórmula elementar de
aminoácidos nutricionalmente completa, em pó, para
crianças acima de um ano com alergias alimentares
ou distúrbios da digestão e absorção de nutrientes.
Fórmula com eficácia comprovada em estudos
clínicos. Isenta de proteína láctea, lactose, galactose,
sacarose, frutose e glúten. Uso via oral e/ou enteral.
Densidade calórica 100kcal /100ml. Possui10% de
proteínas (100% aminoácidos livres) 58,5%
carboidratos (100% maldotodextrina) e 31,5% de
lipídeos (100% óleos vegetais, sendo 35% triglicerídeo
de cadeia média). Sabor: isento. Embalagem: lata de
400 g = 1600 ml / 1600 Kcal (25% de diluição) - Código
5678 - Cód. Alfandegário:2106.9090 - R.M.S:
4.1120.0178 - Validade do produto: 18 (dezoito) meses-
Latas-300-NEO ADVANCE – SUPPORT /
INGLATERRA - SHS-R$ 173,99. LOTE 03 - 01-Nutrição
oral especifica para pacientes oncológicos. Suplemento
oral liquido, nutricionalmente completo, pronto para
beber, hiperproteico, hipercalórico e enriquecido com
EPA. Acrescido de mix de fibras e do mix de
carotenoides. Isento de Lactose e gluten. Densidade
calórica 1,6 Kcal/ml. Possui 22,5%de proteínas (68%
de caseína e 32% de lactoalbumina), 47,7% de
carboidratos (75,5% de xarope de glicose e 24,5% de
sacarose) e 29,8%de lipídios (13,3% de óleo de canola,
42,6% de óleo de milho e 44,1% de óleo de peixe).
Sabores: laranja/limão, pêssego/ gengibre; e
cappuccino. Embalagem: Tetra pack de 125ml = 200
Kcal (cartucho c/4 unidades)
Cód. Alfandegário: 2106.9090 - R.M.S: Lar/Lim e Pes/
Gen: 6.6577.0007; Cap: 6.6577.0032- Código
4544.Validade dos produtos: Lar/Lim e Pes/Gen: 7 (sete)
meses, Cappuccino: 10 (dez) meses-Frasco-500-
FORTICARE – DANONE / HOLANDA - NUTRICIA-
R$ 24,06 – LOTE 06 - 01-Alimento em pó , para
nutrição oral e/ou enteral, desenvolvido para o auxilio
do controle da glicemia. Normocalorico, isento de
sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0Kcal/
ml . Possui 15% de proteínas (60% proteína do soro
do leite e 40% caseinato de cálcio e sódio), 39% de
carboidratos ( 90% de maltodextrina e 10% frutose),
46% de lipídeos (70% de óleo de girassol de alto teor
oleico, 20% de óleo de canola, 7% de azeite de oliva
e 3% de TCM) e 12g/L de fibras (70% de fibra solúvel
e 30% de fibra insolúvel). Sabor baunilha. Embalagem:
pote de 400g = 1972 Kcal - R.M.S: 5.7419.0013 - Cód
5680. Validade do produto: 12 (doze) meses-Potes-

165-NUTRI DIABETIC – NUTRIMED / BRASIL -
NUTRIMED -R$ 46,00- LOTE 08- 01-Alimento para
nutrição oral, l iquido, indicado para crianças.
Nutricionalmente completo, hipercalórico, fornecendo
adequado aporte de nutrientes em pequeno volume.
Contém excelente perfil lipídico. Enriquecido com mix
de carotenoides e com exclusivo MF6, com 60% de
fibras solúveis e 40% de fibras insolúveis. Isento de
lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml.
Possui 9% de proteínas (100% caseinato de sódio e
cálcio), 50% de carboidratos (84% de maltodextrina e
16% sacarose) e 41% de lipídeos (56% de óleo de
canola e 44% de óleo de girassol de alto teor oleico).
Sabor: Baunilha, Chocolate e Morango.- Embalagem:
Garrafa plástica de 200ml = 300Kcal- Cód alfandegário:
2106.9090- R.M.S: Bau e Mor: 6.6577.0035, Choc:
6.6577.0036- código 5045 e 5046- Validade do produto:
12(doze) meses -Unid.-900-FORTINI MULTI FIBER
– DANONE / HOLANDA - NUTRICIA-R$ 12,87- LOTE
09- 01-Alimento para nutrição oral, nutricionalmente
completo em pó. Permite 02 diluições, 1.0 Kcal/ml
(normocalórica) e 1.5Kcal/ml (hipercalórica). Rico em
vitaminas e minerais, com excelente perfil lipidico.
Acrescido de um exclusivo mix de fibras soluveis.
Isento de lactose e gluten. Indicado para pessoas em
condiçoes clinicas relacionadas à desnutrição ou risco
nutricional e para recuperar ou manter o peso de
adultos e idosos. Sabor Baunilha, Sem sabor e
Cappucino. Densidade calorica 1,0 – 1,5 Kcal/ml. 20%
de proteínas (65% proteína de soja e 35% caseinato),
50% de carboidratos (baunilha e cappuccino: 78,7%
xarope de glicose e 21,3% de sacarose / sem sabor:
100% xarope de glicose) e 30% de lipidios (41% oleo
de palma, 34% oleo de girassol, 25% óleo de canola)
Sabor: baunilha.- Embalagem: Lata de 350g = 1509
Kcal- Cód Alfandegário: 2106.9090.- R.M.S: Bau
6.6577.008; Sem sabor: 6.6577.0003;- Cap:
6.6577.0100- código 5565- Validade do produto: 18
(dezoito) meses -Latas-300-NUTRIDRINK MAX –
DANONE/ ALEMANHA - MILUPA-R$ 40,00- LOTE
13- 01-Espessante alimentar instantâneo a base de
amido de milho modificado, utilizado para espessar
preparações quentes ou frias. Ingredientes:
maltodextrina, amido de milho modificado, mix de
gomas alimentícias (goma tara, xantana e guar). O
mix de gomas alimentícias possui propriedades
espessantes e é resistente à ação da amílase presente
na saliva. Associação de amido de milho, modificado
ao mix de gomas alimentícias, torna o produto mais
seguro ao paciente disfágico. Densidade calórica
350Kcal/ 100 g. Possui 0 de proteínas, 96% de
carboidratos (50% maltodextrina, 43% de amido de
milho modificado e 7% gomas alimentícias) e 0 de
lipídeos. Sabor: Isento- Embalagem: Lata de 300g =
1050 Kcal- Código 4944- Cód. Alfandegário: 3505.1000-
R.M.S: Isento, conforme Resolução ANVISA nº 23 de
2000- Validade do produto: 24 ( vinte e quatro) meses-
Latas-120-NUTILIS – DANONE / ALEMANHA -
MILUPA-R$ 52,80
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da
Lei de Licitações, torna público os seguintes
preços registrados:
PA 71448/2013 - ARP 18011/2014 conforme publicação
09/01/2015 – DOM
PA 343172/014 - ARP 28411/2014 –conforme
Publicação 09/01/2015 – DOM
PA 3732/2014 – ARP 28311 e 28111/2014 – conforme
Publicação 09/01/2015 – DOM
PA 18806/2014– ARP 28211 e 28811/2014 conforme
Publicação 09/01/2015- DOM
PA 35524/2014 – ARP 27611 e 29111/2014 conforme
publicação 16/01/2015- DOM
PUBLICAÇÃO PA 19360/2014 - ARP 18611/2014 –
conforme publicação 16/01/2015-DOM
PA 29339/2014 - ARP 25911, 26311, 26711, 28511 e
29011/2014 conforme publicação 16/01/2015 DOM
PA 24680/2014 – ARP 28611, 29211, 29411/2014
conforme publicação 16/01/2015 DOM
PA 50401/2014 - ARP 25911, 26311, 26711, 28511 e
29011/2014 conforme publicação 16/01/2015 DOM
PA 16529/2014 – ARP 017811, 017911, 018311, 18511
E 18811/2014 conforme publicação 16/01/2015- DOM .
PA 19682/2013 ARP 28011, 28911 e 29511/2014
conforme publicação 16/01/2015 DOM
Retificação da publicação do dia 16/01/2015
PA Adm. 19682/2013
Onde se lê:
ARP : 28511/2014
Leia-se:
ARP: 29511/2014
PA 68274/2013 ARP 18711e 18911/2014 conforme
publicação 16/01/2015 – DOM
PA 5240/2014 ARP 22811/2014 conforme publicação
20/02/2015 - DOM

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU),

através do Departamento de Gestão Urbana (SDU01)
e da Divisão Técnica de Gestão de Informações
(SDU01.09), Defere os seguintes processos
administrativos de Certidão de Uso do Solo, Certidão
de Uso do Solo Online e Certidão de Zoneamento da
Seção Técnica de Uso e Cartografia (SDU01.09.01):
PA REQUERENTE
668/15 JIHAD ABDLHADI HATUM
670/15 JIHAD ABDLHADI HATUM
987/15 GRASIELA RODRIGUES CAMPOS
6282/15 HECAR INDÚSTRIA DE CARRINHOS LTDA
7486/15 RONALDO BORGES DE MEDEIROS
7847/15 SAMUEL SUNIGA
8347/15 NELCY ANTONIO DOS SANTOS
63685/15 LUIZ HENRRIQUE GONÇALVES INACIO
65372/14 MONIPLAS INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
145368/14 AROLDO FAUSTHZ
147228/14 ON ROSANGELA GUIMARÃES ROCHA
147327/14 ON DANTHERM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
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144531/14 ON ARAÚJO E BARROS LTDA
148131/15 ON DELMATEC INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - EPP
148347/15 ON JANAINA DIAS TORCIANI
148667/15 ON INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES

DOMÉSTICAS BOVOLIN LTDA
148767/15 ON CRISTIANO VIEIRA COUTO
149067/15 ON CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DOPOCO - ME
149267/15 ON ELISIO PEDRO OLIVEIRA BEZERRA
149327/15 ON CINDUMEL CIA. INDUSTRIAL DE METAIS E

LAMINADOS
149427/15 ON MOREIRA PINTO PLÁSTICOS LTDA - ME
149347/15 ON NOVA EUGÊNIA PÃES E DOCES LTDA - EPP
149407/15 ON GIESECKE E DEVRIENT AMÉRCICA DO SUL S/A
149447/15 ON MARIA SILVANETE FEITOSA DA SILVA
149487/15 ON JANAINA DIAS TORCIANI
149607/15 ON QUADRIPLASTIC INJEÇÃO DE PEÇAS TÉRMICAS

LTDA - EPP
149647/15 ON E – SOLO INDÚSTRIA COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 012/15-

SDU02.08
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os

senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 35 da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
Processo administrativo: 2790/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 75535 - Lavrada em 24.11.2014
PROPRIETÁRIO: JOSÉ DOS SANTOS LIMA E OUTRO
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.32.52.0025
Endereço: RUA CANDIOLINA MATOS DE SANTANA
LOTE 43-B – QUADRA: 51

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 013/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 8º e 63 da
Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias
a contar desta publicação, conforme segue:
Processo administrativo: 2892/2013
AUTO DE INFRAÇÃO: 77753 - Lavrada em 11.12.2014
PROPRIETÁRIO: aguinaldo muniz borges de oliveira
e s/mr
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 082.64.11.0042
Endereço: RUA santana do itararé, 51 LOTE 15-a –
QUADRA: 35
Processo administrativo: 2892/2013
AUTO DE INFRAÇÃO: 77754 - Lavrada em
11.12..2014
PROPRIETÁRIO: aguinaldo muniz borges de oliveira
e s/mr
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 082.64.11.0042
Endereço: RUA santana do itararé, 51 LOTE 15-a –
QUADRA: 35
Processo administrativo: 35203/2014
notificação preliminar: 74945 - Lavrada em 20.08.14
PROPRIETÁRIO: armando luongo e outros
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.81.55.0222.01
Endereço: RUA brasilandia LOTE 23 – QUADRA: 6
Processo administrativo: 2892/2013
AUTO DE INFRAÇÃO: 77753 - Lavrada em 11.12.2014
PROPRIETÁRIO: aguinaldo muniz borges de oliveira
e s/mr
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 082.64.11.0042
Endereço: RUA santana do itararé, 51 LOTE 15-a –
QUADRA: 35

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 014/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 2º, 32, 40,
58, COM ART. 54 da Lei Municipal nº 6046/04), no
prazo de 08 (oito), dias a contar desta publicação,
conforme segue:
Processo administrativo: 34835/2014
notificação preliminar : 72349 LAVRADA EM 27.06.14
COMPROMISSÁRIO: IMOB. E CONST.
CONTINENTAL LTDA.
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.73.10.0125
endereço: analia franco – lote 36 quadra 95
Processo administrativo: 34835/2014
AUTO DE INFRAÇÃO : 72350 LAVRADA EM 27.06.14
COMPROMISSÁRIO: IMOB. E CONST.
CONTINENTAL LTDA.
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.73.10.0125
endereço: analia franco – lote 36 quadra 95
auto de embargo: 29905 – lavrado em 27/06/14
Processo administrativo: 19096/2014
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72319 LAVRADA EM
07.02.14
COMPROMISSÁRIO: vania souza santos de moraes
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 094.55.17.0040
Endereço: RUA branquinha, 80 – LOTE 34 QUADRA: 25
Processo administrativo: 19096/2014
auto de infração: 72318 LAVRADA EM 07.02.14
COMPROMISSÁRIO: vania souza santos de moraes
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 094.55.17.0040
Endereço: RUA branquinha, 80 – LOTE 34 QUADRA: 25
AUTO DE EMBARGO 30212 – lavrado em 07/02/14
Processo administrativo: 54959/2007
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 52966 LAVRADA EM
29.01.10
COMPROMISSÁRIO: aparecido lopes gomes e s
Endereço: RUA cabreuva – LOTE 8 QUADRA: 2
AUTO DE INFRAÇÃO : 74796 LAVRADA EM 09.05.14
proprietário: romildo alves
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 092.41.64.0252
endereço: av. santana do mundau - lote 16 – qd. 2
AUTO DE INFRAÇÃO : 77752 LAVRADA EM 11.12.14
COMPROMISSÁRIO: josé edmar rodrigues
INSCRIÇÃO CADASTRAL:082.54.20.0203.01.001
Endereço: RUA manuel ramos, 113 – LOTE 09
QUADRA: a
Processo administrativo: 14373/14

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72336 LAVRADA EM
21.02.14
proprietário: -
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.54.11.0464
Endereço: RUA ANALIA FRANCO – LOTE 36
QUADRA: 95
Processo administrativo: 14373/14
AUTO DE INFRAÇÃO : 72337 LAVRADA EM 21.02.14
PROPRIETÁRIO: -
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.54.11.0464
Endereço: AV. F - LOTE 18 – QUADRA: 124
auto de embargo: 29901 lavrado e, 21/02/14
AUTO DE INFRAÇÃO: 75401 - Lavrada em 08.08.2014
proprietário: prime com. Imp. e exp. de bebidas
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.11.27.0272
Endereço: rua sergio porto, 121 – lote 30 – QUADRA: 06
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 75363 - Lavrada em
21.10.2014
PROPRIETÁRIO: JAMIL BEYRUTE E OUTRO
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.43.19.0174
Endereço: RUA ALEMANHA - LOTE 23 – QUADRA: 15
auto de embargo: 30330 – lavrado em 21/10/14
Processo administrativo: 14371/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 72338 - Lavrada em 21.02.2014
proprietário: edmar martins arvani
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.72.23.0338
Endereço: RUA dirceu rocha dias - LOTE 54 –
QUADRA: 08
Processo administrativo: 14371/2014
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72339 - Lavrada em
21.02.2014
proprietário: edmar martins arvani
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.72.23.0338
Endereço: RUA dirceu rocha dias - LOTE 54 –
QUADRA: 08
auto de embargo: 29902 - lavrado em 21/02/14
Processo administrativo: 3013/2015
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 77638 - Lavrada em
25.11.2014
proprietário: justo homero e outros
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.50.78.0134
Endereço: RUA helena machado dos santos, 32 -
LOTE 5 – QUADRA: 1
Processo administrativo: 12077/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 77379 - Lavrada em 27.11.2014
COMPROMISSÁRIO: ASSEL EMP. IMOB. LTDA.
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 082.23.88.0103
Endereço: RUA ANGELA PAPOTTO - LOTE 25-B –
QUADRA: K
Processo administrativo: 12794/2015
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 77569 Lavrada em
26.01.2015
COMPROMISSÁRIO: MIGUEL PEREIRA SANTOS
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 111.64.17.0099
Endereço: RUA CABO JOSÉ DA SILVA, 47 - LOTE 22
– QUADRA:
Processo administrativo: 12794/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 77570 Lavrada em 26.01.2015
COMPROMISSÁRIO: MIGUEL PEREIRA SANTOS
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 111.64.17.0099
Endereço: RUA CABO JOSÉ DA SILVA, 47 - LOTE 22
– QUADRA:
auto de embargo: 30372 – lavrado em 26/01/15
Processo administrativo: 14118/2014
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 73946 Lavrada em
12.03.14
proprietário: antonio eugênio machado albuquerque
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.04.23.01
Endereço: av. barber geene - LOTE – QUADRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 015/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 2º, 32, 33,
INCISOS I E III E 58 da Lei Municipal nº 6046/04), no
prazo de 08 (oito), dias a contar desta publicação,
conforme segue
Processo administrativo: 67757/2013
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR : 63328 Lavrada em
14.10.13
PROPRIETÁRIO: APARECIDA ERCILENE DE MELO
HENRIQUE
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 063.41.86
Endereço: RUA LAGOS NOVA, 261 - LOTE – QUADRA
Processo administrativo: 67757/2013
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR : 63330 Lavrada em
14.10.13
PROPRIETÁRIO: APARECIDA ERCILENE DE MELO
HENRIQUE
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 063.41.86
Endereço: RUA LAGOS NOVA, 261 - LOTE – QUADRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 2º, 32, 33,
ITEM vi, 54 3 61 da Lei Municipal nº 6046/04), no
prazo de 08 (oito), dias a contar desta publicação,
conforme segue:
Processo administrativo: 62130/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 75268- Lavrada em 23.10.14
COMPROMISSÁRIO: SEVERINO PEDRO DA SILVA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 054.70.19.0256
Endereço: RUA JUSTIANO SALVADOR DOS
SANTOS, 63 - LOTE 3 – QUADRA: 9
Processo administrativo: 62130/2014
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 75269- Lavrada em
23.10.14
COMPROMISSÁRIO: SEVERINO PEDRO DA SILVA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 054.70.19.0256
Endereço: RUA JUSTIANO SALVADOR DOS
SANTOS, 63 - LOTE 3 – QUADRA: 9

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 017/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,

Alvará de Regularização da Obra (artigos 2º, 32, 58 E
54 I da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08
(oito), dias a contar desta publicação, conforme segue:
Processo administrativo: 65773/2014
notificação preliminar: 75384 - Lavrada em 26.08.14
COMPROMISSÁRIO: RAFAEL CLEMENTE FRANCO
RONDO E SILVA E S/MR
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 063.82.95;0155
Endereço: RUA OURO PRETO - LOTE 55 – QUADRA: 24
Processo administrativo: 42730/2014
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 90954 Lavrada em
15.07.2014
PROPRIETÁRIO: ANTONIO S. QUINTEIRO
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 111.64.18.0084.01
Endereço: RUA CABO JOÃO MONTEIRO DA
ROCHA, 107 - LOTE 28 – QUADRA:
Processo administrativo: 42730/2014
auto de infração: 90953 Lavrada em 15.07.2014
PROPRIETÁRIO: ANTONIO S. QUINTEIRO
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 111.64.18.0084.01
Endereço: RUA CABO JOÃO MONTEIRO DA
ROCHA, 107 - LOTE 28 – QUADRA:
Processo administrativo: 66328/2014
notificação preliminar: 75385 Lavrada em 26.08.14
COMPROMISSÁRIO: PAULO SERGIO DA SILVA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 063.82.95.0165
Endereço: RUA OURO PRETO - LOTE P/54 –
QUADRA: 24
Processo administrativo: 56390/2011
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 56417 – LAVRADA EM
16.09.11
COMPROMISSÁRIO: HERCULES GIUDICCE E
OUTROS
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 082.52.39.0155
Endereço: RUA adolfo noronha, 553 - LOTE 18–
QUADRA: 10
Processo administrativo: 56390/2011
AUTO DE INFRAÇÃO: 61179 LAVRADA EM 07.03.12
COMPROMISSÁRIO: HERCULES GIUDICCE E
OUTROS
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 082.52.39.0155
Endereço: RUA adolfo noronha, 553 - LOTE 18–
QUADRA: 10
auto de embargo: 29435 – lavrado em 16.09.11
Processo administrativo: 66328/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 61179 Lavrada em 07.03.12
COMPROMISSÁRIO: HERCULES GIUDICCE E
OUTROS
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 063.82.95.0165
Endereço: RUA OURO PRETO - LOTE P/54 –
QUADRA: 24
processo administrativo: 65773/2014
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 75384 - Lavrada em
26.08.2014
COMPROMISSÁRIO: RAFAEL CLEMENTE FRANCO
RONDO E SILVA E S/MR
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 063.82.95;0155
Endereço: RUA OURO PRETO - LOTE 55 – QUADRA: 24

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 018/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 41, 43 E 54
da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito),
dias a contar desta publicação, conforme segue:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 74789 - Lavrada em
07.04.2014
PROPRIETÁRIO: MARCIA HARUMI OGAVA
NISHIMURA E S/MD
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 094.45.97.0217
Endereço: RUA JUTAI, 1014 - LOTE 05 – QUADRA: 0R10
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 019/15-SDU02.08
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 49 E 54 da
Lei Municipal nº 3573/90), no prazo de 08 (oito), dias
a contar desta publicação, conforme segue:
processo administrativo: 32896/2013
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 75277 Lavrada em
27.08.2014
PROPRIETÁRIO: BENHUR FREDI
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 113.44.78.0056
Endereço:AV. SANTANA, 84 – LOTE P/1 P/2 –
QUADRA 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 020/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 3º, 41, 43 §
3º da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito),
dias a contar desta publicação, conforme segue:
processo administrativo: 14314/2014
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 72340 Lavrada em
21.02.2014
PROPRIETÁRIO: MANUEL REIGADA GUERRA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.54.11.0514
Endereço:AV. F – LOTE 23 – QUADRA 124
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 021/15-SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 58 E

SUJEITO E AS PENALIDADES DO ART. 54 da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
processo administrativo: 3010/2015
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 77632 - Lavrada em
25.11.2014
proprietário: congr. Cristã caminho de canaã
INSCRIÇÃO CADASTRAL:081.51.80.0502.01.001
Endereço: travessa a 33 - LOTE 3-A – QUADRA: 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 022/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 51, 53, 58,
59 e 63 inciso 20, § ÚNICO da Lei Municipal nº 6046/
04), no prazo de 08 (oito), dias a contar desta
publicação, conforme segue:
processo administrativo: 41322/13
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 69457 - Lavrada em
07.06.2013
PROPRIETÁRIO: PAULUANA TRANSPORTES LTDA.
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 091.45.89.0805
Endereço: RUA DA OLARIA - LOTE GLEBA C –
QUADRA:
Processo administrativo: 62177/2014
notificação preliminar: 75719 - lavrada em 18.09.14
compromissário: enedina francisca marques barbosa
e filho
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 081.31.32.0030
endereço: RUA laura jacques garcia – LOTE 041-a –
QUADRA 22
processo administrativo: 56728/2011
notificiação preliminar: 57070 Lavrada em 04.04.11
PROPRIETÁRIO: AMINTER IMPORTAÇÃO E EXP.
LTDA.
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 113.45.16.0213
Endereço: RUA amador bueno, 42 - LOTE 46 –
QUADRA: 28
processo administrativo: 37099/2012
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 55138 - Lavrada em
30.11.2012
COMPROMISSÁRIO: JOSÉ BERNARDINO MATTOS
E S/MR
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 064.51.93.0346
Endereço: RUA MARIA QUITÉRIA DE JESUS
MEDEIROS, 74 - LOTE 2A – QUADRA: E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 023/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 41, 43, § 3º
da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito),
dias a contar desta publicação, conforme segue:
processo administrativo: 12082/2015
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 74817 - Lavrada em
02.09.2014
COMPROMISSÁRIO: EDSON MIGUEL DA SILVA
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 084.35.11.0172
Endereço: RUA ANTONIO ARTONI, 486 - LOTE 18 –
QUADRA 23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 024/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigos 2º, 32, 33,
COM ART. 54 , 59, 61 e 63 da Lei Municipal nº 6046/
04), no prazo de 08 (oito), dias a contar desta
publicação, conforme segue:
Processo administrativo: 20189/2012
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 75267 LAVRADA EM
02.10.14
COMPROMISSÁRIO: francisco dorival alves teixeira
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 083.53.55.0255
endereço: soldado eugenio alves da silva, 13 – lote 12
quADRA: a
Processo administrativo: 20189/2012
AUTO DE INFRAÇÃO : 75262 LAVRADA EM 02.10.14
COMPROMISSÁRIO: francisco dorival alves teixeira
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 083.53.55.0255
endereço: soldado eugenio alves da silva – lote 12
quADRA: A
Processo administrativo: 26477/2006
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 58064 LAVRADA EM
19.14.11
proprietário: RAIMUNDO LUCIO SOBRINHO
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 092.40.72 0190.01
endereço: felicio dos santos, 38 – lote 8 quADRA: 8

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 025/15-
SDU02.08

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Regularização da Obra (artigo 56 da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
Processo administrativo: 20314/2013
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 63274 LAVRADA EM
09.12.14
proprietário: marco antonio de souza
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 082.23.07.0315
endereço: rua wilson messias, 203 – lote 34-a
quADRA: 36

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 3 /15 – SDU03.11

Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
62717 2011 ADRIANA ALMEIDA DE ARAUJO FREITAS 7808/15 DEFERIDO
18927 2014 AGUA AZUL COM. E TRANSPORTES DE AGUAS LTDA. 10887/15 DEFERIDO
44449 2013 ARIANE CRISTINA FONTES FERREIRA BARTHOLOMEU ME 9907/15 INDEFERIDO
68900 2013 BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 9894/15 INDEFERIDO
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27989 2014 DENG BIH IN DE GODOY 7802/15 DEFERIDO PARCIALMENTE
20749 2014 DILMA BRAGA DE MORAES 7806/15 DEFERIDO
54331 2012 EDSON CARLOS GULMINI 9892/15 INDEFERIDO
47057 2013 EDSON MARCOS CASTELLANI EIRELI ME 7807/15 DEFERIDO
41283 2013 FLA FE ESCAPAMENTOS LTDA. ME 9900/15 INDEFERIDO
32976 2014 JEAN DOS SANTOS BERINGUI 9891/15 INDEFERIDO
32978 2014 JEAN DOS SANTOS BERINGUI 9882/15 DEFERIDO
16226 2014 JOÃO CARLOS SANTOS DUTRA 7809/15 DEFERIDO
38888 2011 JOSEVALDO ALMEIDA DOS SANTOS 9902/15 INDEFERIDO
35952 2014 MARIA DE LOURDES DE ANDRADE NASCIMENTO 6293/15 DEFERIDO
52781 2009 MARIA FRANCISCO DOS SANTOS 10879/15 DEFERIDO
45521 2009 MARIA IZABEL GONÇALVES AFONSO REIS 10522/15 INDEFERIDO
42372 2013 PANIFICADORA E BAR PALMIRA LTDA. ME 9912/15 INDEFERIDO
43122 2013 PANIFICADORA E BAR PALMIRA LTDA. ME 9913/15 INDEFERIDO
43124 2013 PANIFICADORA E BAR PALMIRA LTDA. ME 9910/15 INDEFERIDO
43127 2013 PANIFICADORA E BAR PALMIRA LTDA. ME 9904/15 INDEFERIDO
23123 2012 REPLAY MOTELARIA LTDA. 10885/15 DEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
62990 2012 AC IGREJA BOM JESUS ML COCAIA 010/15 DEFERIDO
74973 2013 IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA. 009/15 DEFERIDO
44278 2005 RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS 008/15 DEFERIDO

 Publique-se e afixe em lugar de costume aos dez dias do mês de abril de dois mil e quinze.
EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 004/15 – SDU03.11

Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
40006 2012 José Joaquim Pinto da Silva 9841/15 INDEFERIDO
55726 2012 Luiz Faccini Neto 9808/15 INDEFERIDO
38453 2014 American Tower do Brasil Cessão de Infra Estruturas Ltda 9822/15 INDEFERIDO
44631 2013 Panificadora e Confeitaria Neto Ltda Me 9863/15 INDEFERIDO
59366 2014 Mario Augusto Miranda Barbosa 9844/15 INDEFERIDO
26320 2014 Marciano Lopes Balisa 10943/15 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
48590 2012 Banco Santander ( Brasil ) S/A 007/15 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
54022 2014 Rosmel Empreendimentos Imobiliários Ltda 9899/15 DEFERIDO
57229 2014 Pivaro & Pivaro Ltda Me 10449/15 DEFERIDO
57246 2014 Cleonioce da Silva Santos 10451/15 DEFERIDO
58082 2014 Sergio Eigi Enomoto 10466/15 DEFERIDO
58088 2014 Antonio da Silva Couceiro 10480/15 DEFERIDO
58537 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10467/15 DEFERIDO
58540 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10475/15 DEFERIDO
58541 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10473/15 DEFERIDO
58542 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10471/15 DEFERIDO
58544 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10476/15 DEFERIDO
58545 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10464/15 DEFERIDO
58547 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10490/15 DEFERIDO
58548 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10463/15 DEFERIDO
58551 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10461/15 DEFERIDO
58552 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10459/15 DEFERIDO
58554 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10458/15 DEFERIDO
58555 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10455/15 DEFERIDO
58557 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10478/15 DEFERIDO
58558 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10454/15 DEFERIDO
58561 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10481/15 DEFERIDO
58563 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10482/15 DEFERIDO
58565 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10483/15 DEFERIDO
58567 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10485/15 DEFERIDO
58569 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10488/15 DEFERIDO
58571 2014 Sindicato dos Feirantes do Município de Guarulhos 10489/15 DEFERIDO
63868 2013 MF House Participações Ltda 10523/15 DEFERIDO
16940 2013 Marcelo Rodrigo de Lima 10521/15 DEFERIDO
71265 2013 Edmar Rodrigues da Silva 10520/15 DEFERIDO
39535 2009 LCM Mídia Ltda 10326/15 DEFERIDO
39539 2009 LCM Mídia Ltda 10343/15 DEFERIDO
55304 2008 Silas Bortolozzo 10346/15 DEFERIDO
51030 2013 Paulo Eduardo Batista Preto 10351/15 DEFERIDO
69498 2013 Hermelinda Dias dos Santos 10358/15 DEFERIDO
68518 2013 Magazine Luiza AS 10360/15 DEFERIDO
47136 2008 Gregório Uchoa de Lima Me 10365/15 DEFERIDO
75560 2013 Cleide Aparecida de Souza 10370/15 DEFERIDO
26726 2014 Malbork 41 Empreedimentos Imobiliários Ltda 10379/15 DEFERIDO
66850 2013 Francisco da Costa Rocha 10384/15 DEFERIDO
22342 2011 Antonio Costa 10386/15 DEFERIDO
11553 2014 Evandro Rodrigues Carvalho 10494/15 DEFERIDO
57586 2014 Adenoaldo e Pedro Produtos Hortifrutigranjeiros Ltda 10491/15 DEFERIDO
58671 2009 Worspite Comércio de Veículos Ltda Me 10496/15 DEFERIDO
54290 2012 Wilson Alves Baptista 10819/15 DEFERIDO
47894 2014 Smartfit Escola de Ginástica e Dança Ltda 10813/15 DEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
30193 2013 J.J. Santos Incorporadora Adm. e Constr. Ltda 012/15 DEFERIDO

 Publique-se e afixe em lugar de costume aos dez dias do mês de abril de dois mil e quinze.

de Jornal - Jd. Jurema;
6. Av. Otávio Braga de Mesquita - esquina com Rua

Carlos Korkischko;
7. Estrada Guarulhos-Nazaré, próx. ao nº 2690 ,

defronte ao Comercial Esperança - Jd. São João;
8. Rua Cachoeira esquina com Rua

Transguarulhense;
9. Av. Sete de Setembro/praça Santos Dumont

defronte a Lojas Pernambucanas - Vl. Galvão;
10. Av. Tiradentes, esquina com a Rua João

Bernardo de Medeiros – Bom Clima;
11. Av. Monteiro Lobato - altura do nº 4530 –

próximo à Base Aérea - Cumbica;
12. Av. Guarulhos - altura do n° 3808 - em frente à

Rua Marechal Rondon;
13. Av. Emílio Ribas, Praça Ana Antonelli (em frente

em autopeças Ma Carrão) – Vila Galvão;
14. Praça José Gabriel da Rocha Mina - Cocaia
15. Alameda Yayá esquina com Alameda Tutóia (praça)
16. Av. São Paulo, em frente ao Supermercado

Lopes – Itapegica;
17. Av. Santos Dumont, em frente às Casas Bahia

– Cumbica;
18. Rua Flávio de Carvalho (praça) – Monte

Carmelo;
19. Av. Tiradentes esquina com Rua Santana do

Jacaré (Padaria Braseiro II) – Bom Clima;
20. Av. Mal. Humberto de A. Castelo Branco, Praça

Carlos Dengler (ao lado da banca de jornal)
21. Av. Brigadeiro Faria Lima, em frente à Igreja do

Cocaia;
22. Av. Tancredo de Almeida Neves - calçada do

Poupa Tempo - Macedo;
23. Praça dos Aviadores - Av. Brig. Faria Lima - Jd.

Jovaia;
24. Estrada do Sacramento, próximo ao

Supermercado X - Marcos Freire;
25. Praça Kennedy, próximo a Banca de Jornal

Janaína – Centro
26. Av. Timóteo Penteado, Praça do Estudante

defronte à Escola Conselheiro Crispiniano;
27. Rua João Gonçalves , próximo ao Posto de

Saúde – Centro;
28. Rua Alzimar Vargas Batista com Av. C, em

frente ao nº 458 (Pet Shop) na praça - Continental
29. Av. Salgado Filho esquina com Av. Suplicy;
30. Av. Benjamim Harris Hunnicut, Praça Paulo

Hideo Futami – Jd. City;
31. Rua Hélio Manzoni esquina com Rua Torres

Tibagi – Gopouva;
32. Avenida Emílio Ribas, Praça Antônio Nader

(próximo a Banca de Jornal)
33. Terminal Rodoviár io Urbano São João/Rua

Gonzaga defronte nº 88 – São João;
34. Rua José Maria de Oliveira Morais c/Rua

Otacílio Malheiros – Praça Luiz de Camões – Gopoúva;
35. Rua Bela Vista de Goiás em frente ao Colégio

Machado de Assis – Vila Barros;
36. Av. Silvestre Pires de Freitas com Viela Arandu

– Pq. Primavera;
37. Rua Floro de Oliveira com Rua Pedro

Fernandes Biscabino (praça) – Vila Rio de Janeiro;
38. Rua Jaime dos S. Augusto Filho com a Rua

Augusta dos S. Augusto (ao lado da quadra de esportes)
– Jd. Palmira;

39. Rua Macarani com Rua Amélia Rodrigues –
Jd. Presidente Dutra;

40. Rua Maria Candida Pereira, Praça Leônidas P.
Figueiredo – Itapegica;

1.5 De acordo com a demanda, havendo
necessidade e quando de interesse da municipalidade
ampliaremos os locais para comercialização dos
produtos seguindo os procedimentos legais e em locais
diferentes dos citados acima.

2.0 Das inscrições e sorteio
2.1 - As inscrições poderão ser efetuadas em

qualquer unidade do Fácil (de 2ª feira à 6ª feira
das 08:00 às 17:00 h) ou no Fácil da Av. Bom
Clima nº 90 - Bom Clima (de 2ª feira à 6ª feira das
08:00 às 20:00 h e aos sábados das 08:00 às 13:00
h), mediante Ordem de Anexo e cópia da
documentação abaixo relacionada a ser juntada no
Processo Administrativo nº 25639/2015.

.Cópia do R.G.;

.Cópia do C.P.F.;

.Cópia do comprovante de residência em nome do
requerente, podendo ser conta de água, luz ou
telefone.

.Procuração com firma reconhecida, nomeando um
representante responsável para substituir o titular no
momento do sorteio – se for o caso.

2.2 – Somente participarão do sorteio uma inscrição
por núcleo familiar.

2.3 - O sorteio realizar-se-á no dia 04 de maio de
2015 às 10:00 horas nas dependências da SDU -
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, sito à Rua
Anice, 200 – Picanço – Guarulhos - SP.

2.4 - Os sorteados deverão recolher taxa de licença
para o exercício de comércio eventual, taxa de
expedição de alvará e taxa de uso e ocupação do solo
previstas na Lei Municipal nº 3.565/89 expedidas por
esta Secretaria.

2.5 – Não poderá participar do presente edital, o
requerente que tenha débitos em atraso, quer seja
em matrículas de comércio eventual ou outro tipo de
equipamento gerenciado por este Departamento.

2.6 - A entrega das autorizações será efetuada na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, dia 07 de
maio às 10:00h, mediante apresentação da cópia do
comprovante de pagamento bancário da taxa citada
no item 5.1 deste edital, sendo que, o não atendimento
a este prazo será considerado o contribuinte
inadimplente junto aos cofres municipais.

3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 - Deverão estar devidamente padronizados

seguindo a determinação da SDU-DRAB.
3.2 - As barracas deverão ocupar as seguintes

dimensões: 4,00 X 2,00 metros, no máximo.
3.3 - Durante todo o período de comercialização,

deverá estar fixado no equipamento:
- Tabela de produtos, classificação das flores e

seus respectivos preços;

- Identificação da campanha, faixa que deverá ser
afixada sobre o bandô frontal da barraca (contendo: o
texto COMÉRCIO EVENTUAL DE FLORES –
Prefeitura de Guarulhos – SDU-DRAB);

- Licença de Funcionamento para o Comércio
Eventual original.

4.0 Quanto à comercialização:
4.1 - A ocupação do ponto deverá ser feita de forma

a não obstruir a ordem do trânsito, e não causar nenhum
tipo de constrangimento aos transeuntes locais,
ocupando somente o espaço destinado a atividade.

4.2 - A comercialização se dará das 08:00 às 22:00
durante o período autorizado, sendo que após o
encerramento, o local deverá ser limpo e livre de
caixarias e embalagens que impeçam o livre transito
na via pública.

4.3 - Os produtos serão comercializados de forma
a manter a qualidade e seu estado de conservação,
observando todos os aspectos de comercialização,
limpeza, higiene sanitária, mantendo o local
devidamente limpo, sendo que os produtos que forem
considerados impróprios pela fiscalização deverão ser
retirados do equipamento imediatamente.

4.4 - Nos locais em que houverem feiras livres ou
varejões regularizados por esse SDU-DRAB, os
permissionários autorizados para a campanha
somente poderão iniciar suas ATIVIDADES
COMERCIAIS após o período de funcionamento das
citadas feiras.

4.5 - Os permissionários habilitados sujeitar-se-ão
a cumprir normas, padrões , procedimentos e preços
determinados pela SDU-DRAB, devendo manter-se
sempre abaixo da Tabela de Varejo do CEAGESP do
dia anterior, e ou abaixo da cotação atualizada,
efetuada na rede varejista do Município, sempre
considerando a classificação dos produtos.

5.0 Quanto ao custo:
5.1 - Pelo período total da atividade será cobrado

os valores abaixo relacionados, por ponto:
- Pelo período total da atividade será cobrado os

valores abaixo relacionados, por ponto:
- taxa de expedição de alvará = R$ 15,12
- taxa de licença para o exercício do comércio

eventual = R$ 226,75
- taxa de licença para ocupação do solo = R$ 1,81
- total das taxas a serem cobradas num único

boleto = R$ 243,68
6.0 - Os locais de comercialização definidos pela

SDU/DRAb poderão sofrer alterações antes e depois
de iniciadas as atividades a critério do Departamento
e sem prévio aviso.

6.1- Na hipótese do não preenchimento de todas as
vagas quando de interesse público, qualquer inscrito
poderá solicitar um ponto remanescente até o dia 07
de Maio de 2015, tendo até este mesmo dia que
apresentar todos os tramites legais deste edital. Serão
respeitadas as ordens de inscrições.

6.2 - Os casos não previstos neste edital serão
julgados pela SDU-DRAb.

O não cumprimento das normas estabelecidas
no presente implicará na revogação da
Autorização a Titulo Precário e encerramento das
atividades em caráter imediato, conforme Termo
assinado junto ao SDU-DRAb.

Os requerentes habilitados sujeitar-se-ão a cumprir
normas, padrões e procedimentos determinados pela
SDU-DRAb, bem como a tabela de padrões e preços
da CEAGESP.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

Edital nº. 009/15– JUREL
João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta de

Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo
Decreto nº 23.202/2005, FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa que, através deste retificamos o Edital
de nº 10/2014-JUREL, publicado no dia 25/02/2014, no
qual o mesmo é pelo provimento do pedido formalizado
através do PA 57791/09 na Ordem de anexo nº 32959/
11 de 23/09/11, referente ao cancelamento do Auto de
Multa nº 20110210066253001, em nome de CDI
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS INDUSTRIAS
LTDA, localizada à Rua José Correia de Lima, 115 Bl.
04 – ap. 32- Pirituba – SP, porém, de acordo com o
ácordão nº 10/2015-JUREL, por maioria de votos,
vencido o voto do primeiro relator, foi PELO NÃO
PROVIMENTO, ao recurso, e não como constou, sendo
este julgado em 2ª instância pela JUREL (Junta de
Recursos de Edificações e Licenciamento), não
cabendo mais recurso.

Edital nº.: 010/2015 – JUREL
João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que,
em 31 de março de 2015, com início dos trabalhos
às 08h30, realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º andar –
Jardim Santa Mena – Guarulhos – SP, o colegiado
retirou de pauta os seguintes processos:
RETIRADOS DE PAUTA NO DIA 31/03/2015
Processo nº: 25889/07
Requerente: HCI HIDRAÚLICA CONEXÕES
INDUSTRIAIS LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2007.005.0032670
Relator: Luis Carlos Barbosa
Processo nº: 33468/12
Requerente: MAGDA BERBERICH FREIRE SEABRA
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 78765
Relator: Eduardo H. Martins
Processo nº: 63365/13
Requerente: STJEPAN VIZEC
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2007.005.0022154

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE
ABASTECIMENTO

EDITAL Nº 027/2015 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que o Certificado de
Conformidade nº 122/2015 e a Licença de
Funcionamento nº 071/2015 expedidos em 09/01/
2015 através do PA nº 38.222/14 , razão social: AJC
COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA ME – CFM
139.416, estabelecida na Rua Servidão, 418 – Vila
Nova Bonsucesso- Guarulhos – SP, foram CASSADAS
haja vista a cassação do CLCB nº 1052 através do
ofício nº 5GB – 039/813/2015 5º Grupamento de
Bombeiros de 09/03/15.

EDITAL Nº 028/2015 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de

Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar
possa, que a Licença de Funcionamento nº 908/2011,
expedida em 01/06/2011, e a Licença de
Funcionamento Especial de Antecipação nº 1524/
2011 expedida em 30/08/2011 através do PA nº 28.664/
11, razão social: Drogaria São Paulo – CFM 136.326,
estabelecida na Avenida Paulo Faccini, 200 – Loja 01-
Centro - Guarulhos – SP, foram CASSADAS nos termos
do inciso II do artigo 298 da Lei Municipal nº 3573/90.

EDITAL Nº 004/2015 - SDU04.02
Pelo presente Edital, comunicamos a quem

interessar possa que dos dia 10 ao dia 27 do mês
de abril do corrente ano, encontrar-se-ão abertas
as inscrições para o COMÉRCIO EVENTUAL DE
FLORES, que realizar-se-á nos dias 08, 09 e 10 de
maio de dois mil e quinze, por ocasião da

comemoração do DIA DAS MÃES.
1.0 Das vagas
1.1 As vagas em número de 40 (quarenta ) serão

preenchidas por sorteio, que ocorrerá em duas fases,
sendo a primeira para os munícipes devidamente
comprovados e a segunda para os demais inscritos.

1.2 - Cada inscrito contemplado presente ao sorteio
escolherá uma vaga dentre as apresentadas.

1.3 - Caso o número de vagas superem o número
de inscritos poderá cada participante indicar um ou
mais pontos após a contemplação de todos os
inscritos presentes ao sorteio. Essas novas vagas
também serão preenchidas após novo sorteio dos
inscritos para esta terceira fase.

1.4 - Do período de 10 a 14 de abril serão aceitas
sugestões de novos pontos para o comércio, desde
que se localizem distantes da região central, à 50
(cinquenta) metros de comércio similar estabelecido
e que suportem a instalação do equipamento deixando
livre para o trânsito de pedestres largura mínima de
1,50 metro (um metro e meio) de passeio público para
o trânsito de pedestres, sugestões estas que serão
analisadas pelo Departamento;

1.5 Os locais habilitados para a prática da atividade
têm a seguinte localização:

1. Bosque Maia – Av. Paulo Faccini, estacionamento
do Bosque Maia, defronte a Hiper Farmac;

2. Lago dos Patos – Rua dos Coqueiros esquina
com Rua São Daniel, na calçada das baias de
estacionamento;

3. Rua Joaquina de Jesus, na calçada defronte a
entrada do estacionamento do Supermercado Lopes
e a 10 (dez) metros do ponto de ônibus;

4. Alameda Vitória Régia - em frente ao Centro
Comercial do CECAP (praça);

5. Av. Jurema - altura do nº 860, ao lado da Banca



10 de Abril de 2015 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 11

Relator: Silvana Araujo
Processo nº: 5396/08
Requerente: BOMBONIERI TROPICALHENTE LTDA
ME
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2014.021.066848
Relator: José Carlos Cavalcante
Processo nº: 31348/13
Requerente: ADEMARO B. DE OLIVEIRA
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 81839
Relator: José Carlos Cavalcante
Processo nº 18986/10
Requerente: ALEX ROCHA DA SILVA MINIMERCADO
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº
67278
Relator: Wagner S. Prado
Processo nº 35882/09
Requerente: GERALDINO AGOSTINHO FERREIRA
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº
2009.005.2526602
Relator: Wagner S. Prado
Processo nº 33126/13
Requerente: APARECIDO RODRIGUES MARQUES
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº
2013.012.00.66727001
Relator: Ida Rosana de Andrade
Processo nº 11580/13
Requerente: MARIA LUCI BARBOZA MODESTO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2009.012.0044937
Relator: Ida Rosana de Andrade
Processo nº 16091/12
Requerente: ELIAZAR RIBEIRO DA SILVA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0058781001
Relator: Ida Rosana de Andrade
Processo nº 39012/07
Requerente: EDNA ALVES DE ARAÚJO VILHALBA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2007.012.0030786
Relator: Marcelo Serrano
Processo nº 59187/12
Requerente: MERCEDES BALTAZAR
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº
2012.012.0062762
Relator: Marcia R. Ribeiro
Processo nº 65461/12
Requerente: FIRMINO JOSÉ PEREIRA NETO
Assunto: Licença de Funcionamento
Relator: Marcia R. Ribeiro
Processo nº 28774/10
Requerente: CYRO RAMOS NETO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2009.005.48543.001
Relator: Paulo Sérgio Lucas da Cunha
Processo nº 52635/12
Requerente: SONIA MARCON DE ALMEIDA ME
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 80699
Relator: Wagner S. Prado
Processo nº 51453/12
Requerente: JHONATAN SANTOS SILVA
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 82963
Relator: José Carlos Cavalcante
Processo nº 61407/12
Requerente: ROBERTO APARECIDO FRANCO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0062957
Relator: Silvana Araújo

Edital nº 011/2015 – JUREL
João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta de

Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo
Decreto nº 23.202/2005, FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa que, em 24/09/2014, 11/11/2014 e
21/01/2015, com início dos trabalhos às 9:00 HRS,
realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º andar – Jardim
Santa Mena – Guarulhos – SP, o colegiado examinou e
julgou os seguintes processos:
Processo nº: 44141/05
Requerente: LUIS VICENTE DA CRUZ
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2005.012.0048575
Relator: Roseli Pacheco de Souza
Acórdão nº 171/2014 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº 48263/09
Requerente: JOSÉ ZITO DA SILVEIRA
CONVENIENCIAS ME
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.021.0065658
Relator: Marcia Rosa Ribeiro
Acórdão nº 173/2014-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 43464/11
Requerente: GUARUBEL IMÓVEIS LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2011.012.6959519
Relator: Paulo Sérgio Lucas da Cunha
Acórdão nº 123/2014-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, vencido o
voto do primeiro relator, os senhores membros DERAM
PROVIMENTO, cancelando-se o auto em questão.
Processo nº: 21008/12
Requerente: KHERISTO LAWANT
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0075309
Relator: Izaias Ferreira de Souza
Acórdão nº 177/2014-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, vencido o voto
do primeiro relator, os senhores membros NEGARAM
PROVIMENTO, mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 50104/09
Requerente: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.040.0077022
Relator: Claudia Novais

Acórdão nº 194/2014-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 50108/09
Requerente: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.040.0077023
Relator: Claudia Novais
Acórdão nº 195/2014-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade, os senhores
membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se
o auto em questão.
Processo nº: 17859/09
Requerente: AUTO POSTO ROCAR LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 65119
Relator: Marcia R. Rosa
Acórdão nº 004/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, vencido o
voto do pr imeiro relator, os senhores membros
NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se o auto em
questão.
Processo nº: 37645/09
Requerente: CENTRO AUTOMOTIVO EXPRESS LINE
LTDA ME
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.040.0068335.001
Relator: Marcia R. Rosa
Acórdão: 007/2015-JUREL
Extrato de Ácordão: Por maioria de votos, com
fundamento no voto do relator, os senhores membros
NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se o auto em
questão
Processo nº: 49995/09
Requerente: SIDNEY BICICCHI
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2006.012.28512
Relator: José Carlos Cavalcante
Acórdão nº 003/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, vencido o voto
do primeiro relator, os senhores membros NEGARAM
PROVIMENTO, mantendo-se o auto em questão.

Edital nº 012/2015 – JUREL
João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que,
em 17/03/2015 e 31/03/2015, com início dos trabalhos
às 9:00 HRS, realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º
andar – Jardim Santa Mena – Guarulhos – SP, o
colegiado examinou e julgou os seguintes processos:
Processo nº: 54426/2012
Requerente: JOÃO PEREIRA DE BRITO FILHO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0060082.001
Relator: Wagner S. Prado
Acórdão nº 02/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, vencido o
voto do primeiro relator, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº 40032/2013
Requerente: ALVARO FERRI
Assunto: Cancelamento dos Autos de Multa nº
2013.012.0062840.001 e 2013.012.0062841.001
Relator: Izaias Ferreira de Souza
Acórdão nº 08/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 26651/13
Requerente: JOSÉ MANOEL DA SILVA
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº
69376
Relator: Izaias Ferreira de Souza
Acórdão nº 09/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 57791/2009
Requerente: CDI CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS
INDUSTRIAS LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2011.021.0066253.001
Relator: Luiz Carlos Barbosa
Acórdão nº 010/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, vencido o voto
do primeiro relator, os senhores membros NEGARAM
PROVIMENTO, mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 60542/2013
Requerente: SONIA REGINA BORGES OLIMPIO
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 86036
Relator: Wagner S. Prado
Acórdão nº 011/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 42049/2011
Requerente: GUARUBEL IMOVEIS LTDA
Assunto: Cancelamento dos Autos de Multa nºs
2011.012.6959510, 6959511, 6959512,6 959513,
6959514, 6959515, 6959516, 6959517, 6959518,
42487, 6959508, 42489, 6959509
Relator: Paulo Sérgio Lucas Cunha
Acórdão nº 012/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores
membros DERAM PROVIMENTO, cancelando-se os
autos em questão.
Processo nº: 52635/2012
Requerente: SONIA MARCON DE ALMEIDA
Assunto: Cancelamento do Auto de infração nº 80699
Relator: Wagner S. Prado
Acórdão nº 013/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores
membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se
o auto em questão.
Processo nº: 59904/2008
Requerente: MASSFIX COMÉRCIO DE SUCATAS DE
VIDRO LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº

20100210066480001
Relator: Luiz H. Mertens
Acórdão: 014/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, vencido o voto
do primeiro relator, os senhores membros NEGARAM
PROVIMENTO, mantendo-se o auto em questão
Processo nº: 23389/2013
Requerente: JOSÉ CARLOS MEYER
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.012.0062543.001
Relator: Luiz H. Mertens
Acórdão nº 015/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão.
Processo nº: 35049/2013
Requerente: CLAUDIO PAIVA SIMÕES
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº
69561
Relator: Luiz H. Mertens
Acórdão nº 016/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 10128/2008
Requerente: JOÃO DARCI SACCHI E OUTRO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2009.040.0051247.001
Relator: Silvana Araújo
Acórdão nº 018/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores
membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se
o auto em questão.
Processo nº: 6497/2012
Requerente: MALBA TAAN RODRIGUES DA SILVA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.021.0077938.001
Relator: Silvana Araújo
Acórdão nº 019/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores
membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se
o auto em questão.
Processo nº: 60866/2012
Requerente: TEREZINHA APARECIDA DE OLIVEIRA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0061687.001
Relator: Andreia A. Brambilla
Acórdão nº 020/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores
membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se
o auto em questão.
Processo nº: 25638/2013
Requerente: JOÃO RODRIGUES CARACA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.012.0064588.001
Relator: Eduardo H. Martins
Acórdão nº 21/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 37287/2013
Requerente: IGREJA CRISTÃ MARANATA
PRESBITÉRIO ESPÍRITO SANTENSE
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.012.0064977.001
Relator: Luiz Carlos Barbosa
Acórdão nº 22/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 59074/2011
Requerente: DUTRA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.040.0076783.001
Relator: Luiz Carlos Barbosa
Acórdão nº 23/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 51437/2013
Requerente: AUGUSTO MISTRO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.012.0067766.001
Relator: Andreia A. Brambilla
Acórdão nº 24/2015-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.
Processo nº: 30902/2011
Requerente: IVONILDE CAETANO PEREIRA BAR ME
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.021.0071294.001
Relator: Marcia Ribeiro Rosa
Acórdão nº 168/2014-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os
senhores membros NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.

Edital nº. 013/15– JUREL
João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005, FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que,
em 14 DE ABRIL 2015, com início dos trabalhos
previsto para às 08:30 horas, realizados à Rua Anice,
nº 200 – 2º andar – Jardim Santa Mena – Guarulhos –
SP, o colegiado examinará e julgará os processos
abaixo relacionados:
Processo nº: 59074/11
Requerente: DUTRA COML. E DISTRIBUIDORA
LTDA ME
Assunto: Cancelamento da Notificação Preliminar nº 76783
Relator: Luis Carlos Barbosa
Processo nº: 37287/13
Requerente: IGREJA MARANATA PRESBITERO
ESPIRITO SANTO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.012.0064977
Relator: Luis Carlos Barbosa

Processo nº: 25889/07
Requerente: HCI HIDRAÚLICA CONEXÕES
INDUSTRIAIS LTDA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2007.005.0032670
Relator: Luiz Carlos Barbosa
Processo nº: 33468/12
Requerente: MAGDA BERBERICH FREIRE SEABRA
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 78765
Relator: Eduardo H. Martins
Processo nº: 67111/11
Requerente: UEJIMA E SILVA LTDA
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº 76447
Relator: Eduardo H. Martins
Processo nº: 5396/08
Requerente: BOMBONIERI TROPICALHENTE LTDA ME
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº
2014.021.066848
Relator: José Carlos Cavalcante
Processo nº: 31348/13
Requerente: ADEMARO B. DE OLIVEIRA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 81839
Relator: José Carlos Cavalcante
Processo nº: 18986/10
Requerente: ALEX ROCHA DA SILVA MINIMERCADO ME
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº
67278
Relator: Wagner S. Prado
Processo nº: 35882/09
Requerente: GERALDINO AGOSTINHO FERREIRA
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº
2009.005.2526602
Relator: Wagner S. Prado
Processo nº: 33126/13
Requerente: APARECIDO RODRIGUES MARQUES
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.012.0066727001
Relator: Ida Rosana de Andrade
Processo nº: 11580/13
Requerente: MARIA LUCIA BARBOZA MODESTO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2009.012.0044937
Relator: Ida Rosana de Andrade
Processo nº: 16091/12
Requerente: ELIAZAR RIBEIRO DA SILVA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0058781001
Relator: Ida Rosana de Andrade
Processo nº: 59187/12
Requerente: MERCEDES BALTAZAR
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0062762
Relator: Marcia R. Rosa
Processo nº: 65461/12
Requerente: FIRMINO JOSÉ PEREIRA NETO
Assunto: Licença de Funcionamento
Relator: Marcia R. Rosa
Processo nº: 28774/10
Requerente: CYRO RAMOS NETO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2007.005.0032670
Relator: Paulo Sérgio Lucas da Cunha
Processo nº: 20871/10
Requerente: MARCOS CARVALHO ELIAS
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2010.005.0036673
Relator: Luis Carlos Barbosa
Processo nº: 15118/09
Requerente: EMERSON PAGANELLI DE PAULA
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº 61261
Relator: Luis Carlos Barbosa
Processo nº: 12022/03
Requerente: J DUARTE PUBLICIDADE E
REPRESENTAÇÃO LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº
2010.040.0053727.001
Relator: Eduardo H. Martins
Processo nº: 64256/11
Requerente: INSTITUIÇÃO ALLAN KARDEC ALICE
PEREIRA
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº 38494
Relator: Eduardo H. Martins
Processo nº: 24272/12
Requerente: JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2012.012.0060089
Relator: Silvana Araújo
Processo nº: 21312/12
Requerente: ADÃO SOUZA SANTOS
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2013.021.75575
Relator: Silvana Araújo
Processo nº: 12324/12
Requerente: RAFAELA CRISTINE DE MEDEIROS
Assunto: Licença de Funcionamento
Relator: José Carlos Cavalcante
Processo nº: 29718/11
Requerente: GERSON LUIZ CAIUBI DE ALMEIDA
PRADO JUNIOR
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 67448
Relator: José Carlos Cavalcante
Processo nº: 39001/14
Requerente: NELSON LOPES DA SILVA
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº
2014.012.91028
Relator: Luis H. Mertens
Processo nº: 24840/07
Requerente: ZULMIRA MARIA DE MACEDO
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 45046
Relator: Luis H. Mertens

PORTARIA Nº 44/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no Decreto nº 25537/2008 e
Memorando nº 003/2015 - Comissão de Gratificação Médica;

RESOLVE:
1. Excluir da Comissão de Avaliação da Gratificação

SECRETARIA DA SAÚDE
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de Urgência e Emergência do Hospital Municipal de
Urgências, os servidores – Beatriz Fatima Preto – CF
33257 – Enfermeira, Maria Angelica Bergamini dos
Passos – CF 38836 – Enfermeira, Maria Otilia Barbosa
Silva – CF 32603 – Enfermeira e Roderico de Melo
Neto – CF 18750 - Médico.

2. Incluir na Comissão de Avaliação da Gratificação
de Urgência e Emergência do Hospital Municipal de
Urgências, os servidores – Alessandro Rodrigo Correa
– CF 40970 – Médico, Raphael Sebastian de Souza
Pinto – CF 35751 – Enfermeiro e os Conselheiros
Ilson Roberto Machado – RG 15.681.270-8 e Sonia
Regina Ferreira – RG 10.830.907.

PORTARIA Nº 45/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Decreto nº 28991/2011
e Memorando nº 078/2015-SS03.00.01;

RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 36/2013 de 03/

05/2013, que designou o servidor Daniel Veríssimo da
Silva – CF 47050 – Enfermeiro para exercer a atividade
de Supervisão Hospitalar da Comissão de Controle
de Infecção Hospitalar do Hospital Municipal de
Urgências.

2- Designar a servidora Mary Helen Moraes – CF
49148 - Enfermeira para exercer a atividade de
Supervisão Hospitalar da Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar do Hospital Municipal de
Urgências.

3- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/04/
2015.

PORTARIA Nº 046/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ALTERAR a composição da Comissão  Técnica

responsável para acompanhar o Fluxo de
Normatização de Tratamento Fora de Domicílio,
instituída através da Portaria nº 074/2010-SS, conforme
segue:

Excluir:
GISELE GONÇALVES PEREIRA – C.F. 24.062
TIAGO KROITOR PEREIRA – C.F. 47.686
ROSELI DA SILVA HERRERA – C.F. 37.125
RAFAELA TEODORO – C.F. 51.452
Incluir:
ANTONIO MARIA GAMBOA – C.F. 19.551

ADRIANO GENTIL DE FREITAS – C.F. 32.521
WILSON PARADELLA RIBEIRO – C.F. 13.003
GLÁUCIA REGIANE MIRANDA OLIVEIRA – C.F. 15.899

PORTARIA Nº 003/2015-SS02
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DRA. CRISTINA
MAGNABOSCO, no uso de suas atribuições legais e,
considerando solicitação da Comissão de Sindicância,

RESOLVE:
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias, o

encerramento dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instituída através da Portaria nº 002/2015-SS02, referente
ao Processo Administrativo nº 2008/2015.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Autos de Infração conforme segue:
Nome: Hildeberto Jacinto Lima – RG 15042260-X
– CPF 389.853.428-60
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8290 de 10/03/2015 às
15h47min.
Infração dos Artigos 17 inciso I, 22 inciso I e II, 23 e
42 da Lei Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Inglaterra, 278 - Jardim das Nações
- CEP 07183-480 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Amauri Rodrigues Costa Neto – CPF
329.793.138-82
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8286 de 06/03/2015 às
13h20min.
Infração do Artigo 65 inciso I da Lei Municipal 7.114/
13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Zeferino Alves de Oliveira, 799 –
Ponte Alta I - CEP 07179-260 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Erisvam de Souza Lisboa – RG 22.994.338-
X – CPF 160.426.278-80
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8279 de 10/02/2015 às
13h15min.
Infração dos Artigos 65 inciso III da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Avenida Nair de Oliveira Costa, 122 -
Jardim Fortaleza - CEP 07153-590 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.

BOUTIQUE DA CARNE
AV JUREMA ,614 PQ JUREMA
APREENSAO DE PRODUTO
TERMO 41/15 EM 23/02/15
DROGARIA BELLO LTDA
RUA SÃO TIAGO ,139 GUARLHOS

Publicação n °094/2015 - 18/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
12845/10 93468/14 REINALDO GONCALVES DE SOUZA DEFERIDO
46605/10 101090/14 DROGARIA CAIO MAGALHAES LTDA ME DEFERIDO
57663/12 55165/14 DROGARIA 2012 LTDA DEFERIDO
57663/12 70042/14 DROGARIA 2012 LTDA DEFERIDO
57663/12 82320/14 DROGARIA 2012 LTDA DEFERIDO
57663/12 85893/14 DROGARIA 2012 LTDA DEFERIDO
57663/12 74656/14 DROGARIA 2012 LTDA INDEFERIDO
57857/12 85287/14 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
57857/12 61406/14 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
57857/12 85285/14 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
57857/12 96463/14 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
57857/12 85286/14 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
57857/12 98419/14 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
38092/13 99934/14 DROGA KNOX LTDA INDEFERIDO
38092/13 36731/13 DROGA KNOX LTDA INDEFERIDO
38092/13 99938/14 DROGA KNOX LTDA DEFERIDO
55042/13 * SILVA E BARBOSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
62295/13 * ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA PESCADOS MEDEFERIDO
77306/13 * VALDIVIA MARTINS BARBOSA SANTOS DEFERIDO
9987/14 * KFX INTER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
19455/14 * JOSE NOELIO GONCALVES DA SILVA DEFERIDO
58443/14 * EDNALDO PERREIRA DA COSTA DEFERIDO

Publicação n °095/2015 - 18/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
10313/03 1632/15 INSTITUTO DE OLHOS DE GUARULHOS SC LTDA

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 15/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
65963/11 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE DEFERIDO
39081/14 * JANSEN TAKEDA MORIWAKE DEFERIDO
55481/14 6924/15 PASSOS E PASSOS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 27/04/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
64372/14 * WAGNER ROCHA ANTUNES INDEFERIDO
64373/14 * WAGNER ROCHA ANTUNES INDEFERIDO
67363/14 * MARIA JOSE CARDIAL DE SOUZA (PRORROGACAO DE

PRAZO ATE 22/01/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
178/15 * ACADEMIA TRIBO LTDA ME (PRORROGACAO DE PRAZO

ATE 02/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
5847/15 * CAR RENTAL SYSTEMS DO BRASIL LOCACAO DE

VEICULOS LTDA INDEFERIDO
9609/15 * VALDINEI GONCALVES MACEDO (PRORROGACAO

DE PRAZO ATE 02/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
10539/15 * PRENSAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA INDEFERIDO
11672/15 * CONSORCIO CONSTRUCAP COPASA DEFERIDO

RETIFICACÃO D.O 12/15 EM 06/03/15
ONDE SE LE

78570/13 * ASSOCIACAO MOVIMENTO DE TRABALHADORES PARA
INCLUSAO SOCIAL DEFERIDO
LEIA

78570/13 * ASSOCIACAO MOVIMENTO DE TRABALHADORES PARA
INCLUSAO SOCIAL INDEFERIDO
DESINTERDICAO DE ESTABELECIMENTO
TERMO 11/15 EM 23/02/15
CASA DE REPOUSO ASTRO REI
RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 161 GUARULHOS

Publicação n °096/2015 - 18/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
44746/05 8405/15 LANCHONETE CILOAN LTDA CANC CEVS
16036/08 38002/13 ANA MARIA DE SOUZA INACIO CANC CEVS
35307/08 7938/15 CICERO APARECIDO GONCALVES CANC CEVS
21819/12 * HOSPITAL BOM CLIMA LTDA DEFERIDO
29592/14 * AFL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA EPP CANC CEVS
32422/14 * DOMINGO FELIX DE OLIVEIRA CANC CEVS
45878/14 * OASIS INDUSTRIA E COMERCIO DE TAPETES E

FORRACOES LTDA CANC CEVS
49903/14 * REC GUARULHOS SA INDEFERIDO
49930/14 * CASA DE CARNES SÃO DANIEL LTDA ME CANC CEVS
1570/15 * PETROBRAS TRANSPORTE SA TRANSPETRO CANC CEVS
9128/15 * SEBASTIAO MOREIRA JUNIOR DEFERIDO
10583/15 * VALMOR LIMA (PRORROGACAO DE PRAZO ATE

12/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
14253/15 * LIFE OF QUALITY CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA EPP DEFERIDO
PA REQUERENTE

A Gestora do D.V.S. no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO
a presente publicação nr. 096/2015, para notificação do contribuinte a
respeito do lançamento do documento abaixo relacionado, nos termos
disposto no artigo 37, 101 ( inciso I ) da Lei Municipal 6144/2006, conforme segue:

2569/12 AUTO DE MULTA: Nº 18
CONTRIBUINTE: CASA DE CARNES ANE E ANA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ABAIARA 299 CIDADE J CUMBICA
CEP: 07180 210
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6936720
VALOR: 2.485,50

 7360/12 AUTO DE MULTA: Nº 4594
CONTRIBUINTE: JORGE PEREIRA DA COSTA GUARULHOS ME
ENDEREÇO: RUA ITIRUCU 05
CEP: 07171 160
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6875440
VALOR: 352,11

33644/12 AUTO DE MULTA: Nº 11633
CONTRIBUINTE : DENTAL VIDA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA LUIZ GAMA 89 ANDAR 1 APTO 01
CEP:07010 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5810187
VALOR: 1.657,00
AUTO DE MULTA: Nº 4639
CONTRIBUINTE: EDNA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ME
ENDEREÇO: RUA DOUTOR MARIO ROMEU DE LUCCA ,52
CEP: 07179 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0101268
VALOR: 704,21
AUTO DE MULTA: Nº 4640
CONTRIBUINTE: WAGNER MARIANO DOS SANTOS ME
ENDEREÇO: AV SILVESTRE PIRES DOS SANTOS 641 A
CEP: 07144 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5661816
VALOR: 629,32

Publicação n °097/2015 - 19/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
36356/12 * CASA DE REPOUSO BALNEARIO LTDA ME INDEFERIDO
38615/12 * SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA INDEFERIDO
38617/12 * SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA INDEFERIDO
64998/13 * DROGARIA ALAMEDA YAYA LTDA ME INDEFERIDO
65986/13 * MARIA ANGELICA PACHECO PROIETTI INDEFERIDO

Publicação n°091/2015 - 17/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
54700/13 * GENERAL BRANDS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS AL INDEFERIDO
66218/11 * SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA INDEFERIDO
40348/13 * GCE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA INDEFERIDO
32002/09 * LIFE OF QUALITY CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA EPP INDEFERIDO
56147/14 * CENTRO ONCOLOGICO ALTO DO TIETE COAT SERVICOS

DE SAUDE LTDA DEFERIDO
47440/14 * EQUIVALENZA BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS DE

PERFUMARIA E AFIN DEFERIDO
Publicação n °092/2015 - 17/03/2015

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
49772/03 98953/14 ASSOCIACAO CONGREGACAO SANTA CATARINA

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 10/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 637/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 640/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 642/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 635/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 628/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 641/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 630/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 632/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11555/09 633/15 HOSPITAL MUNICIPAL DE URGENCIAS DE GUARULHOS

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
32712/09 100396/14 CENTRAL PET CONSULTORIO VETERINARIO LTDA ME

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 09/02/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
32712/09 100402/14 CENTRAL PET CONSULTORIO VETERINARIO LTDA ME

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 09/02/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
32712/09 100393/14 CENTRAL PET CONSULTORIO VETERINARIO LTDA INDEFERIDO
11957/12 99213/14 OPTICA CAMILA LTDA ME INDEFERIDO

Publicação n °093/2015 - 17/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
57939/11 7563/15 PH CLINICA INTEGRADA DE TRATAMENTO

ODONTOLOGICO SC LTDA
(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 05/04/15 DEFERIDO

41361/12 101143/14 MARIA IVETE TEIXEIRA (PRORROGACAO DE PRAZO ATE
19/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO

41119/13 98521/14 FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR FURP INDEFERIDO
72561/13 * UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA SA INDEFERIDO
19011/14 98490/14 GABRIELA PEREIRA TEIXEIRA INDEFERIDO
24060/14 99851/14 SAMIRA MOURAD DEFERIDO
39306/14 100696/14 STUDIO HAIR BEAUTY LTDA ME (PRORROGACAO DE PRAZO

ATE 15/02/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
59016/14 * FENOTUBOS COMERCIO TUBOS ISOLANTES LTDA ME INDEFERIDO
65340/14 * DROGARIA SAUDE VITAL LTDA ME DEFERIDO
66019/14 * GE XIAO XIANG (PRORROGACAO DE PRAZO

ATE 20/02/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
67941/14 * GILMAR GOMES DA SILVA INDEFERIDO
4496/15 * DROGARIA VILA ENDRESS LTDA EPP DEFERIDO
8145/15 * MERCADO NOVA GERACAO DUTRA LTDA ME INDEFERIDO
11580/15 DESINTERDICAO DE PRODUTO

TERMO 06/15 EM 26/02/15.
MAKRO ATACADISTA SA
RUA CARLOS LEAL EVANS ,252 GUARULHOS
INTERDICAO DE ESTABELECIMENTO
TERMO 27/15 EM 27/02/15
REC GUARULHOS S/A E OUTROS
RUA LADRI SALES ,1070
INTERDICAO DE ESTABELECIMENTO
TERMO 31/15 EM 04/03/15
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68760/13 * IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SÃO PAULO INDEFERIDO

69993/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
5951/14 * SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES SA INDEFERIDO
7381/14 * ERICA TIERI FURUKAWA INDEFERIDO
7653/14 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
37445/14 * PAULO MATEUS FILHO ME INDEFERIDO
49708/14 * ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA INDEFERIDO
56425/14 * RESTAURANTE PONTO NOBRE DE CUMBICA LTDA ME INDEFERIDO
56427/14 * RESTAURANTE PONTO NOBRE DE CUMBICA LTDA ME INDEFERIDO
62055/14 * MARIA CRISTINA DONZELI ME INDEFERIDO
4695/15 * DILCLEA SIQUEIRA SILVA INDEFERIDO

Publicação n °098/2015 - 19/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
39965/03 6915/15 PANIFICADORA SANTOS DUMONT LTDA (PRORROGACAO DE

PRAZO ATE 18/04/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
39321/04 7094/15 QUEBEC PAES E DOCES LTDA (PRORROGACAO DE PRAZO

ATE 18/04/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
10965/06 10839/15 RESTAURANTE FAMILY LTDA INDEFERIDO
12671/09 98553/14 ACROPOLIS CLINICA DERMATOLOGICA LTDA DEFERIDO
12671/09 98556/14 ACROPOLIS CLINICA DERMATOLOGICA LTDA DEFERIDO
15986/09 9172/15 A CARGA RESTAURANTE LTDA ME INDEFERIDO
31930/09 7561/15 IGISERVICE INVESTIMENTOS SA INDEFERIDO
32707/14 8052/15 TRANSEG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
37269/14 7138/15 MARIA DE FATIMA LIMA INDEFERIDO
39876/14 10336/15 ELIANA APARECIDA VARGAS (PRORROGACAO DE PRAZO

ATE 18/04/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
Publicação n °099/2015 - 19/03/2015

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
15038/03 7910/15 ACOUGUE SÃO SALVADOR LTDA ME (PRORROGACAO DE

PRAZO ATE 18/04/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
54503/03 6443/15 CLINICA UROLOGICA DE GUARULHOS LTDA INDEFERIDO
54503/03 10312/15 CLINICA UROLOGICA DE GUARULHOS LTDA INDEFERIDO
26555/04 9951/15 CENTER CARNES QUEIROZ LTDA (PRORROGACAO DE

PRAZO ATE 18/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
21230/09 2138/15 TENDA ATACADO LTDA INDEFERIDO
31954/11 10018/15 ELISABETH PAES DA SILVA (PRORROGACAO DE PRAZO

ATE 18/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
39574/11 7790/15 DILENE APARECIDA CASSIANO DA SILVA

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 18/04/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
11300/12 9355/15 ANTONIA PEREIRA ALVES INDEFERIDO
34151/12 6441/15 CLINICA UROLOGICA DE GUARULHOS LTDA INDEFERIDO
34151/12 10311/15 CLINICA UROLOGICA DE GUARULHOS LTDA INDEFERIDO
71045/13 7086/15 MERCEARIA QUITANDA E AVICOLA LICA LTDA ME INDEFERIDO
36595/14 7321/15 ROSANGELA ALVES MARTINS FERREIRA ME

PRORROGACAO DE PRAZO ATE 18/04/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
50197/14 1466/15 PB EXPRESS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
P.A REQUERENTE

A Gestora do D.V.S. no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO
a presente publicação nr. 099/2015, para notificação do contribuinte a
respeito do lançamento do documento abaixo relacionado, nos termos
disposto no artigo 37, 101 ( inciso I ) da Lei Municipal 6144/2006, conforme segue:

3675/12 AUTO DE MULTA: Nº 4413
CONTRIBUINTE: HENRI FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME
ENDEREÇO: PRACA ESTRELA 80
CEP: 07162 450
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5934336
VALOR:314,65

 51697/12 AUTO DE MULTA: Nº 7238
CONTRIBUINTE: FENIX CARNES LTDA
ENDEREÇO: RUA PORTO VELHO 820
CEP: 07240 060
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5932735
VALOR: 331,40

51710/12 AUTO DE MULTA: Nº 5955
CONTRIBUINTE : VANESSA DA SILVA VIEIRA ACOUGUE ME
ENDEREÇO: ESTRADA AGUA CHATA 24
CEP: 07251 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 5793118
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 4594
CONTRIBUINTE: JORGE PEREIRA DA COSTA GUARULHOS ME
ENDEREÇO: RUA ITIRUCU 05
CEP: 07171 160
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6875440
VALOR: 352,11

Publicação n °100/2015 - 20/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
38280/04 7530/15 ELAINE PEREIRA MARTINS MATIAS ME (PRORROGACAO DE

PRAZO ATE 27/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
21042/09 8111/15 RODNEY JOSE CALFA TATUAGENS ME (PRORROGACAO DE

PRAZO ATE 31/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
49584/11 7228/15 ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA INDEFERIDO
29000/12 * SILEINE HARUMI YAHARA DEFERIDO
71515/13 * CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA

STELLA MARIS INDEFERIDO
75945/13 * DATOGUEA RECREACAO INFANTIL LTDA ME INDEFERIDO
1089/14 * LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA DELGADO INDEFERIDO
27656/14 8102/15 JUSCICLEIDE ALVES FERREIRA RODRIGUES DEFERIDO
27656/14 8104/15 JUSCICLEIDE ALVES FERREIRA RODRIGUES DEFERIDO
49710/14 * ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA INDEFERIDO
51786/14 * DANIELA MACAL VIEIRA DEFERIDO
60197/14 * EDUARDO EIDI YAMADA DEFERIDO
61276/14 * CASA DE REPOUSO LUZ DIVINA EIRELI DEFERIDO
61516/14 5965/15 SERGES GARCIA (PRORROGACAO DE PRAZO ATE

30/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
64701/14 * RICARDO XIMENES (PRORROGACAO DE PRAZO ATE

25/01/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
387/15 * TDG CLINICA ODONTOLOGICA LTDA ME DEFERIDO
8498/15 * MR SERVICOS DE COLETA LTDA DEFERIDO
8590/15 * EDINA YOSHIRO IEIRI INDEFERIDO
13079/15 * MARIA CRISTINA DONZELI ME DEFERIDO
13080/15 * MARIA CRISTINA DONZELI ME DEFERIDO

ADEQUACAO PARA ADVERTENCIA
62378/14 DIVISAO TECNICA DE SUPRIMENTOS INDEFERIDO
31308/09 INTERDICAO DE ESTABELECIMENTO

TERMO 44/15 EM 25/02/15
THOUGH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EPP
RUA ORLANDO RAMOS ,218 PQ TRIUNFO

Publicação n °101/2015 - 20/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
30363/03 45295/12 PATRICIA DE ASSIS DEFERIDO
4069/08 344/13 NELMA VERLANGA MARQUES DEFERIDO
4069/08 17106/13 NELMA VERLANGA MARQUES DEFERIDO
4069/08 19581/13 NELMA VERLANGA MARQUES DEFERIDO
12019/08 100689/14 ODONTO FENIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
51771/08 79465/14 ODONTOLOGIA PERSONALITE LTDA DEFERIDO
51771/08 98951/14 ODONTOLOGIA PERSONALITE LTDA DEFERIDO
51771/08 98952/14 ODONTOLOGIA PERSONALITE LTDA DEFERIDO
53263/08 79468/14 ODONTOLOGIA PERSONALITE LTDA DEFERIDO
16388/09 97894/14 LUCY MARA GOMES VALENTE DEFERIDO
47405/10 92215/14 RACHEL LIMA DE JESUS DEFERIDO

47405/10 87653/14 RACHEL LIMA DE JESUS DEFERIDO
22643/11 86687/14 SMS SERVICOS TECNICOS RADIOLOGICOS LTDA DEFERIDO
11336/12 96643/14 ALL VISION ASSISTENCIA MEDICA OFTALMOLOGICA LTDA DEFERIDO
16535/12 55641/14 MED CLIN DIAGNOSTICOS ESPECIALIZADOS LTDA DEFERIDO
34140/14 * FLATEL LOGISTICA ARMAZENAGEM E TRANSPORTES

EIRELI DEFERIDO
Publicação n °102/2015 - 20/03/2015

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
35514/07 34061/13 ELIZABETH PEREIRA SALES DEFERIDO
36548/07 56886/14 ANDRE LUIZ RODRIGUES CARRERA DEFERIDO
36548/07 56883/14 ANDRE LUIZ RODRIGUES CARRERA DEFERIDO
40487/07 93231/14 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
40487/07 93194/14 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
40487/07 93197/14 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
40487/07 93230/14 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
50341/10 5630/15 HOLMES DE OLIVEIRA VITAL INDEFERIDO
28491/12 68904/14 ANDREA SERIO DIAS BRITTO ME DEFERIDO
63316/12 * PANIFICADORA OITO DE DEZEMBRO LTDA EPP INDEFERIDO
16920/14 * GANDI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO

Publicação n °103/2015 - 20/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
1071/03 6701/15 TOBIFARMA DROGARIA LTDA ME DEFERIDO
12543/03 22941/13 LANCHES GAMBOA LTDA DEFERIDO
12543/03 33227/13 LANCHES GAMBOA LTDA DEFERIDO
4256/04 99050/14 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO SC LTDA DEFERIDO
45788/08 15001/13 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO SC LTDA DEFERIDO
45788/08 25163/13 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO SC LTDA DEFERIDO
45788/08 53459/14 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO SC LTDA DEFERIDO
45788/08 57212/14 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO SC LTDA DEFERIDO
45788/08 26612/13 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO SC LTDA INDEFERIDO
9108/09 90915/14 MARIA AUXILIADORA DOS REIS STANGARI DEFERIDO
22913/10 5058/15 DROGARIAS POUPE MAIS LTDA EPP DEFERIDO
22913/10 5150/15 DROGARIAS POUPE MAIS LTDA EPP INDEFERIDO
22913/10 7497/15 DROGARIAS POUPE MAIS LTDA EPP INDEFERIDO
56361/10 * DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES

LUSO BRASILEIRA LTDA ME DEFERIDO
49552/11 91961/14 SPINE E HEAD COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA ME DEFERIDO
68614/13 93187/13 DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA DEFERIDO
68614/13 95905/14 DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA DEFERIDO

Publicação n °104/2015 - 20/03/2015
P.A REQUERENTE

AUTO DE MULTA: Nº 739
CONTRIBUINTE: REMOCENTER REMOCOES E SERVICO MEDICO LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA DE CASSIA 41
CEP: 07021 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5601605
VALOR: 1.690,14
AUTO DE MULTA: Nº 1183
CONTRIBUINTE: CECCARELLI INDUSTRIA COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA
ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO TENENTE AVIADOR LUIZ LOPES DORNELES 20
CEP: 07030 140
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6937997
VALOR: 563,38
AUTO DE MULTA: Nº 1508
CONTRIBUINTE : BARDELLA S/A INDUSTRIA MECENICA
ENDEREÇO: AV ANTONIO BARDELLA 525
CEP: 07000 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5576105
VALOR: 414,25
AUTO DE MULTA: Nº 1530
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO MONTE SINAI BOM CLIMA LTDA
ENDEREÇO:RUA ANSELMO FORNASARO 48 ANT 169
CEP: 07196 240
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5834467
VALOR: 414,25
AUTO DE MULTA: Nº 2087
CONTRIBUINTE: UNIAO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DE GUARULHOS
ENDEREÇO: RUA SILVESTRE VASCONCELOS CALMON 517
CEP: 07020 001
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5723228
VALOR:350,47
AUTO DE MULTA: Nº 2088
CONTRIBUINTE: UNIAO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DE GUARULHOS
ENDEREÇO: RUA SILVESTRE VASCONCELOS CALMON 517
CEP: 07020 001
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5723228
VALOR: 414,25
AUTO DE MULTA: Nº 2094
CONTRIBUINTE: CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS 568
ENDEREÇO: RUA MARIA CANDIDA PEREIRA 568
CEP: 07041 020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6429895
VALOR: 700,94
AUTO DE MULTA: Nº 2097
CONTRIBUINTE: CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CANDIDA PEREIRA 568
CEP: 07041 020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6429895
VALOR: 3.728,25
AUTO DE MULTA: Nº 2222
CONTRIBUINTE: HOSPITAL BOM CLIMA
ENDEREÇO: AV MARIANA UBALDINA DO ESPIRITO SANTO 623
CEP: 07194 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5505655
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 2322
CONTRIBUINTE: MELHORIDADE RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO REBELLO 144
CEP: 07063 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5807516
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 2323
CONTRIBUINTE: MELHORIDADE RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RABELLO 144
CEP: 07063 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5807516
VALOR: 621,39
AUTO DE MULTA: Nº 2324
CONTRIBUINTE: MELHORIDADE RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RABELLO 144
CEP: 07063 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5807516
VALOR: 331,40
AUTO DE MULTA: Nº 2325
CONTRIBUINTE: RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RABELLO 144
CEP: 07063 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5807516
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 2354
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CONTRIBUINTE: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS
ENDEREÇO: AV EMILIO RIBAS 1819
CEP: 07051 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6298143
VALOR: 1.367,04
AUTO DE MULTA: Nº 2355
CONTRIBUINTE: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS
ENDEREÇO: AV EMILIO RIBAS 1819
CEP: 07051 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6298143
VALOR: 1.367,04
AUTO DE MULTA: Nº 2357
CONTRIBUINTE: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS
ENDEREÇO: AV DOUTOR EMILIO RIBAS 1573
CEP: 07050 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5514036
VALOR: 1.367,04
AUTO DE MULTA: Nº 2359
CONTRIBUINTE: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS
ENDEREÇO: AV EMILIO RIBAS 1819
CEP: 07051 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6298143
VALOR: 1.367,04
AUTO DE MULTA: Nº 3026
CONTRIBUINTE: MELHORIDADE RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RABELLO 144
CEP: 07063 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5807516
VALOR: 11.184,75
AUTO DE MULTA: Nº 3102
CONTRIBUINTE: ES SANTOS EMPREITEIRA LTDA
ENDEREÇO: RUA LEONOR CRUZ CUNHA 50
CEP: 02043 065
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6937991
VALOR: 5.633,80

Publicação n °105/2015 - 23/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
43572/07 85273/14 ANTONIA CONCEICAO VAZ DUARTE DEFERIDO
4125/08 60189/14 DROGARIA UNIFARMA GUARULHOS LTDA ME DEFERIDO
4125/08 84397/14 DROGARIA UNIFARMA GUARULHOS LTDA ME DEFERIDO
17538/09 80189/14 ELIANE DE CASTRO VAZ DEFERIDO
17538/09 93585/14 ELIANE DE CASTRO VAZ DEFERIDO
22642/11 86680/14 SMS SERVICOS TECNICOS RADIOLOGICOS LTDA DEFERIDO
22644/11 86681/14 SMS SERVICOS TECNICOS RADIOLOGICOS LTDA DEFERIDO
22647/11 86684/14 SMS SERVICOS TECNICOS RADIOLOGICOS LTDA DEFERIDO
38452/11 67311/14 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES S DEFERIDO
45930/11 45420/13 ELAINE PUGLIA OGATA DEFERIDO
45930/11 96985/14 ELAINE PUGLIA OGATA INDEFERIDO
48395/11 97905/14 EEED DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA DEFERIDO
68259/11 8570/15 CLINICA ODONTOLOGICA MAJO DUARTE LTDA ME INDEFERIDO
6404/12 84055/14 SMS SERVICOS TECNICOS RADIOLOGICOS LTDA DEFERIDO

Publicação n °106/2015 - 24/03/2015
P.A REQUERENTE

A Gestora do D.V.S. no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO
a presente publicação nr. 106/2014, para notificação do contribuinte a
respeito do lançamento do documento abaixo relacionado, nos termos
disposto no artigo 37, 101 ( inciso I ) da Lei Municipal 6144/2006, conforme segue:
AUTO DE MULTA: Nº 3027
CONTRIBUINTE: KARLA LEANDRO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JOSEFINA 215
CEP: 07093 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5635790
VALOR: 390,41
AUTO DE MULTA: Nº 3254
CONTRIBUINTE: MELHORIDADE RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RABELLO 144
CEP: 07063 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5807516
VALOR: 3.728,25
AUTO DE MULTA: Nº 3296
CONTRIBUINTE : CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CANDIDA PEREIRA 568
CEP: 07041 020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6429895
VALOR: 1.242,75
AUTO DE MULTA: Nº 3297
CONTRIBUINTE: CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CANDIDA PEREIRA 568
CEP: 07041 020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6429895
VALOR: 3.728,25
AUTO DE MULTA: Nº 3318
CONTRIBUINTE: MARIA CRISTINA DONZELI ME
ENDEREÇO: RUA MANOEL FOZ 326
CEP: 07052 180
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6442787
VALOR: 621,39
AUTO DE MULTA: Nº 3334
CONTRIBUINTE: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS MORRO GRANDEL LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DO MORRO GRANDE 11
CEP: 07175 080
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5515980
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 3339
CONTRIBUINTE: UNIMED DE GUARULHOS –COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ENDEREÇO: RUA MINNIE IDA PERMAN 32
CEP: 07197 120
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6584530
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 3348
CONTRIBUINTE: ROBERTO SANCHES SIERRA JUNIOR
ENDEREÇO: RUA TERCEIRO SARGENTO AQUINO ARAUJO 223
CEP: 07096 150
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6938120
VALOR: 700,94
AUTO DE MULTA: Nº 3357
CONTRIBUINTE: HOSPITAL CARLOS CHAGAS
ENDEREÇO: RUA BARAO DE MAUA 100
CEP: 07012 040
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5503310
VALOR: 331,40
AUTO DE MULTA: Nº 4138
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO DOM BENEDITO LTDA
ENDEREÇO: RUA BRANCA SALES 103
CEP: 07060 100
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5953655
VALOR: 1.242,75
AUTO DE MULTA: Nº 4139
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO DOM BENEDITO LTDA
ENDEREÇO: RUA BRANCA SALES 103
CEP: 07060 100

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5953655
VALOR: 3.728,25
AUTO DE MULTA: Nº 5302
CONTRIBUINTE: EDNA APARECIDA DE JESUS
ENDEREÇO: RUA MUNHOZ MELO 92
CEP: 07143 450
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6936506
VALOR: 11.184,75
AUTO DE MULTA: Nº 5303
CONTRIBUINTE: EDNA APARECIDA DE JESUS
ENDEREÇO: RUA MUNHOZ MELO 92
CEP: 07143 450
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6936506
VALOR: 11.184,75
AUTO DE MULTA: Nº 5337
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO DOM BENEDITO LTDA
ENDEREÇO: RUA BRANCA SALES 103
CEP: 07060 100
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5953655
VALOR: 3.728,25
AUTO DE MULTA: Nº 5338
CONTRIBUINTE: ASILO DE SÃO VICENTE DE PAULO
ENDEREÇO: RUA BIRIGUI 261
CEP: 07180 310
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:0019760
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 6559
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO DOM BENEDITO LTDA
ENDEREÇO: RUA BRANCA SALES 103
CEP: 07060 100
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5953655
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 6569
CONTRIBUINTE: SILVIO CLOVIS CORBARI
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO 428
CEP: 07071 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6020123
VALOR: 414,25
AUTO DE MULTA: Nº 6570
CONTRIBUINTE: SILVIO CLOVIS CORBARI
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO 428
CEP: 07071 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6020123
VALOR: 2.485,50

Publicação n °107/2015 - 24/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
53128/03 * ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA INDEFERIDO
32001/04 39852/13 PANDURATA ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
32001/04 39854/13 PANDURATA ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
15352/08 9475/15 PAULO ALBERTO CAMARA SPINOLA (PRORROGACAO

DE PRAZO ATE 08/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
29363/11 * CASA DE REPOUSO ASTRO REI LTDA ME DEFERIDO
62756/11 6172/15 MARGARIDA MARIA DE SOUZA FERREIRA INDEFERIDO
22521/13 8664/15 CARVALHO E PACHECO CLINICA MEDICA LTDA

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 27/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
22521/13 8666/15 CARVALHO E PACHECO CLINICA MEDICA LTDA

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 27/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
38586/13 79101/14 ELISIO MELLO DEFERIDO
59844/13 * AMAURI FERREIRA DOS SANTOS ME INDEFERIDO
63281/13 8092/15 CLINICA JARDIM SÃO JOAO LTDA EPP (PRORROGACAO

DE PRAZO ATE 25/03/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
3684/14 * CLINICA DE ESTETICA E ACUPUNTURA JOAN D ARC

E BARBARA LTDA INDEFERIDO
3692/14 * CLINICA DE ESTETICA E ACUPUNTURA JOAN D ARC

E BARBARA LTDA INDEFERIDO
57847/14 * MARIA REGINA ORSINI HEHL MADEIRA DEFERIDO
13293/15 * CENTRO METROPOLITANO DE COSMETICOS LTDA

(PRORROGACAO DE PRAZO ATE 11/05/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO
15255/15 * PLANET DENTE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA EPP DEFERIDO

Publicação n °108/2015 - 24/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
22781/12 * DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

DA SAUDE DEFERIDO
63263/13 * BIOFAST MEDICINA E SAUDE LTDA INDEFERIDO
69995/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
69998/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
70000/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
70004/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
70005/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA DEFERIDO
70007/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
70008/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
70012/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
70013/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
31799/14 * GUELLI COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTACAO LTDA INDEFERIDO
31806/14 * GUELLI COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTACAO LTDA INDEFERIDO
31813/14 * GUELLI COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTACAO LTDA INDEFERIDO
31815/14 * GUELLI COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTACAO LTDA INDEFERIDO

Publicação n °109/2015 - 24/03/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
3149/03 * MARCELINA JULIA RAMOS ALVES DOS SANTOS CANC CEVS
17383/07 65652/14 JESUS ROBERTO MONCAO INDEFERIDO
17383/07 65653/14 JESUS ROBERTO MONCAO CANC CEVS
8896/10 7393/15 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
56318/11 * WILSON PAIXAO DOS SANTOS CANC CEVS
36881/13 * DELICIA S MILANI LTDA ME CANC CEVS
76190/13 * KAUAI ROOTS BAR E LANCHONETE LTDA ME CANC CEVS
9266/14 * CICERO PEREIRA ALVES CANC CEVS
24738/14 * SILVIA REGINA BARROS PORTELLA CANC CEVS

DESINTERDICAO PARCIAL DE ESTABELECIMENTO
16614/15 TERMO 49/15 DE 19/03/15

TROUGH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EPP
RUA ORLANDO RAMOS N 110 JD TRIUNFO.

Publicação n °110/2015 - 24/03/2015
P.A REQUERENTE

A Gestora do D.V.S. no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO
a presente publicação nr. 110/2015, para notificação do contribuinte a
respeito do lançamento do documento abaixo relacionado, nos termos
disposto no artigo 37, 101 ( inciso I ) da Lei Municipal 6144/2006, conforme segue:
AUTO DE MULTA: Nº 6571
CONTRIBUINTE: SILVIO CLOVIS CORBARI
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO 428
CEP: 07071 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6020123
VALOR: 621,36
AUTO DE MULTA: Nº 6572
CONTRIBUINTE: VANILCE DE OLIVEIRA ME
ENDEREÇO: AV MONTEIRO LOBATO 120
CEP: 07190 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0112623
VALOR: 281,69
AUTO DE MULTA: Nº 6573
CONTRIBUINTE : VANILCE DE OLIVEIRA ME
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ENDEREÇO: AV MONTEIRO LOBATO 120
CEP: 07190 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0112623
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 6574
CONTRIBUINTE: VANILCE DE OLIVEIRA ME
ENDEREÇO: AV MONTEIRO LOBATO 120
CEP: 07190 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0112623
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 8801
CONTRIBUINTE: CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS
ENDEREÇO: RUA MARIA CANDIDA PEREIRA 568
CEP: 07041 020
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6429895
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 8813
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO DOM BENEDITO LTDA
ENDEREÇO: RUA BRANCA SALES 103
CEP: 07060 100
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5953655
VALOR: 3.728,25
AUTO DE MULTA: Nº 8830
CONTRIBUINTE: MARIA CRISTINA DONZELI ME
ENDEREÇO: RUA MANOEL FOZ 326
CEP: 07052 180
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6442787
VALOR: 1.242,75
AUTO DE MULTA: Nº 8834
CONTRIBUINTE : REMOCENTER REMOCOES E SERVICO MEDICO LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA DE CASSIA 41
CEP: 07021 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5601605
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 8835
CONTRIBUINTE: REMOCENTER REMOCOES E SERVICO MEDICO LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA DE CASSIA 41
CEP: 07021 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5601605
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 8852
CONTRIBUINTE: REMOCENTER REMOCOES E SERVICO MEDICO LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA DE CASSIA 41
CEP: 07021 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5601605
VALOR: 352,11
AUTO DE MULTA: Nº 8853
CONTRIBUINTE: REMOCENTER REMOCOES E SERVICO MEDICO LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA DE CASSIA 41
CEP: 07021 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5601605
VALOR: 352,11
AUTO DE MULTA: Nº 9313
CONTRIBUINTE: F QUERO BANHO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA MARIA UBALDINA DO ESPIRITO SANTO 467
CEP: 07197 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5880381
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 9351
CONTRIBUINTE: HOSPITAL CARLOS CHAGAS
ENDEREÇO: RUA CORONEL PORTILHO 80
CEP: 07000 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5532362
VALOR: 9.942,00
AUTO DE MULTA: Nº 9359
CONTRIBUINTE: HOSPITAL BOM CLIMA
ENDEREÇO: AV MARIANA UBALDINA DO ESPIRITO SANTO 623
CEP: 07197 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5505655
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 9360
CONTRIBUINTE : HOSPITAL BOM CLIMA
ENDEREÇO: AV MARIANA UBALDINA DO ESPIRITO SANTO 623
CEP: 07197 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 5505655
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 9370
CONTRIBUINTE: UNIMED DE GUARULHOS – COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ENDEREÇO: RUA MINNIE IDA PERMAN 32
CEP: 07197 120
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6584530
VALOR: 1.787,40
AUTO DE MULTA: Nº 16094
CONTRIBUINTE: METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA
ENDEREÇO: AV MONTEIRO LOBATO 3321
CEP: 07190 903
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0079504
VALOR: 704,77
AUTO DE MULTA: Nº 15502
CONTRIBUINTE: NOIR SEBASTIAO CARNEIRO DE ABREU
ENDEREÇO: AV DOS EVANGELICOS 51
CEP: 07154 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6934681
VALOR: 528,17
AUTO DE MULTA: Nº 11633
CONTRIBUINTE: DENTAL VIDA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA LUIZ GAMA 89 ANDAR 1 APTO 1
CEP: 07010 050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5810187
VALOR: 1.657,00
AUTO DE MULTA: Nº 4544
CONTRIBUINTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ENDEREÇO: AV SALGADO FILHO 1301
CEP: 07115 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5680303
VALOR: 704,24

localizado à rua Hugo Ziller – Jardim Santa Cecília II,
faleceu em 21/07/2013,

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 24.473/1989.

Façam-se as devidas anotações à margem do
termo ora revogado. Nada mais havendo a constar,
em 25/3/2015,  lavrou-se o presente termo de
revogação, em duas vias, para os devidos efeitos
e que seguem ass inadas.  Eu,  E l i  Rosár io  _ ,
Gerênc ia I ,  d ig i te i . Eu,  Mar ia  Inês Volpato _,
Diretora do Departamento de Assuntos Fundiários,
li e achei conforme.

SEBASTIÃO ALMEIDA ORLANDO FANTAZZINI
Prefeito Secretário de Habitação

PORTARIA INTERNA Nº 005/2015-SN
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, JOÃO DÁRCIO RIBAMAR
SACCHI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
e, considerando o disposto no Artigo 8º do Decreto
Municipal nº 23584/2006 e o que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 10067/2015,

RESOLVE:
1 – Alterar a composição da Comissão de

Sindicância instituída pela Portaria Interna nº 002/
2015-SN, conforme segue:

EXCLUIR
Secretário: MIGUEL CARLOS TESTAI (CF 8158)
INCLUIR
Secretária: FLAVIERE SANTOS (CF 50316)
2 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria Interna nº 002/2015-SN, para continuidade
dos trabalhos.

3 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA INTERNA Nº 002/2015 – SN02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, JOSÉ
JOÃO BEZERRA BICUDO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 181, inciso III, da
Lei Municipal n° 7.119, publicada no Diário Oficial do
Município de Guarulhos, edição de 19 de abril de
2013 e, considerando o que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 25.462/2015, visando à
necessidade de apuração dos fatos relatados no
documento supracitado,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta

pelos seguintes servidores:
Presidente: EMERSON MAGOSSI (CF 22.103)
Membros: CRISTIANE SIMÕES VIDEIRA (CF

31.460)
PATRÍCIA PEREIRA QUEIROZ (CF 15.471)
Secretária: MARIA JOÃO ESTEVES F. CAVALLINI

(CF 44.211)
2 – A Comissão de Sindicância composta acima

terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração
dos fatos relatados no Processo Administrativo
supracitado.

Comunicado nº 3/2015-SC
O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que:
Fica PRORROGADO, ATÉ 30 DE ABRIL DE 2015,

o período para recebimento de propostas artísticas
relativas ao Chamamento de Projetos para compor a
Programação 2015 da Secretaria de Cultura, nos
termos do Comunicado nº 1/2015-SC.

DEPARTAMENTO DO CONSERVATORIO
MUNICIPAL

Edital nº 05/2015-DCMG
O Diretor do Departamento do Conservatório

Municipal de Guarulhos, Paulo Antônio de Moraes, no
uso de suas atribuições legais e atendendo ao que
dispõe a Lei nº 5944/2003,

RESOLVE:
I - DESLIGAR DA ORQUESTRA JOVEM
VINICIUS NOVAIS (TROMPETE)
GIOVANA NUNES GARCIA (VIOLONCELO)
II - CONVOCAR PARA COMPOR A ORQUESTRA

JOVEM A PARTIR DE 08/04/2015
CAIQUE DE PAULA SANT ANNA - 1º SUPLENTE

DE TROMPETE
ALLINE RODRIGUES GOIS - 1º SUPLENTE DE

VIOLONCELO

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, ARTÍSTICO, AMBIENTAL E
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS -
CMPHAACMG

Deliberação nº 1/2015 – CMPHAACMG
O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico,

Artístico, Ambiental e Cultural do Município de
Guarulhos, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas e considerando resolução tomada em
sessão extraordinária de 24 de março de 2015, no
que diz respeito ao Processo Administrativo nº 74144/
2013, do requerente José Lumeno Pereira de Melo e
Yonar Menezes Machado,

DELIBERA:
Artigo 1º  - O Egrégio Colegiado delibera por

unanimidade, pelo indefer imento do pedido de
tombamento do Templo Af ro Bras i le i ro  de
Candomblé “Ilê Orisanlá Fun Fun”, outrora situado
à Rua Jutaí, 1.890, antigo 251 – Cidade Parque
Alvorada – Guarulhos,  bem como seu registro
imaterial, como Patrimônio Cultural do Município
de Guarulhos.

Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na
data de sua publicação.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 023/2015 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 01/04/2015, foram julgados os processos abaixo:
Processo 28210/2005-PAT
Requerente ADELAIDE COSTA DE JESUS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU PARA EXERCÍCIO DE 2006
Relator: Carlos Jones Pereira
Acordão nº: 079/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Diante da juntada
de documentos e na busca da verdade material,
conhecido do recurso, em face da tempestividade e,
no mérito, DADO PROVIMENTO.
Processo 51785/2008-PAT
Requerente MARIA APARECIDA SOUZA SILVA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 105358
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 080/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos (5x3).
Conhecido do recurso e DADO PROVIMENTO para
cancelar a IF 105358 e AIM 55897 bem como proceder
à retirada do nome da requerente da lista de
inadimplentes do Município.
Processo 37303/2010-PAT
Requerente ANTONIO RODRIGUES PAPARELI
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA - RECIBO 2008.018.0000298 E OU
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 081/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO nos termos do
Acórdão nº 081/2015-JRF a ser redigido pelo membro
titular designado pela presidência.
Processo 51243/2010-PAT
Requerente JUVENAL LIMA DOS SANTOS
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 107999 E 108000 E
AIM 70722 E 70723
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 082/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do recurso
e NEGADO PROVIMENTO por falta de amparo legal.
Processo 75178/2013-PAT
Requerente DANIEL CARLOS SORROCE ME
Assunto: CANCELAMENTO DO CADASTRO FISCAL
DE PUBLICIDADE 17546
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 083/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos (5x3).
Conhecido do recurso e DADO PROVIMENTO
PARCIAL adotando a data mencionada pelo agente
de fiscalização em 31/03/2009 como a data da retirada
do veículo de publicidade e aplicar a multa
correspondente devido a contribuinte não ter
comunicado a data que o fez.
Processo 37666/2014-PAT
Requerente AL PEREIRA BIJUTERIAS ME
Assunto: BAIXA DE RECIBO 2014.204.0003499001
E OU
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO, considerando
o pedido de vistas efetuado pelo membro titular José
Roberto Lapetina, que foi deferido pelo Sr. Presidente.

EDITAL Nº 024/2015-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 16/
04/2015, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 17396/2003- PAT
Requerente JOSÉ CAETANO SOBRAL
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2004 NOS TERMOS
DAS LEIS 4158/92 E 4911/97.
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo 34345/2007- PAT
Requerente EMÍLIA DANTAS ALEGRETTI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2008
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo 27533/2013- PAT
Requerente PACAEMBU AUTOPEÇAS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 96066
CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 33298/2013- PAT
Requerente DIVANISE LUCAS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vistas.
Processo 42539/2013- PAT
Requerente DILZA OLIVEIRA DE SOUZA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 55187/2013- PAT
Requerente WALTER APARECIDO DE ABREU
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014

Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Facultar-se-á ao Contr ibuinte ou a seu

Representante Legal e à Autoridade Tributária de
Primeira Instância, seu Representante ou Procurador
Fiscal do Município o direito de sustentação oral
previsto no artigo 23 da Lei Municipal nº5875 de 18 de
Dezembro de 2002.

CONSELHO GESTOR DO FUNDAMBIENTAL
CONVOCAÇÃO – 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

2015
O Sr. Luiz Henrique Rodrigues Zanetta, Presidente

do Conselho Gestor do Fundambiental, nos termos
do ar tigo 12 do Regimento Interno CONVOCA os
senhores Conselheiros Titulares e CONVIDA os

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
REVOGAÇÃO DE TERMO DE CONCESSÃO DE

DIREITO REAL DE USO
Considerando que restou apurado no Processo

Administrativo nº 15.645/2009, que o Sr. José
Cardoso da Silva, RG nº 3.517.692 e CPF nº
842.158.368-91, concessionário do Lote nº 03 – Quadra
5 localizado à viela Saúde – Jardim Presidente Dutra
II, faleceu em 30/03/2008,

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no

Processo Administrativo nº 15.975/2008.
Façam-se as devidas anotações à margem do termo

ora revogado. Nada mais havendo a constar, em 26/
3/2015, lavrou-se o presente termo de revogação, em
duas vias, para os devidos efeitos e que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário _, Gerência I, digitei. Eu,
Maria Inês Volpato _, Diretora do Departamento de
Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DE TERMO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 51.367/2013, que a Sra. Maria da
Silva Santos, RG nº 10.319.989 e CPF nº 947.734.758-
20, concessionária do Lote nº 93 – PLUABIS 08,

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE CULTURA
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Conselheiros Suplentes para a 4ª  REUNIÃO
ORDINÁRIA, a realizar-se em 14 de abril de 2015,
terça-feira, às 10h, na sede da Secretaria de Meio
Ambiente, à Rua Antonio Vita, 253 – Parque Renato
Maia, para deliberar sobre a seguinte pauta:

1. Diversos assuntos pertinentes ao Conselho
Gestor do Fundambiental.

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de Promoção da

Igualdade Racial – COMPIR, Edna Maria Santos Roland,
no uso de suas atribuições, convoca os (as) conselheiros
(as) abaixo relacionados (as) para a XLIII Assembleia
Ordinária, a realizar-se no dia 16 de abril de 2015, às
19 horas, no Auditório da Faculdade Eniac, situado na
Rua Força Pública, 89 - Centro, Guarulhos.

Pauta:
- Informes;
- Proposta do Plano Municipal de Promoção da

Igualdade Racial.
O COMPIR, oportunamente informa que na referida

Assembleia, será apresentada a Proposta do Plano
Municipal de Promoção da Igualdade Racial e ressalta
a importância da participação de todos os munícipes
e representantes da sociedade civil.

PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Coordenadoria da Igualdade Racial
Titular: Edna Maria Santos Roland
Suplente: Edson Innocêncio de Arruda Junior
Coordenadoria da Juventude
Titular: Ednilza Santos Barreto
Suplente: Giane Aparecida Sabadin Marques
Coordenadoria do Fundo Social de

Solidariedade
Titular: Valquiria dos Santos Desalira
Suplente: Eliane Cardena
Coordenadoria de Políticas para as Mulheres
Titular: Cleonice Mendes de O. Barbosa
Suplente: Maria Zélia Santos da Silva Paes
Secretaria da Cultura
Titular: Carlos Eduardo Gabriel
Suplente: Solange Cristiane Gonçalves
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Titular: Kelly Cristina Gonçalves da Silva
Suplente: Sandra Aparecida da Silva Galvão
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Titular: Yedi Moreira de Faria

Suplente: Georgia Andreia Machado
Secretaria da Educação
Titular: Cláudia Simone Ferreira Lucena
Suplente: Lucília Ribeiro de Souza
Secretaria de Governo
Titular: Isabel Jesus dos Santos
Suplente: Sônia Aparecida de Andrade
Secretaria da Saúde
Titular: Cássia dos Santos Franco Arruda
Suplente: Alice Aparecida dos Santos
Secretaria do Trabalho
Titular: Armelinda Carmem Geraldelli da Silva
Suplente: Neusa Tavares
SOCIEDADE CIVIL
Associação Arte Nativa Indígena
Titular: Gilberto Silva dos Santos
Suplente: Maria Anita Granjeiro
Associação Cultural Ananke
Titular: Jayme dos Santos Cardoso Júnior
Suplente: Jussara Paladino de Mello
Associação Ilé Alákétu Asè Ifá Omo Oya
Titular: Cláudia Maria de Oliveira de Souza
Suplente: Raquel Cruz Sechinski
Associação Cultural e Educacional Movimento

Hip Hop Revolucionário
Titular: Eduardo José Barbosa
Suplente: Jonathan da Silva Genuíno
Associação Manuel Inácio
Titular: Regina Célia Gonçalves dos Santos
Suplente: Jesus Cristiano Costa de Andrade
ENIAC – Educação Básica e Superior
Titular: Neide Oliveira da Silva
Suplente: Luciano Puga Martins
Liga Guarulhense de Capoeira
Titular: José Ruben Souza
Suplente: em vacância
Sindicato dos Metalúrgicos
Titular: Sandra Maria dos Santos
Suplente: em vacância
UJS – União da Juventude Socialista
Titular: Arthur Felipe Joaquim de Oliveira
Suplente: Jéssica Moraes Barreto Ruiz
UNEGRO – União de Negros pela Igualdade
Titular: Nelson Ribeiro da Silva Junior
Suplente: Ari Carlos da Rocha
UBM – União Brasileira de Mulheres
Titular: Ivani Flávia de Mello
Suplente: Maria Irineide Viana da Silva
PODER LEGISLATIVO
Cireni Fontolan

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

CONSIDERANDO por fim, que a Polícia Militar conta com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 44º BPMM abaixo relacionado, para exercerem as fiscalizações

de trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração para
Imposição de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em desacordo às normas estabelecidas no
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:

2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.
PORTARIA Nº 015/2015-AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretário de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio com
o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do Estado, em 14
de fevereiro de 2011 e,

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policiais Militares do 15ºBPMM- abaixo relacionado, para exercerem a fiscalização de

trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.

PORTARIA Nº 015/2015-STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º, Incisos I e III da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 6.799, de 05 de Janeiro de 2.011, que altera dispositivos

da Lei Municipal nº 2.433, de 16 de dezembro de 1.980;
CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta referente ao Inquérito Civil nº 3841/12;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para que

as seguintes entidades associativas dos profissionais do serviço de táxi do Município apresentem 01 (um)
representante cada uma, para a composição de futuro Grupo de Trabalho, de caráter consultivo, destinado à
apresentação de proposta de preenchimento da quantidade remanescente de vagas de táxi do Município, em
consonância com as disposições da Lei Municipal nº 6.799, de 05 de Janeiro de 2.011, visando a outorga da
titularidade novas vagas aos motoristas companheiros, para pontos de rua:

Art. 2º Os nomes indicados deverão ser taxistas ativos do Município, titulares ou motoristas auxiliares, com
cadastro devidamente regularizado, participantes deste único Grupo de Trabalho consultivo que trate do tema.

Art. 3º A não indicação de representante por quaisquer das entidades não impedirá a continuidade dos
trabalhos de preenchimento das referidas vagas.

Art. 4º O Grupo de Trabalho, composto tanto por representantes das entidades quanto por agentes públicos
da Secretaria de Transportes e Trânsito, será oficializado por meio de Portaria publicada no Diário Oficial do
Município, estabelecendo também o calendário de reuniões e a data final para a apresentação da proposta.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 016/2015-STT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º, Incisos I e III da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 6.799, de 05 de Janeiro de 2.011, que altera dispositivos

da Lei Municipal nº 2.433, de 16 de dezembro de 1.980;
CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta referente ao Inquérito Civil nº 3841/12;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para

que as seguintes entidades associativas dos profissionais do serviço de táxi do Município apresentem 01 (um)
representante cada uma, para a composição de futuro Grupo de Trabalho, de caráter consultivo, destinado à
apresentação de proposta de preenchimento da quantidade remanescente de vagas de táxi do Município, em
consonância com as disposições da Lei Municipal nº 6.799, de 05 de Janeiro de 2.011, visando o remanejamento
de atuais titulares de autorização para o Ponto Aeroporto:

Art. 2º Os nomes indicados deverão ser taxistas ativos do Município, titulares ou motoristas auxiliares, com
cadastro devidamente regularizado, participantes deste único Grupo de Trabalho consultivo que trate do tema.

Art. 3º A não indicação de representante por quaisquer das entidades não impedirá a continuidade dos
trabalhos de preenchimento das referidas vagas.

Art. 4º O Grupo de Trabalho, composto tanto por representantes das entidades quanto por agentes públicos
da Secretaria de Transportes e Trânsito, será oficializado por meio de Portaria publicada no Diário Oficial do
Município, estabelecendo também o calendário de reuniões e a data final para a apresentação da proposta.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 014/2015- AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio com
o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do Estado, em 14
de fevereiro de 2011 e;

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE

TRÂNSITO
 E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO

DE PENALIDADE, período de 26/02/2015 a 02/
03/2015, ENCONTRA-SE PARA CONSULTA NO
SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário

oficial/notificações e penalidades, e afixado no
local público de costume na Secretaria do

Governo Municipal.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente diário Oficial.
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P O R T A R I A N º 24.442
de 08 de abril de 2015
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 1161/2015 – SAAE,
DESLIGA do serviço público municipal, a contar de
01/04/2015, o Senhor Haroldo Peixoto de Araujo,
Agente Administrativo IV, face aposentadoria junto ao
Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos.

Eng.º AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
oito de abril de dois mil e quinze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

R E T I F I C A Ç Ã O
Onde se Lê: na Portaria 24.429/2015, Processo nº
2257/2014 SAAE;
Leia-se: Processo nº 0677/2015.

Guarulhos, 08 de abril de 2015.
Elecsandra Egidio Diogo Soares

Gerente de Administração de Recursos Humanos

AVISO DE  LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 003/2015 – Proc. 0681/15 –
Contratação de empresa de engenharia para execução

SAAE de obras de readequação da setorização do sistema
de abastecimento de água do município de Guarulhos,
em consequência da diminuição da oferta, decorrente
da crise hídrica que assola a região metropolitana de
São Paulo - ABERTURA: 24/04/2015 às 9 horas. (*)
(*) Aquisição edital no site
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou contra apresentação
de CD-R gravável na Gerencia Licitações, Av.
Tiradentes, 3198 – Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11
2463-7062/7065.
- PREGÃO ELETRÔNICO 009/2015 – Proc. 1089/15
- Aquisição de chaves de partida tipo Soft Starter -
ABERTURA: 24/04/2015, às 9 horas. O edital
encontra-se disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av. Tiradentes, 3198
– Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
- PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2015 – Proc. 0477/
15 – Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de máquinas reprográficas, sem
fornecimento de mão-de-obra, com fornecimento de
insumos (toner, revelador, cilindro e outros) e
manutenção preventiva e corretiva – REIS OFFICE
PRODUCTS SERVIÇOS LTDA, valor estimativo de
R$ 59.400,00.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
- PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2015 – Proc. 0599/
15 – Registro de preços para contratação de empresa
para prestação de serviços de alimentação e
estruturação de eventos a serem realizados nas
dependências da autarquia – CRISTIANE ANTONELLI
– ME, valor estimativo de R$ 210.000,00.

13 Tubo PVC soldável de 20mm
(1/2") - Plastilit 30 PÇ  30,44

13 Tubo PVC soldável de 20mm
(1/2") - Plastilit 10 PÇ  60,44

16 Argamasssa para assenta-
mento de piso sobre piso ou
azulejo interno - Certa 50 SC  27,95

Ata 058/14 - Contratada: Margem Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda
Lote Descrição Qtd Unid Valor unit.
7 Curva de 45º PVC de 20mm

(1/2”) - Amanco 50 PÇ 1,38
7 Curva de 45º PVC de 25mm

(3/4”) - Amanco 50 PÇ 1,66
7 Curva de 45º PVC de 32mm

 (1”) - Amanco 10 PÇ 2,72
7 Curva de 45º PVC de 50mm

(1.1/2”) - Plastilit 50 PÇ 5,88
7 Curva de 45º PVC de 60mm

(2”) - Plastilit 10 PÇ 10,14
7 Curva de 90º PVC de 20mm

(1/2”) - Plastilit 50 PÇ 1,14
7 Curva de 90º PVC de 25mm

(3/4”) - Plastilit 50 PÇ 1,68
7 Curva de 90º PVC de 32mm

(1”) - Plastilit 10 PÇ 3,10
7 Curva de 90º PVC de 40mm

 (1.1/4”) - Plastilit 50 PÇ 5,60
7 Curva de 90º PVC de 50mm

(1.1/2”) - Plastilit 50 PÇ 6,16
7 Curva de 90º PVC de 60mm

(2”) - Plastilit 10 PÇ 17,72
10 Luva PVC, branca, roscável,

diâmetro da rosca- ½” –
Plastilit 10 PÇ 0,40

10 Luva PVC, branca, roscável,
 diâmetro da rosca- ¾”    -
Plastilit 10 PÇ 0,50

15 Fita veda rosca 18mm x
50m (cx c/ 60 rolos) –
Vedaflon 200 RL 2,55

15 Adesivo plástico 850g –
Orbi 30 F R 23,00

18 Anel de vedação para vaso
sanitário com guia - Censi 20 PÇ 11,04

18 Bolsa preta em PVC para
 vaso sanitário, saída de
esgoto – saída 100mm –
Emave 20 PÇ 0,74

18 Rejunte para revestimento
interno tipo cerâmico, cor
 branca Embalagem: Saco –
 Juntalider 20 KG 3,48

19 Tubo extensivo monobloco
para banheiro. Diâmetros de
saída: DN38 X DN40 X DN48
X DN50 - Kala 60 PÇ 2,74

Ata 059/14 - Contratada: L.C.P. da Silva Hidráulica - ME
Lote Descrição Qtd Unid Valor unit.
9 Luva PVC rígido c/ bolsa

soldável e outra c/ bucha
latão roscável azul 25mm
x ¾” - Vicap 50 PÇ 1,60

9 Luva PVC rígido c/ bolsa
soldável e outra c/ bucha
latão roscável azul 20mm
x ½” - Vicap 50 PÇ 1,50

12 Tê PVC branco roscável
½” - Krona 10 PÇ 1,40

12 Tê PVC rígido c/2 bolsas
soldáveis e outra c/ bucha
latão rosc. azul 20mm (½”)
 - Vicap 50 PÇ 1,80

12 Tê PVC rígido c/2 bolsas
soldáveis e outra c/ bucha
latão rosc. azul 25mm (¾”)
- Vicap 50 PÇ 2,54

12 Tê PVC branco roscável ¾”
 - Krona 10 PÇ 1,90

14 Registro gaveta ¾” de
metal com volante –
JED Metais 10 PÇ 20,00

14 Registro de gaveta em
bronze com rosca nas
extremidades ½”-
JED Metais 10 PÇ 18,00

EXTRATO ATA DE REGISTRO
- Em cumprimento ao disposto no § 2º, do Artigo 15, da Lei de Licitações, relacionamos os preços unitários
registrados, referente ao PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2014 – Proc. 1105/14 – Registro de preços para
aquisição de adaptadores de pvc, bucha de redução, cotovelo de 45º, 90º de pvc, curva de 45º, 90º de pvc, luva
de pvc, niple de pvc, tê de pvc, registro tipo esfera, tubo de pvc, registro de gaveta, fita veda rosca, adesivo cola
para tubo de pvc, argamassa, pastilha de porcelana, placa cerâmica esmaltada, anel de cera, tubo extensivo
monobloco, bolsa preta de pvc, válvula para lavatório, pia e tanque, e rejunte para revestimento., conforme segue:
Ata 057/14 - Contratada: Plamax Equipamentos Ltda – EPP
Lote Descrição Qtd Unid Valor unit.
1 Adaptador PVC cola/rosca

25mm 3/4" – Plastilit 300 PÇ  0,23
1 Adaptador PVC cola/rosca

32mm 1" - Plastilit 50 PÇ  0,58
1 Adaptador PVC cola/rosca

50mmx1.1/2" - Plastilit 50 PÇ  1,54
1 Adaptador PVC cola/rosca

20mm x 1/2" - Plastilit 300 PÇ  0,19
2 Adaptador PVC rígido Rosca

40mm - Plastilit 50 PÇ  1,70
3 Bucha de redução, Curta,

PVC de 32x25 mm(1"x3/4")
 - Plastilit 50 PÇ  0,34

3 Bucha de redução, Curta,
PVC de 25x20 mm(3/4"x1/2")
- Plastilit 50 PÇ  0,16

4 Bucha de redução de rosca
em PVC, Rosca ext. 3/4" x
Int. 1/2" - Plastilit 350 PÇ  0,22

5 Cotovelo 90º PVC soldável,
azul e com bucha de latão
20mm (1/2") - Plastilit 50 PÇ  1,87

5 Cotovelo 90º PVC soldável,
azul e com bucha de latão
25mm (3/4") - Plastilit 50 PÇ  2,31

5 Cotovelo 90º PVC soldável,
azul e com bucha de latão
40mm (1.1/4") - Plastilit 50 PÇ  2,52

6 Cotovelo em PVC,branco,
90º, diâmetro da rosca 3/4"
 - Plastilit 10 PÇ  0,55

6 Cotovelo em PVC,branco,
90º, diâmetro da rosca 1/2"
- Plastilit 50 PÇ  0,89

8 Luva PVC soldável de 20mm
(1/2") - Plastilit 300 PÇ  0,16

8 Luva PVC soldável de 25mm
(3/4") - Plastilit 300 PÇ  0,26

8 Luva PVC soldável de 32mm
(1") – Plastilit 50 PÇ  0,75

8 Luva PVC soldável de 40mm
 (1.1/4") - Plastilit 50 PÇ  1,25

8 Luva PVC soldável de 60mm
(2") - Plastilit 10 PÇ  4,08

8 Luva PVC soldável de 50mm
(1.1/2") - Plastilit 50 PÇ  1,44

11 Niple PVC roscável 20mm
1/2" - Plastilit 350 PÇ  0,28

11 Niple PVC branco 3/4"
- Plastilit 20 PÇ  0,41

11 Registro tipo esfera roscável
3/4" PVC marrom ou cinza
 - Krona 10 PÇ  6,11

11 Tê PVC de 20mm (1/2")
- Plastilit 50 PÇ  0,35

11 Tê PVC de 25mm (3/4")
- Plastilit 100 PÇ  0,44

11 Tê PVC de 32mm (1")
 - Plastilit 10 PÇ  1,35

11 Tê PVC de 40mm (1.1/4")
- Plastilit 20 PÇ  3,57

11 Tê PVC de 50mm (1.1/2")
 - Plastilit 20 PÇ  3,24

11 Tê PVC de 60mm (2")
- Plastilit 10 PÇ  9,95

13 Tubo PVC soldável de 20mm
 (1/2") - Plastilit 50 PÇ  8,22

13 Tubo PVC soldável de 20mm
(1/2") - Plastilit 50 PÇ  11,70

13 Tubo PVC soldável de 20mm
 (1/2") - Plastilit 30 PÇ  48,08

13 Tubo PVC soldável de 20mm
(1/2") - Plastilit 10 PÇ  21,51
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COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O ATENDIMENTO
AO PÚBLICO DA REGIÃO DE CUMBICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.493,87(Quatro mil,
quatrocentos e noventa e tres reais e oitenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.522,24(Tres mil,
quinhentos e vinte e dois reais e vinte e quatro
centavos)
R$ 978,40(Novecentos e setenta e oito reais e quarenta
centavos)
R$ 387,45(Trezentos e oitenta e sete reais e quarenta
e cinco centavos)
R$ 2.935,20(Dois mil, novecentos e trinta e cinco
reais e vinte centavos)
R$ 774,90(Setecentos e setenta e quatro reais e
noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/04/2015 - 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008066
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.745,73(Treze mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados no envio
de correspondências destinadas aos munícipes.
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008114
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO, PARA O PARQUE
ESTADUAL DA
CANTAREIRA - NÚCLEO CABUÇU.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 43.689,40(Quarenta e
tres mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para a
realização de serviços e estudos técnicos em
atendimento as necessidades operacionais em
diversas áreas de abastecimento de água e esgoto.
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000032
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILANCIA NOTURNA 12 HORAS DE SEGUNDA
A DOMINGO INCLUSIVE FERIADO EM 15 POSTOS
DE SERVIÇO EM 6 UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 115.188,18(Cento e
quinze mil, cento e oitenta e oito reais e dezoito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
segurança e vigilância noturna nos Postos de
Atendimento e nas unidades da autarquia.
CREDOR: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004287
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO
DE LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.624,94(Cinco mil,
seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
transmissão de dados e acesso a internet.
CREDOR: NOWA CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000254
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.199,46(Dez mil,
cento e noventa e nove reais e quarenta e seis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na segurança
e nas portarias das dependências da autarquia.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001611
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO À DISTANCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.453,48(Dezesseis
mil, quatrocentos e cinquenta e tres reais e quarenta
e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de monitoramento a distancia
para garantir a segurança nos prédios da autarquia.
CREDOR: NASCER & NASCER COMÉRCIO DE

MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E
LIMPEZA LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000394
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PORTARIA NAS
DEPENDÊNCIAS NAS UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 102.417,58(Cento e
dois mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta
e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na segurança
patrimonial nos diversos postos da autarquia
CREDOR: LABORATORIO SÃO LUCAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002689
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, ANÁLISE E CONTROLE DA QUALIDADE
DA ÁGUA PRODUZIDA PELO SAAE E DISTRIBUIDA
AO MUNICIPIO DE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.019,27(Quatorze mil,
dezenove reais e vinte e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na coleta,
analise e controle da qualidade da agua produzida
pelo SAAE e distribuída aos munícipes.
CREDOR: KTREE PENSO TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003098
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO 8 X
5 POR TELEFONE P/ O EQUIPAMENTO DE ANÁLISE
DE REDES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.225,00(Dois mil,
duzentos e vinte e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/03/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
manutenção e suporte técnico de equipamento
telefônico e on-site da marca Fortinet, para manter o
sistema de segurança da informação do SAAE .
CREDOR: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000648
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE LINKS DE CABOS
OPTICOS E EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.660,00(Seis mil,
seiscentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
manutenção preventiva corretiva de links e cabos
óticos e equipamentos
CREDOR: SANDRA CRISTINA DE FREITAS
MARCENARIA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000702
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO, MANUTENÇÃO, REPAROS E
ADEQUAÇÃO DE BENS MÓVEIS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.998,32(Nove mil,
novecentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para a
confecção e reparação de mobiliário em madeira das
diversas unidades da autarquia.
CREDOR: IRAE GARCIA FREIRE - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001230
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
SÓCIO EDUCATIVAS E MONITORAMENTO DE
PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.297,00(Cinco mil,
duzentos e noventa e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados no
desenvolvimento de atividade lúdico pedagógico em
escola pública do município de Guarulhos dando
suporte a palestras sobre reuso da água.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001867
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA COM FORN.DE PEÇAS, P/
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM MOTORES
ELÉTRICOS E MOTO FREIOS E
TRANSFORMADORES DE CHAVES DE PARTIDA
DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.732,28(Hum mil,
setecentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação com fornecimento de
material se faz necessária, pois os serviços da
empresa serão utilizados para a manutenção corretiva
em motores elétricos e moto freios em transformadores
de chaves de partida do SAAE.
CREDOR: PORT DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002037
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO TINTAS,
CARTUCHO DE TONER CABEÇA DE IMPRESSÃO,
TAMBOR E CILINDRO DE IMAGEM VARIAS CORES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 449,88(Quatrocentos e
quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois os
materiais são necessários ao expediente da Autarquia.
CREDOR: BMR ENGENHARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003324
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
CONSULTIVA NA ÁREA DE TRATAMENTO DE ÁGUA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.272,00(Hum mil,
duzentos e setenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária. pois
a empresa prestará serviços especializados em serviços
de consultoria de tratamento de água da autarquia.
CREDOR: DIGICROM ANALÍTICA LTDA. - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003452

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA MONITORAMENTO E CONTROLE DA
QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.149,90(Tres mil, cento
e quarenta e nove reais e noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados para análises de
controle de qualidade da água.
CREDOR: L.C.P. DA SILVA HIDRAULICA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004175
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VEDANTES
P/ MANUTENÇÃO DAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO
E ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO E
MANUTENÇÃO PREDIAL DE PROPRIOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.140,00(Quatro mil,
cento e quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/03/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material será utilizado na manutenção das redes de
distribuição e próprios ao expediente da autarquia
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004700
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCES 50
GRAMAS COM /SEM MARGARINA, LEITE ESPECIAL
PASTEURIZADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.568,18(Treze mil,
quinhentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
oferecida aos funcionários da autarquia no café da manhã
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004883
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO
DE ÁGUA CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS ARTESIANOS CABUÇU,
LENISE, S. JOÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.500,00(Vinte e cinco
mil, quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos do Cabuçu,
Lenise e São João.
CREDOR: QUIMISA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004883
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO
DE ÁGUA CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS ARTESIANOS CABUÇU,
LENISE, S. JOÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 21.400,00(Vinte e um
mil, quatrocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos do Cabuçu,
Lenise e São João.
CREDOR: SUALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004883
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO
DE ÁGUA CABUÇU, TANQUE GRANDE, VILA
BARROS E POÇOS ARTESIANOS CABUÇU,
LENISE, S. JOÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.950,00(Sete mil,
novecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos do Cabuçu,
Lenise e São João.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004994
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ENVASADO EM CILINDROS NOVOS
LACRADOS DE 45KG, 13 KG, 20KG
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 130,00(Cento e trinta
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
será utilizada no setor de copa e cozinha e no aquecimento
de agua em diversas unidades da autarquia.
CREDOR: SOCIOEDUCACIONAL CONSULTORIA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005086
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO TÉCNICO-
PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO
SAAE EM APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS E ATIVIDAS DE SANEAMENTO SÓCIO
EDUCATIVAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.750,00(Sete mil,
setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviço de coordenação
técnico-pedagógica de educação ambiental em apoio
ao desenvolvimento de projetos e atividades de
saneamento sócio educativas.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005087
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE SEGURANÇA E
MONITORAMENTO À DESTANCIA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.947,55(Trinta e tres
mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e
cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
a empresa prestará serviços de monitoramento a distancia
para garantir a segurança nos prédios da autarquia.
CREDOR: CEIME - COMÉRCIO E METEOROLOGIA
LTDA - EPP

CONTRATO/PROCESSO: 2014/005352
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE
CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MEDICÕES
AMBIENTAIS PERTENCENTES A CESET
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.370,00(Hum mil,
trezentos e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de segurança no
desenvolvimento do trabalho nos laboratórios da
autarquia.
CREDOR: CEM DO BRASIL INSTRUMENTOS
TECNOLOGICOS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005352
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
MEDICÕES AMBIENTAIS PERTENCENTES A CESET
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.205,00(Hum mil,
duzentos e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois se empresa prestará serviços de calibração de
equipamentos de medições ambientais pertencentes
a CESET
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005437
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PUBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 368,76(Trezentos e
sessenta e oito reais e setenta e seis centavos)
R$ 645,33(Seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta
e tres centavos)
R$ 460,95(Quatrocentos e sessenta reais e noventa
e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2015 - 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: BOX1 EMPILHADEIRAS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000139
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORN DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EMPILHADEIRA
MARCA HANGCHA SÉRIE R
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 450,00(Quatrocentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecerá material bem como prestará
serviço de manutenção corretiva e preventiva da
empilhadeira a gás, em uso no almoxarifado.
CREDOR: PORTE PAPELARIA HIGIENE E
LIMPEZA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000322
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
DE ESCRITÓRIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.170,20(Hum mil, cento
e setenta reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no expediente da autarquia
CREDOR: E 2 A TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000444
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ANTENA DIRETIVA ALTO
GANHO E CABO ANTENA YAGI
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.990,00(Tres mil,
novecentos e noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/04/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material será utilizado para a reposição de demandas
imprevisíveis de quebra desses equipamentos,
essenciais para monitoramento e controle no Sistema
de Abastecimento de Água do SAAE Guarulhos.
CREDOR: COLINSET CONTROLE DE PRAGAS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000517
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GERAIS COMO:
LIMPEZA E DESINFECÇÃO NA AUTARQUIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 740,00(Setecentos e
quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de limpeza e
dedetização nas unidades da autarquia.
CREDOR: VENDOR-TEC COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE EQUIP. HIDRÁULICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000524
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA CRISTAL
DN 1 1/2 EM POLIURETANO TRANSPARENTE, E
DE BORRACHA REFORÇADA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.575,00(Cinco mil,
quinhentos e setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois o equipamento será utilizado nos serviços de
entrega de água com caminhão tanque e abastecimento
de geradores de energia.
CREDOR: TRANQUILIDADE MANUTENÇÃO
LOCAÇÃO MÁQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000778
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REVISÃO GERAL NO CABEÇOTE DO
COMPRESSOR
PRESSURE 20 PÉS PATRIMONIO 19679
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.584,00(Hum mil,
quinhentos e oitenta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
manutenção e revisão do compressor de ar da ETA
Cabuçu, responsável pelo acionamento das válvulas
dos floculadores.

Guarulhos, sexta-feira, 10 de abril de 2015
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO
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ERRATA
Informamos que no de pagamento publicado em 06/
04/2015 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM,
ÓLEO DIESEL, ÁLCOOL HIDRATADO AUTOMOTIVO
E SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE
ABASTECIMENTO DE VEICULOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72.926,88(Setenta e
dois mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta e
oito centavos)
R$ 66.888,68(Sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta
e oito reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/02/2015 - 12/03/2015
JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO DE GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL, ÁLCOOL HIDRATADO
AUTOMOTIVO E SERVIÇO DE GERENCIAMENTO
DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA,
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA
EMERGENCIAL DO SISTEMA ELÉTRICO DE
ACIONAMENTO DE CONJUNTOS MOTO BOMBAS
DA AUTARQUIA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002520
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 42.445,31(Quarenta e
dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e
trinta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
a empresa prestará serviços de mão de obra, na
manutenção preventiva e corretiva no sistema eletrico
de acionamento de conjuntos moto bombas da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
MÓVEL E COMODATO DE EQUIPAMENTOS
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000585
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.414,04(Quinze mil,
quatrocentos e quatorze reais e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços de telefonia movel e de comodato de
equipamentos serão utilizados para a comunicação
interna e externa. Serviços essenciais e fundamentais
prestados por esta Autarquia aos munícipes.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS
MECÂNICOS, HIDRAULICOS E PNEUMÁTICO E
SISTEMA DE BOMBEAMENTO E TRATAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005712
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.334,00(Trinta e tres
mil, trezentos e trinta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois o serviços da empresa serão utilizados para
manutenção dos sistemas mecânicos, hidráulicos e
pneumáticos do sistema de bombeamento e tratamento
de esgoto no município.
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS CAMINHÃO PIPA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001235
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 299.463,50(Duzentos
e noventa e nove mil, quatrocentos e sessenta e tres
reais e cinqüenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/02/2015
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária pois os
caminhões serão util izados nos sistemas de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário.
OBJETO: CONTRATAÇÃO - ADESÃO AOS
SERVIÇOS DO SISTEMA SEM PARAR/VIA FÁCIL
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001749
CREDOR: CGMP - CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS
DE PAGAMENTO S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 112,60(Cento e doze
reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os equipamentos serão utilizado nos veículos a
serviço da autarquia.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001867
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
Informamos que no de pagamento publicado em 06/
04/2015 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
COM FORN.DE PEÇAS, P/ MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM MOTORES ELÉTRICOS E MOTO
FREIOS E TRANSFORMADORES DE CHAVES DE
PARTIDA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 24.450,86(Vinte e quatro
mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e seis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/03/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação com fornecimento de
material se faz necessária, pois os serviços da
empresa serão utilizados para a manutenção corretiva
em motores elétricos e moto freios em transformadores
de chaves de partida do SAAE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE
LINK DEDICADO PONTO A PONTO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002413
CREDOR: AMERICA NET LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.333,34(Oito mil,
trezentos e trinta e tres reais e trinta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços de telecomunicação serão utilizados
para fornecimento de link dedicados a ponto a ponto,
incluindo instalação, configuração, manutenção e
serviços técnicos de suporte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA

EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E
CORRETIVA PROGRAMADA DE CONJUNTOS
MOTO-BOMBAS E EQUIPAMENTOS MECÂNICOS
EXISTENTES EM DIVERSAS UNIDADES
OPERACIONAIS DO SAAE
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002642
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 41.833,33(Quarenta e
um mil, oitocentos e trinta e tres reais e trinta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2015
JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA PROGRAMADA DE
CONJUNTOS MOTO-BOMBAS E EQUIPAMENTOS
MECÂNICOS EXISTENTES EM DIVERSAS
UNIDADES OPERACIONAIS DO SAAE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE ENTRADA DE ENTRADA DE
ENERGIA ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃO
CATEGORIA DE ATENDIMENTO T7
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005540
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.000,00(Dezenove
mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/03/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação e necessário para serviços
de montagens de energia Elétrica em baixa tensão

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 10 de abril de 2015

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ERRATA
No EDITAL III - ELEIÇÃO DAS CIPAs
REGIONALIZADAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS – SAAE,
publicado no Diário Oficial em 20/03/2015 onde se lê:

ELEITOS PELOS EMPREGADOS
CIPA 2015/2016 – BOM CLIMA

00947 Edson Da Silva 4° SUPLENTE 09
INDICADOS PELO EMPREGADOR

BOM CLIMA
2893 Marcos Belini Ferreira 3º EFETIVO

 “Pedro Moysés” - GOPOÚVA
3173 Valdo Luiz da Silva 4º SUPLENTE
Deve-se ler:

ELEITOS PELOS EMPREGADOS
CIPA 2015/2016 – BOM CLIMA

Demais candidatos votados
00947 Edson Da Silva 09

INDICADOS PELO EMPREGADOR
BOM CLIMA

2693 Marcos Belini Ferreira 3º EFETIVO
 “Pedro Moysés” - GOPOÚVA

3173 Valdo Aparecido Aleixo Correa4º SUPLENTE
Atenciosamente,

Marie Bezerra Gonçalves
Gerente de Engenharia e Medicina do Trabalho – GEMT

RESUMO DE ADITAMENTO DE
CONTRATO - CREDENCIAMENTO
Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de
Serviços de Assistência Saúde Suplementar -
Contratante: IPREF - Contratado: PLINIO SANTOS
ANATOMIA PATOLOGICA S/C LTDA.; - Ato
Autorizativo: despacho do Sr. Presidente do IPREF às
fls.: 180-VERSO do P.A. 833/2011. Objeto: Prestação
de Serviços de Assistência Saúde. Finalidade do Termo:
Reajuste e Prorrogação. Valor do Contrato:
R$12.000,00 – Recurso: (3017). Vigência: 24 meses a
contar de 12/12/2014. Assinatura: 12/12/2014.

EXTRATOS DE RESUMO DE
CONTRATOS- CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF. Contratado: AURORA MARIANO
BARBOSA BONOLI. Objeto: Prestação de Serviços
de Assistência Saúde na area de Psicologia. Ato
Autorizativo: Despacho do Sr. Presidente do IPREF
às fls.: 70-verso do PA. 914/2014. Recurso: (3016).
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Vigência: 60
meses. Assinatura: 30/03/2015.

COMUNICADO
O Departamento Administrativo e Financeiro do
Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos torna público, nos termos do
artigo 16 da Lei nº 8666/93, que as compras e
contratações realizadas no período de 1º a 31 de
Março de 2015, encontram-se afixadas neste
Departamento em local de livre acesso ao público, na
Rua do Rosário, 226 – Vila Camargos, Guarulhos, SP,
de segunda a sexta-feira, das 08 às 17 h.

CONSELHO FISCAL DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA
DE 14/04/2015
A Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos, nos termos dos artigos 11 e 15 do
Regimento Interno, CONVOCA os senhores
Conselheiros Titulares, CONVIDA os Conselheiros
Suplentes para a ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA, a
realizar-se em 14 de abril de 2015, terça-feira, às
8h30min, em primeira convocação com a maioria dos
seus membros e, às 9h00min, em segunda convocação
com o mínimo de um terço dos seus membros, na

IPREF

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ALTBIT INFORMATICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP
PROCESSO: 184/2013
OBJETO: Contratação de empresa para locação de
microcomputadores com monitor de vídeo LCD,
teclado e mouse, incluindo a instalação, serviços de
manutenção com troca de peças.
VALOR: R$22.815,00 (vinte e dois mil, oitocentos e
quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/01/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: FUTURE GERENCIAMENTO E
TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA
PROCESSO: 109/2014
OBJETO: Contratação de empresa visando o
fornecimento de tampão de ferro fundido.
VALOR: R$3.174,60 (três mil, cento e setenta e quatro
reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/03/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
fornecimentos de relevante interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 264/2013
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito.
VALOR: R$619,51 (seiscentos e dezenove reais e
cinquenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para a Proguaru.
CREDOR: PROMOBOM
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$324,35 (trezentos e vinte e quatro reais e
trinta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria
indisponível a recarga dos cartões de vale transporte
necessários aos nossos funcionários.
CREDOR: VLP COMÉRCIO E INSTALAÇÕES
ELÉTRICOS LTDA EPP
PROCESSO: 462/2014
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$392,80 (trezentos e noventa e dois reais e
oitenta centavos).

PROGUARU

DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
fornecimentos de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 10 de abril de 2015.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A torna público que
fará realizar a Rua Arminda de Lima – 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP, a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2015 – Registro de
preços para bancadas, pias, cubas e bebedouro em
aço inox. Envio das propostas até 27/04/2015 às
08h00. Processo Administrativo nº 076/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015 – Fornecimento
de microcomputador servidor. Envio das propostas
até 27/04/2015 às 09h00. Processo Administrativo nº
079/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2015 – Registro de
preços para tubos de PVC. Envio das propostas até 28/
04/2015 às 08h00. Processo Administrativo nº 068/2015.
EDITAIS COMPLETOS e propostas através do site:
www.licitacoes-e.com.br.

ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 015/2014 torna público o Contrato nº
002/2015. Extraído da Ata de Registro de Preço nº
003/2014. Objeto: contratação de empresa para
fornecimento e entrega de pães, broas, mini bolos.
Contratada: Guaru Pão Indústria e Comércio Ltda.
EPP. Prazo: 12  meses. Valor:  R$ 222.820,65 -
Assinado em: 05/03/2015.

EXTRATO DE CONTRATO DE TERCEIROS
Processo nº 020/2015, torna pública o Contrato de
Terceiros nº 007/2015. Objeto: Água de reúso.
Solicitação 2441/14. Contratada: Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Guarulhos - SAAE . Prazo
contratual: 12 (doze) Meses. Valor : R$ 2.529,45.
Assinado em 12/02/2015.

Guarulhos, 09 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA

Gerente de Compras e Licitações

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2015
ADITAMENTO AO EDITAL DE ABERTURA DE
INSCRIÇÕES 01/2015
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A
– PROGUARU torna público, o aditamento ao Edital
de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 01/
2015, para o preenchimento de vaga(s) no Emprego de
Advogado/Advogada, conforme estabelecido a seguir:
Em INSTRUÇÕES ESPECIAIS, CAPÍTULO 1, DO
EMPREGO, Legenda (***), adite-se:
A comprovação do exercício da advocacia pelo
profissional liberal deve ser feita por meio de “certidão
expedida por cartórios ou secretarias judiciais”, “cópia
autenticada de atos privativos” ou “certidão expedida
pelo órgão público no qual o advogado/advogada exerça
função privativa do seu ofício, indicando os atos
praticados”.

Guarulhos, 10 de abril de 2015.
EDUARDO SOARES LUCENA

Presidente da Comissão Organizadora

sala de reuniões dos Conselhos, localizada na RUA
DO ROSARIO, 226, Vila Camargos (Trav. da
Avenida Monteiro Lobato, próximo ao Teatro
Adamastor), Guarulhos, São Paulo, para deliberar
sobre a seguinte pauta:
1. Análise, discussão e votação do Balancete do mês
de fevereiro/2015;
2. Demais assuntos pertinentes ao Conselho Fiscal
ao IPREF.

Guarulhos, 10 de abril de 2015.
Solange Sodero Vinhas

Presidente do Conselho Fiscal

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS,
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO
272 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:
Projeto de Lei nº 1.417/15
Dispõe sobre: Acrescenta o Artigo 25-A e dispõe
sobre alterações à Lei Municipal nº 5.986, de 29
de dezembro de 2003, que trata do lançamento,
arrecadação e fiscalização do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza.
Art. 1º A Lei Municipal nº 5.986, de 29 de dezembro
de 2003, passa a vigorar acrescida do artigo 25-A,
com a seguinte redação:
“Art. 25-A. Fica atribuída a responsabilidade pela
retenção na fonte e pelo respectivo recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN,
às pessoas jurídicas de direito público e direito privado,
estabelecidas no Município de Guarulhos, na forma
do regulamento, que contratarem e se utilizarem de
quaisquer serviços constantes da lista anexa.” (NR)
Parágrafo Único. A retenção a que se refere o caput
deste artigo, abrange todos os serviços constantes
da lista de serviços anexa, desde que o ISSQN seja
devido ao Município de Guarulhos.”
Art. 2º O caput do artigo 26, da Lei Municipal nº
5.986, de 29 de dezembro de 2003, passa a viger
com a seguinte redação:
“Art. 26. A responsabilidade de que trata os arts. 22,
23, 24, 25 e 25-A desta Lei será satisfeita mediante o
pagamento do imposto retido, calculado sobre o preço
do serviço prestado e aplicada a alíquota
correspondente à atividade exercida, na forma e prazo
estabelecidos em regulamento.” (NR)
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei que acrescenta o
Artigo 25-A e dispõe sobre alterações à Lei Municipal
nº 5.986, de 29 de dezembro de 2003, que trata do
lançamento, arrecadação e fiscalização do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza.
O presente projeto prevê possibilidade legal de nomeação
de pessoas jurídicas de direito público e direito privado,
estabelecidas no Município de Guarulhos, como
responsáveis pela retenção na fonte e pelo recolhimento
do ISSQN devido ao Município, com referência a todos
os serviços tomados, nos mesmos moldes já
experimentados em relação à concessionária de
serviços aeroportuários e às instituições bancárias.
Com isso, a administração poderá identificar os grandes
tomadores de serviço e, ao transferir a estes o pólo
passivo da obrigação tributária, espera um maior controle
na arrecadação do ISSQN e a redução da inadimplência
dos contribuintes, haja vista que os tomadores de
serviço, na condição de substitutos tributários, ao
estarem fazendo o recolhimento por terceiros, não tem
motivos para não repassar os valores aos cofres do
Município. Dessa forma, trata o presente de
implementação que deverá aumentar a arrecadação
municipal, sem qualquer ônus adicional aos contribuintes.
Tal alteração tem embasamento e amparo legal nos
artigos 128 do CTN (Lei Federal nº 5172/1966) e 6º da
Lei Complementar nº 116/2003.
Assim, Senhor Presidente, por todo o exposto e em
face da relevância da matéria aqui tratada, espero
que essa Ilustre Câmara conceda o seu apoio ao
presente Projeto, apreciando-o e aprovando-o com a
maior brevidade possível.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por
seu intermédio, aos seus ilustres pares, a expressão
do meu elevado apreço e distinta consideração.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS,
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO
272 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:
Projeto de Lei nº 1.416/15
Dispõe sobre alteração da Lei nº 7.363, de 29 de
dezembro de 2014.
Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 7.363, de 29
de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Regularização
de Edificações Irregulares no Município de Guarulhos.
Art. 2º O Art. 1º da Lei nº 7.363, de 29 de dezembro de
2014 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º A presente Lei estabelece normas e
procedimentos para a regularização de edificações
irregulares existentes comprovadamente até o prazo
de duração desta Lei.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

CAMARA MUNICIPAL
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa
Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que altera o artigo 1º
da Lei 7.363, de 29 de dezembro de 2014.
Trata-se de proposta normativa que visa ampliar o
prazo de regularização dos imóveis abrangidos pela
lei em 7.363, de 29 de dezembro de 2014. Em que
pese o grande volume de processos de regularização
protocolados, ainda há uma demanda que poderá ser
atendida com esse novo prazo.
É, também, de se frisar, que há o interesse público
que todas as edificações do município estejam
devidamente regularizadas, sendo igualmente
favorecida com a ampliação do prazo, a população
que deseja regularizar o seu imóvel.
Diante do exposto e em face da inegável relevância e

do evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei
em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de
urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto
na forma proposta, renovando protestos de elevado
apreço.

Guarulhos, 06 de abril de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS,
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G
DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO
INTERNO, FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:
PORTARIA Nº 20297
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,

Senhor PROFESSOR JESUS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a apresentação de
requerimento de licença-saúde, através do Processo
Administrativo nº 1428/2015 e a exigência fixada no
inciso IV do art. 1º do Ato da Mesa nº 120, de 13 de
junho de 2001, expede a presente Portaria registrando
a CONCESSÃO de 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, de 07 a 21 de abril de 2015, ao
Vereador NOVINHO BRASIL.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de abril de 2015.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil
e quinze.

STYVENSON NOBORU KOGA
Secretário de Assuntos Legislativos

Aviso de Licitação
Processo Administrativo 582/2015

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Professor Jesus, leva ao conhecimento de
todos os interessados que fará realizar reunião pública
no dia 29 de abril de 2015, às 9 horas, visando ao
credenciamento e abertura do procedimento licitatório,
na modalidade Pregão Presencial 007/2015, do tipo
menor preço unitário.
Objetivo: Aquisição de motor ventilador de evaporadora
de ar-condicionado e turbinas para a sala de expediente
da Diretoria de Plenário da Câmara Municipal, conforme
especificado no Termo de Referência constante do
anexo I, parte integrante do Edital.
Recebimento das propostas: até as 9 horas do dia
29/04/2015, na Rua João Gonçalves, 604, Sala de
Reuniões, Centro, Guarulhos (SP) (favor aguardar
na recepção).
Obtenção do Edital: no mesmo endereço acima
citado ou pelo email cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br
(favor colocar no assunto: Edital Pregão 007/2015)

Guarulhos, 09 de abril de 2015.
Comissão Permanente de Licitações e Contratos


